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Sala 601, CENTRE/IBAMA

Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)

Pessoal, bom dia. Vamos reiniciar a Sessão interrompida por volta das 15h. São 9h25m, os senhores ficaram até as 19h30m. Então, discutiram aproximadamente quatro horas ontem, hoje de manhã eu acompanhei mais uma hora de discussão, que pelo o que eu saiba, salvo entendimento contrário, não se chegou ainda a um consenso com relação qual deveria ser a melhor redação para o caput do Art. 4º. Então, reunido lá fora e agora com a presença do representante do Estado de Santa Catarina, então nós ampliamos o nosso quorum de quatro Conselheiros para cinco Conselheiros, nós resolvemos já que os senhores não conseguiram resolver, tocar em frente o processo de votação e discussão, mas eu quero enfatizar o processo de votação da proposta de resolução ao nível da Câmara Técnica. Entendemos que o processo já viemos discutindo há três anos, já houve oportunidade de pronunciamento dos diversos setores da sociedade brasileira, das ONGs, dos Governos Estaduais, do Governo Federal e dos diferentes Ministérios, então chega um momento em que você não tem mais condição de continuar porque não chegamos a um consenso com relação qual deva ser a redação que contempla todos os outros. Então, nós temos que começar o processo de optar, nós vamos ter que optar por uma redação, e pego como exemplo o que ocorreu de ontem para hoje, que são mais de cinco horas de discussão e nós não chegamos à conclusão de uma redação. Então, a Câmara Técnica e seus Conselheiros, podemos sem dúvidas nenhuma errar, aliás, quem quer fazer erra, mas nós vamos continuar o processo de votação e decisão com relação a resolução. Terceira questão e lembrando aquilo que colocamos na reunião de ontem, não é aqui a finalização da redação final da resolução. Ela passa por essa Câmara, termina essa primeira fase aqui, vai para uma segunda fase que é na Câmara de Assuntos Jurídicos, onde eles tentam arredondar do ponto de vista da redação legal, e tem a terceira fase que é o plenário do CONAMA, onde inclusive existe a possibilidade do pedido de vista pelos diferentes Conselheiros e pelos diferentes segmentos da sociedade, e também tem o plenário onde se discute e se decide. Então, baseado na decisão que nós tomamos lá fora, nós cinco Conselheiros, nós vamos continuar o processo de discussão, vamos abrir a discussão não só dos Conselheiros, mas como nós temos feito também de toda a platéia, vamos dar um tempo razoável em torno de duas horas, três horas para cada artigo, e em não tendo consenso nós vamos votar entre um e outro. Agora, antes de prosseguir o processo de votação e o processo de discussão a partir do Art. 4º, eu queria passar a palavra para os meus colegas de Mesa, eles querem fazer alguma intervenção, passar também para o plenário, especialmente para o Helder, que ele possa nos relatar em no máximo cinco minutos o que houve dessa discussão de ontem para hoje, e logo em seguida passamos para o processo de discussão do caput do Art. 4º. Algum colega da Mesa quer se pronunciar? Elizete.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu concordo com isso, só estava lendo aqui e não prestei atenção, a minha proposta é que nós usemos aqui a mesma metodologia do CONAMA, eu vou votar o caput do Art. 2º ou 3º, sobre esse caput tem três propostas, cada uma dessas propostas, uma pessoa fala a favor, outra fala contra, se são três propostas vamos ter três apresentações contra e três a favor daquela proposta, em cima disso nós votamos. Eu não gostaria que nós abrisse mais para a plenária uma discussão na própria plenária, eu acho que agora no processo de votação seria essa proposta, evidentemente todo caso tem exceção, o presidente vai ter liberdade para uma hora permitir uma manifestação específica, mas como é na própria plenária do CONAMA, nada é rígido. Mas, essa metodologia seria utilizada, porque eu acho que a experiência de ontem foi um pouco desgastante para nós porque nós ficamos aqui ouvindo, e na verdade muitas das coisas são repetidas várias vezes, e você não vai afunilando para a decisão, desse jeito não, tem aqui uma proposta da CNI, um fala a favor e outro fala contra, e nós ouvimos. Eu queria até colocar aqui o seguinte: infelizmente todo processo decisório nunca agrada todo mundo e é praticamente impossível nós chegarmos ao melhor dos resultados. Eu acho que esta Câmara tem feito um esforço enorme durante esses três anos, ela já tem várias possibilidades, todas as pessoas que quiseram tiveram a oportunidade de falar, já suspendemos por pedido da mineração por quarenta e cinco dias a discussão do documento inicial, suspendemos ontem a reunião de três horas para hoje de manhã, também por pedido do Ministério do Meio Ambiente. Então, eu acredito que já temos dado a oportunidade no âmbito da Câmara. Porque como disse o colega presidente, nós vamos ter a Câmara jurídica que vai fazer uma análise pente fino, e nós vamos ter no CONAMA. Então, eu acho que a nossa obrigação hoje é fazer um esforço, eu acho que esse esforço vai ser bom para todos, porque abrimos novas possibilidades de discussão, eu acho que aqui nessa Câmara por mais que demos mais prazo e discutamos, dificilmente nós vamos chegar a um consenso ideal. Eu acho que nós já tivemos muitos consensos, muita coisa nós evoluímos do início para cá. Eu pediria sinceramente aqui como representante da ANAMMA, eu pediria que nós tivéssemos um pouco de compreensão no processo, para que possamos até o final da tarde votarmos esse capítulo e assim cumprir. Nós estamos há dois anos nessa Câmara só com esse documento. E nós temos outras coisas, eu estava conversando aqui com o amigo de Santa Catarina, nós temos vários assuntos que nós elencamos no início dessa Câmara, há dois anos atrás e nós não conseguimos evoluir, estamos igual a Congresso, só tem Medida Provisória e não cuidamos de outras coisas. Eu queria liberar nossa pauta aí para cuidar de outras coisas importantes na área de biomas e áreas protegidas.

Cláudio Scliar – MME
Eu gostaria que constasse em ata o pesar nosso do Ministério, de que esta Câmara, que é a Câmara Técnica que trata do assunto, mesmo que nós entendendo que no caso só temos um companheiro que é geólogo, que é da área, os outros companheiros aqui presentes não são da área específica que trata no caso esta sessão II, se teve mais de dois anos também para APPs, intervenção urbana, a questão da silvicultura ainda falta uma parte, quer dizer a questão da APP é uma questão complexa, e eu gostaria primeiro de dizer que para nós do Ministério, acredito para nós do setor mineral, nós não estamos entendendo que esse atraso de dois ou até três anos, como alguns já citaram, eu não estava presente, não é uma questão só da mineração, tanto que foi nos últimos seis meses e uma delas ainda nem se resolveu, eu não sei se vai tomar também esse tipo de atitude hoje, de imediato para tirar isso de pauta, acredito que não e espero que não. Eu acredito que essa instância da Câmara Técnica é a instância onde se poderia e se tem feito essa discussão política na política ambiental nesse caso para APP da mineração, a política pública que se deve ter. Essa é a instância mais importante que nós temos. Na Câmara Técnica Legislativa, é óbvio que aí vai se tratar das questões de constitucionalidade, e no plenário vai ser toda uma discussão, obviamente nós, eu gostaria já de salientar, do Ministério de Minas e Energia, vamos pedir vista em todos os níveis e é uma pena que não possamos, eu acho que se poderia sim, eu acho que aí eu gostaria de fazer uma crítica e uma autocrítica, eu acho que nós todos tivemos problemas nesses encaminhamentos, nós em alguns momentos, o Ministério de Minas e Energia, chamamos inclusive setores ambientalistas, chamamos setores empresariais, mas teve um momento que o MMA então assumiu, aí o Gustavo fez esse levantamento de todos os tópicos, procuramos discutir com o Gustavo, infelizmente não tivemos muito esse espaço para fazer essa discussão. Desculpe, Elizete, estou fazendo uma declaração do Ministério e eu gostaria... 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
É o seguinte, nós vamos manter o mesmo grau de profissionalismo e coleguismo que tivemos nos últimos dois anos, ela pediu a palavra para falar, ela está escrita como Conselheira, você termina a sua falação, tem a falação dele e depois nós vamos no processo. Eu só pediria para você, até pelo grau de conhecimento pessoal que nós temos em uma posição que você ocupa como membro do Ministério de Minas e Energia e do CONAMA, que você pense um pouco nas palavras que você coloca também, face a responsabilidade institucional, porque quando você fala em nome do Ministério de Minas e Energia você fala também em nome do Governo. Então, é muito importante que nós meçamos bem as palavras que você está colocando, você continua com a palavra, quando você terminar, aquele senhor, depois a Elizete e eu, e aí nós vamos dar o encaminhamento que sugerimos no início.

Cláudio Scliar – MME
Estou medindo muito bem as minhas palavras, exatamente pelo enorme respeito meu ao nível da Câmara Técnica, que aqui na Câmara Técnica é que me parece que para mim enquanto da Secretaria de Minas e Metalurgia do MME, enquanto membro do CONAMA, membro suplente do MME, aqui nessa instância é que nós poderíamos avançar e avançar muito, e temos avançado, eu acho que a própria Elizete já levantou que temos avançado e poderíamos avançar mais. O que nós ontem pedimos foi mais um pequeno prazo, aceitando, inclusive, a sugestão da Elizete, que não crie nenhuma comissão, que nós criaríamos até de uma forma informal, se for esse o caso, que não é da forma como se deu da outra vez, do encaminhamento como se deu, nós tentaríamos um outro caminho para que em uma próxima reunião dessa Câmara nós pudéssemos ter um fechamento. Eu lamento, enquanto Ministério de Minas e Energia oficialmente e como você falou, enquanto Governo, que se termine a discussão na esfera mais importante deste debate de uma questão que é tão séria e tão importante para o País em vários aspectos, obviamente e inclusive no ambiental, por favor. Que se faça esse fechamento dessa forma, da discussão, que passando para os outros níveis de discussão, onde todos nós sabemos que não tem a capacidade, a competência e o tempo que essa Câmara Técnica aqui poderia ter. O que nós ontem pedimos foi mais um prazo para nós tentarmos fechar isso, e esse prazo de fevereiro é em função mais das datas do CONAMA, como eu ontem falei, inclusive, pode ser entre o Natal e Ano Novo, ou pode ser em janeiro, para nós não teria problema isso. Agora, realmente eu lamento que não se possa ter essa continuidade da discussão para se conseguir fechar essa proposta de resolução, para então seguir para as outras instâncias do CONAMA. E se alguém se sentiu ofendido, acredito que não ofendi absolutamente ninguém, peço desculpas a Elizete, porque me pareceu que ela estava solicitando que cortasse a minha palavra, eu peço desculpas a ela nesse sentido. Eu encerro aqui.

José Colpertino Tenório – ABNAM/FEDNAM 

Em primeiro lugar, me permito, presidente dizer o seguinte: que as palavras de Cláudio, eu o conheço como você também o conhece, o Cláudio é uma pessoa dedicada ao setor, entusiasmado e luta para que haja soluções, nessa moção dele é que ele espelhou bem a preocupação não só dele como do setor como um todo. Então, em meu nome pessoal e no nome da ABNAM e do SIDNAM do sindicato, sabendo que esse Governo atual é um Governo extremamente democrático, que permite a amplitude e a discussão, eu concordo com a Conselheira em que já se levou dois anos, três anos com isso, mas o que se viu ontem de tarde, até à noite que nós ficamos aqui? Se viu um progresso, a verdade é essa, se chegou a um consenso, quer dizer, os trabalhos que foram feitos ontem foram trabalhos fantásticos, o que prova que o Cláudio tem razão, com mais alguns dias se consegue chegar a um consenso final, não houve tempo suficiente para se costurar tudo, não houve espaço de tempo, só isso. Então, eu pediria que não se tivesse essa pressa agora de última instância, mesmo por três anos e se deixasse mais um prazo para que façamos essa reunião informal de todos os companheiros. Muito obrigado.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu só queria fazer um comentário sobre a palavra do Cláudio, eu não preciso ser geóloga e nem entender de geologia para votar e para entender de utilização em APP, em área de APP, que é isso que nós estamos cuidando aqui, eu não estou cuidando de setor mineral, do setor urbano nem da silvicultura, eu estou cuidando aqui de fazer cumprir a legislação, que é o Código Florestal, que é proibido utilizar APP. Então, para isso eu acho que nós temos competência, eu acho que a ANAMMA quando me indicou, me indicou dentro desse espírito, não de entender de mineração, mas sim de saber um pouquinho e de ter um pouco de conhecimento técnico e de experiência na área de APP.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Inicialmente, eu queria pedir desculpa aos senhores por não poder chegar a tempo antes para a reunião, nós estávamos em Manaus em um encontro da Associação Brasileira de Entidade de Meio Ambiente e não foi possível. Agora, indiferente de tudo isso, nas palavras do companheiro, o que eu vejo é o seguinte: passaram realmente três anos, nós tivemos um ano e oito meses, quando se constituiu essa Câmara Técnica e estamos em cima dessa discussão, houveram erros no passado? Houvera, eu acredito, hoje, a forma como foi conduzido o grande grupo talvez tenha sido um erro histórico e acabou se repetindo reuniões e reuniões sem consistência, uma série de pessoas falando e se repetindo nas outras reuniões. Eu acredito que a Câmara, conforme a Elizete já colocou inicialmente, é uma instância intermediária. Eu acredito que existe uma aflição muito grande no setor mineral, e eu acho que é possível que daqui saia um bom consenso e talvez devendo a agenda do CONAMA que se consiga chegar a um consenso, porque de qualquer forma vai se remeter para essa outra reunião que não a do dia quatorze e quinze. Agora, eu não poderia deixar de manifestar duas coisas, primeiro: a letargia inicial, e aí o Cláudio vai ter que concordar comigo, que o próprio Ministério de Minas e Energia, até por estar entrando em um novo Governo teve no início desse procedimento, demorou muito tempo para que o Governo Federal tivesse uma manifestação junto a essa Câmara Técnica, de forma a dar um encaminhamento, por incrível que pareça, até hoje para a Câmara Técnica não se tem a idéia de qual é a postura do Ministério, qual é a postura do Governo Federal para a questão, tomara que consigamos talvez nesses sessentas dias. Agora, me preocupa também, e aí o setor mineral tem que fazer a sua meã culpa, que o setor Mineral demorou extremamente para vim de forma consistente e discutir a questão, porque discutiu-se somente a necessidade de se aprovar de qualquer forma a mineração pela mineração, essa era a visão inicial, que foi moldada com o passar dos tempos, e eu acho que realmente houve um processo de evolução, e o setor mineral hoje vendo representantes até de Santa Catarina aqui presente, e fazendo aí sim a sua meã culpa, eu uso como exemplo o amianto, de uma hora para outra nós passamos a ver até propaganda na televisão quando iniciou o processo do banimento, quer dizer, anteriormente a isso o setor poderia ter se manifestado e ter dito que hoje a mineração impacta só 0,6% de toda área territorial desse País, o que não fez ao longo de sua a história, e aí hoje sofre por não ter feito seu devido marketing ao longo da história.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu queria fazer um apelo a todos os participantes dessa Câmara, eu acho que não é o momento de estarmos aqui fazendo lamentações e nem acusações, nós temos que estar aqui preocupados em contribuir para que o problema seja solucionado. Nós estamos perdendo um tempo precioso nesse momento fazendo contraposições que não vai nos levar a lugar nenhum. Então, eu sugiro a todos, vamos desarmar os espíritos, nós temos aqui o dia inteiro, se nós não terminarmos hoje essa discussão, vamos para o mês que vem, para o outro, independente de está aqui a referência do tempo de três ou quatro, que um deixou de fazer e o outro não deixou. Então, eu primeiramente apelo que desarme os espíritos, vamos nos concentrar dentro desse conteúdo, eu peço ao presidente da Câmara que tem demonstrado o espírito democrático, tem permitindo que todo mundo se manifeste, tem tido uma paciência enorme, foi deixado um espaço que foi discutido. Eu sei que a discussão é calorosa, ela é procedente, a questão minerária tem uma importância enorme para o País. Então, vamos racionalizar essa discussão, vamos dentro da proposta que o presidente colocou, vamos ver como nós avançamos nisso, está certo? Se não der para que nós vençamos hoje toda essa discussão, vamos marcar uma próxima data, vamos voltar a discutir, vamos prosseguir, vamos discutir o assunto. Eu quero apelar ao Presidente, que não vamos mais permitir esse disque-disque, culpa de um e culpa de outro, porque isso não vai nos levar a lugar algum, vamos para o conteúdo, vamos ver o que nós podemos contribuir para resolver esse tipo de problema. Obrigado.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Bom dia a todos. Os trabalhos que nós temos visto das propostas nesses três anos conseguiram realmente avançar e identificar as principais questões no pensamento dos diversos setores. Então, é de interesse do País, do setor empresarial, do Governo que essa questão tenha o seu devido andamento, além de parecer um País democrático e também temos uma ordem jurídica consolidada e que deve realmente orientar todo esse processo. Então, eu me sinto plenamente seguro para discutir essa questão, e chamaria atenção também nesse sentido para que muitas vezes, embora os temas sejam muito emotivos, mas a emoção ela atrapalha a razão muitas vezes, nós precisamos agir com razão para que realmente tenhamos o melhor produto desse trabalho. Eu quero aqui manifestar o meu apoio aos seus trabalhos, Sr. Presidente, o senhor tem conduzido muito bem os trabalhos e eu acredito que seguindo o seu ritmo nós vamos conseguir avançar. Era só isso.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Não tendo mais ninguém escrito e conforme decisão dos Conselheiros lá fora, não vou responder a você, viu, Cláudio, vou engolir essa, mas não concordo com as palavras que você colocou, mas a função aqui em que o Governo decidiu me colocar, me obriga a engolir isso que você disse. Então, eu vou continuar a decisão que nós tomamos lá fora e vamos discutir o Art. 4º da proposta de resolução, a partir das sugestões apresentadas pelas diversas instituições, e como nós temos quatro artigos para discutir e temos a amanhã de hoje e a tarde, e ainda temos outros pontos de pauta, nós temos que dosar um pouco, mais ou menos a quantidade de tempo que vamos gastar para cada um desses artigos, e pegando a sugestão da Conselheira Elizete, que até tem muita experiência no CONAMA, nós vamos proceder o seguinte: vamos colocar os artigos, uma defesa a favor e uma contra, e considerando já todo esse tempo que temos de discussão e lembrando que a proposta apresentada aqui é uma proposta do Governo Federal, onde o Ministério de Minas e Energia faz parte, capitaneada pelo companheiro Gustavo do Ministério do Meio Ambiente. Então, nós vamos seguir nesse ritmo aqui. Vamos ao Art. 4º, conforme está colocado aí na tela, há uma sugestão da discussão de ontem para hoje com relação ao caput, lembrando que o caput tem os incisos e os parágrafos que compõem a idéia geral daquele artigo, então na tela nós temos essa proposta que veio do Governo Federal, tem a proposta um do subgrupo e tem a proposta, se não me engano, a proposta dois. Tem mais alguma? Tem uma do MME e tem aquelas anteriores que estão no texto.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Só esclarecendo que o Ministério Público pediu a retirada em favor do artigo proposto pela equipe de consolidação, e a ABEMIN retirou em favor da proposta da CNI. Então, nós temos três propostas para ser discutidas, isso foi a determinação ontem quando terminamos a nossa discussão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, nós temos três propostas mais essas duas que surgiram. Então, nós temos a da AMDA, a nova do Ministério de Minas e Energia e a da CNI, a que veio da Comissão de Sistematização, que é a quarta que está lá em cima mais essas duas que surgiram, até porque nós suspendemos a sessão de ontem para hoje. Então, na realidade nós temos seis propostas em discussão, nós vamos discutir essas seis propostas, depois de cada uma nós vamos para o processo de votação.

Helder Naves Torres – MME
Pelo menos um dos poucos consensos que aquele grupo se reuniu, é que nós separaríamos licenciamento ambiental, e primeiro o que era definição de atividade em APP. Então, ficou definido que o caput do Art. 4º, eu gostaria até que as pessoas que estiveram presentes, se eu estou correto ou não, nós separamos no caput do Art. 4º nós não trataríamos nem de licenciamento ambiental, nem do instrumento que seria para o licenciamento ambiental, nós trataríamos só das atividades que poderiam ter nas APPs e quais seriam os critérios, os documentos apresentados para que o órgão ambiental pudesse analisar e decidir se aquela entidade poderia ser ou não de atividade ambiental, se tem intervenção e supressão na atividade. Eu gostaria se for isso...

Raul
O que o Helder disse é verdade, nós concordamos ontem, inicialmente em uma metodologia, em que nós teríamos um artigo falando sobre quais são os critérios para declarar ou reconhecer atividade pública e outra para tratar do licenciamento ambiental, porém, não avançamos nesse texto. Todos aqui advogados sabem que teria que colocar no papel por completo todos os artigos no texto, essa é nossa idéia. Eu acredito que não podemos agora retirar do caput, embora eu concorde que fosse melhor ter um artigo só para um assunto e outro artigo para outro assunto, como os incisos e parágrafo estão se referindo a esse caput que está aí, nós temos que votar a proposta original porque na nossa tarde de ontem e hoje de manhã nós não conseguimos avançar, senão não adianta porque tiramos o EIA/RIMA aí desse caput, e lá para frente ele não vai está refletido nos artigos porque eles se referiam a esse caput original.

Helder Naves Torres – MME
Raul, eu acho que a Câmara poderia acatar essa sugestão nossa, que se decidisse no caput do Art. 4º tratar primeiro de APP, obviamente tanto o licenciamento ambiental quanto o instrumento que vai ser usado para licenciamento ambiental, ele estaria logo a seguir. Quando eu fiz essa proposta hora nenhuma eu tive a intenção de tirar o licenciamento ou instrumento que vai ser analise para o licenciamento ambiental, de forma alguma, entendeu? Então, eu acho que uma coisa está implícita na outra, a Câmara Técnica que decide, ela pode decidir por esse desdobramento, primeiro tratamos de APP e depois tratamos de licenciamento. A sugestão foi essa, talvez eu não tenha sido claro.

Saint Clair H. Santos – MP/PR
Nós tentamos trabalhar uma proposta que não deu certo, então nós estamos retomando, a nossa idéia é retomar o texto na forma original perante a Câmara Técnica e essas porções que vamos defender a partir de agora. Mantemos o texto original da forma como está apresentado para discussão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Nós estamos apenas tentando definir como é que vamos fazer a discussão face às seis propostas hoje existentes. Estamos tentando compreender as seis propostas.

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
Em função de todas as dificuldades que nós estamos presenciando, não só ontem e hoje, mas ao longo de todos os trabalhos e considerando que existe uma proposta feita pela CNI que resultou do trabalho conjunto do setor produtivo mineral, não foi só o IBAMA, foi o IBAMA e mais sete ou oito entidades representativas do setor mineral que desenvolveram um documento, este documento foi apresentado ao Ministério de Minas e Energia e à CNI, foi praticamente consensado, existiam pequenas divergências redacionais, mas ele aborda o conjunto todo de critérios a serem utilizados e uma concentração clara do caput do artigo. Então, no sentido de tentar contribuir e de facilitar a discussão e a votação, eu gostaria de fazer a defesa da aprovação dessas propostas da CNI.

Márcio Silva Pereira – CURD
Bom dia a todos. Eu só gostaria de lembrar um acordo que foi feito aqui, de cavalheiros, que foi delegado a um grupo informal, enfim, uma discussão para tentar superar os impasses, e sabendo de ante mão, ontem no final do dia que não seria possível atender o prazo previsto pela Conselheira Elizete, e ela estava presente no final aqui, pode comprovar esse fato, que se acordou, que desse prosseguimento à discussão do restante considerando os avanços, pequenos, poucos, mas sim não desprezíveis. Então, seria importante darmos prosseguimento, não desprezarmos a participação ainda que tardia, mas do setor mineral que esteve presente aqui ontem, discutindo junto com o Ministério de Minas e Energia e junto com representantes de ONGs, o Ministério Público. E todo esse esforço ser perdido não tem sentido algum. Então, proponho à Câmara que faça um encaminhamento de prosseguir com essa discussão, considerando os avanços de ontem.

José Colpertino Tenório – ABNAM/FEDNAM

Eu gostaria de endossar as palavras do nosso representante da CNI, que foi uma exposição equilibrada, vamos discutir, parabenizar a Dra. Elizete pela postura dela, sempre defendendo o setor Meio Ambiente, e dizer o seguinte: nessa discussão do Art. 4º, nós estamos ali com a exigência de apresentação do EIA/RIMA, se nós colocarmos exigência e apresentação do EIA/RIMA, fica definido que para qualquer atividade de mineração vai precisar de EIA/RIMA, e o que acontece? Às vezes não é necessário, em uma pesquisa e lavra de água mineral o EIA/RIMA não cabe, e é mineração. Então, lembro que às vezes é melhor deixar a coisa subordinada a uma decisão a posteriori do órgão ambiental. Obrigado.

Raul
Eu sou um dos cavalheiros que participei desse acordo ontem, e não foi bem isso, nós concordamos que hoje pela manhã iríamos avançar, porém, me parece e você bem sabe como advogado que é, por uma lógica jurídica não tem como avançarmos num texto incompleto, nós mudamos a estrutura desse texto que estava aí para desmembrar duas partes e todos os artigos seriam refletidos nisso. Como não conseguimos avançar, inclusive porque aquilo que nós concordamos ontem que continuaríamos hoje de manhã, quando eu voltei aqui foi retomado, o caput do artigo foi retomado, então esse acordo de cavalheiro foi quebrado hoje de manhã. Então, não dá para avançarmos nisso aqui, por favor, sejamos sinceros aqui, não dar para avançar. Vamos voltar ao texto original que foi a deliberação da Câmara, não tem como votarmos a metade de um texto que foi trabalhado ontem, incompleto, e a outra metade do que foi proposto antes.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu queria voltar ao nosso encaminhamento, a nossa proposta do Caron. Eu acho que estamos discutindo de novo, acho que a oportunidade foi dada e me parece que está claro que não se concluiu o trabalho. Então, infelizmente eu também pessoalmente até gostaria, acho simpático a idéia de separar, mas como o grupo não conseguiu separar, eu acho que nós temos que votar pelo sistema original porque se não nós vamos empacar aqui e não vamos conseguir. A minha proposta é que paremos essa discussão, parece que já teve um a favor e outro contra, está claro que não houve um consenso na idéia como um todo, então acho que nós temos que voltar à nossa reunião de 15h de ontem, porque paramos e agora estamos retomando às 10h da manhã.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
Eu queria colocar uma questão que é a seguinte: pela primeira vez eu vi ontem uma discussão que nós do setor mineral e dos setores ambientais deveríamos ter tido a bastante tempo, eu acho que foi falado aqui, o João tocou nesse assunto, que a área mineral não tinha colocado antes, não fez um marketing, é aquilo que nós devíamos ter dito antes para esclarecer às pessoas que a área mineral tem um impacto, ela é degradadora, mas ela é menos degradadora permanentemente, essa é uma questão que precisamos clarear, do que muitas outras atividades que existem na nossa sociedade. Então, eu acho que não tem sentido nós dizermos que não tivemos oportunidade para discutir, eu acho que a Câmara Técnica deu oportunidade, houve erro no processo do próprio CONAMA no momento em que designou o relator e que não foi o grupo que designou foi o próprio CONAMA, no momento que designou, relatou, e não foi o grupo que designou, foi o próprio CONAMA que já vem com relatorias, a própria coordenação e depois a relatoria. Então, não se conseguiu um documento de consenso. Eu acho que nós ainda deveríamos buscar esse entendimento, analisando a proposta que o grupo informal estava ontem, porque o que nós vamos fazer é o seguinte: se nós formos votar essa proposta original com a questão do EIA/RIMA, tenha EIA/RIMA ou não, nós não vamos enriquecer a discussão. A minha sugestão que ontem nós retiramos a proposta da ABEMIN em favor da proposta da CNI por entendermos que a proposta da CNI não vai nessa questão de confrontação logo no primeiro momento, no caput do Art. 4º. Se nós voltarmos ao Art. 4º, que estávamos discutindo no grupo informal nós vamos entender, eu acho que para mim fica bastante claro de todas as nossas discussões, se nós colocarmos “as atividades de exploração mineral, conforme definido constitucionalmente”, eu acho que resolve todas as questões que foram levantadas aqui pela Vale do Rio Doce e por outras pessoas. E nós não precisamos entrar nessa questão do EIA/RIMA nesse momento do caput, nós vamos ter que fazer isso em outros momentos.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu queria fazer uma proposta de encaminhamento, Sr. Presidente, fazendo uma proposta ao setor interessado, que nós agora estamos aqui em aberto para receber essa proposta de consenso para se colocar mais uma contribuição do Art. 4º. Existe esse consenso ou não? Não existe um consenso? Então, a minha proposta de encaminhamento: vamos à votação das propostas que aqui estão.

Helder Naves Torres – MME
Seguindo a orientação dos dois Conselheiros, tanto a Elizete quanto o Dr. Marcílio, eu pedi a palavra para fazer a defesa da proposta do Ministério de Minas e Energia: “poderá ser autorizada a intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação permanente, nos locais de atividades minerárias, incluindo a pesquisa mineral de guia de utilização, uma vez demonstradas pelo empreendedor”, aí vem os itens que vão ser demonstrados, vai naquele espírito que foi de ontem, de conciliação, mas tanto o Raul quanto o Sancler foram bem claros, porque não chegou em um consenso, então voltava àquele ponto. Nós insistimos nessa separação, primeiro: que o Art. 4º trate apenas, eu digo apenas, mas quando é reconhecido a atividade dentro de áreas de preservação permanente, posteriormente sem perder os títulos do licenciamento ambiental e qual instrumento vai ser utilizado. A proposta do Ministério de Minas e Energia é essa.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, salvo entendimento diferente da Mesa, nós vamos então discutir, já que não houve consenso e as falações colocaram isso, há divergência com relação ao entendimento, então nós acabamos tendo na realidade quatro propostas para discussão, uma a favor e contra, e depois para a votação. A proposta número um é a que veio no texto original como está no caput do artigo; a proposta dois é a proposta da AMDA, como está; a proposta três é a nova proposta do MME na redação que está na tela e a proposta quatro é a da CNI, isso considerando que aquelas duas outras que foram tentadas a ser construídas de ontem para hoje, e não há consenso com relação a ela, então nós vamos discutir agora as quatro propostas, e aí eu queria ver a proposta um, que é a do texto original, quem se candidata.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Eu estou com uma dúvida porque aqui no caput está marcado pesquisa e lavra mineral, que era a versão antiga, mas eu quero saber se você considera isso como sendo a proposta um, ou se a proposta um é: pesquisa e extração de substâncias minerais, que era o acordo da reunião anterior.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Toda vez que tiver esse texto já vai ser alterado. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, veja bem, apenas para compreendermos, aqueles que vão defender e aqueles que vão ser contra, a proposta um é essa daí que veio lá do grupo do Governo; a proposta dois é a da AMDA; a proposta três é a nova redação apresentada pelo Ministério de Minas e Energia, e a proposta quatro é a proposta da CNI. O Helder quer defender a proposta três, não é isso, Elder? Quem vai defender a proposta um? A Lia vai defender a proposta um. Quem vai defender a proposta dois, da AMDA? Não tem ninguém. A proposta três, do Ministério de Minas e Energia. É o Helder. E a proposta quatro? O Armando. Então, Lia, você tem três minutos para fazer a defesa da proposta um.
Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Eu defendo a proposta um, por que qual foi a lógica que balizou todo o trabalho do grupo para colocar essa proposta? Primeiro: é nós resgatarmos o sentido do conceito de APP, que é um sentido que é uma área de interesse da sociedade, é o sentido que é uma área de preservação, é uma área especialmente protegida, e de certa forma tentar respeitar todos aqueles requisitos que foram colocados na Medida Provisória. Então, nesse sentido ela não pode ter um tratamento igual a uma área que não seja de preservação, porque senão não precisava a Medida Provisória ter dado um tratamento especial. Daí a nossa lógica de colocar como uma regra especial que tem todo um critério para utilidade pública, que não pode dizer simplesmente que é de utilidade pública e a necessidade de exigência de EIA, porque significa que nós já estamos reconhecendo que a fragilidade da APP, ela por si só é uma presunção lógica, é uma presunção ecológica de que realmente o impacto é significativo. Agora, nós reconhecemos que tem determinadas atividades que não seriam tão impactantes, que pode acontecer, como foi colocado ontem. Eu teria uma proposta de conciliação: manter o texto original e nós acrescentarmos um parágrafo com uma exceção, se eu puder ler essa exceção aqui, seria assim: constatado a inexistência de impactos ambientais significativos, o órgão ambiental competente poderá mediante decisão motivada substituir a exigência de apresentação do EIA pela apresentação de outros estudos ambientais previstos na legislação.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Enquanto outro vai defendendo, a Dominique vai digitando.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Sr. Presidente, eu queria só lembrar o seguinte: que nós não vamos mais abrir a palavra, que feito uma defesa nós abrimos para uma pessoa que seja contra e pronto. Não vamos mais discutir nada.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Tem alguém que quer defender contra? Ministério Público, contra a proposta um.

Saint Clair H. Santos – MP/PR

Eu mantenho a proposta original, e essa discussão vai ser feita lá no § 1º, no encaminhamento que ela deu aqui agora, para que nós façamos essa discussão lá no § 1º, embora lá no § 1º também iremos encaminhar contra. Muito obrigado por esse momento democrático.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
A AMDA, alguém defende a favor? Contra? Não tem. A dois é a da AMDA, está no documento original que está na Internet. A proposta três, Helder, três minutos para fazer a defesa dela.

Helder Naves Torres – MME
Eu vou só repetir a defesa que fez. A sugestão que o Ministério de Minas e Energia traz é separar primeiro no processo em que permissão para exploração da atividade mineral, como foi a Medida Provisória, você primeiro tem que reconhecer que aquela atividade é possível de ser implementada dentro de uma APP. Então, ela tem que vir antes do processo de licenciamento ambiental, então se o órgão ambiental reconheceu que aquela atividade pode vir a ser, aí você passa para o processo de licenciamento ambiental exigindo ou EIA/RIMA ou outro instrumento de análise ambiental. Por isso que o Ministério de Minas e Energia defende a separação simplesmente, primeiro é o reconhecimento que aquela atividade pode intervir na área de preservação permanente, posteriormente ele passará pelo processo de licenciamento ambiental normal.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Alguém defende contra a proposta? Não tendo. Da CNI, quem defende a favor dela? 

Não identificado
Eu já falei anteriormente, a proposta da CNI resultou de uma tentativa de consenso do setor mineral como um todo, representado pelo (...) e por mais outra entidade de classe, e que foi discutida pelo Ministério de Minas e Energia, inclusive com a AMDA, e que foi discutida também com a CNI e que resultou em uma proposta apresentada pela CNI por uma razão bastante simples, que a CNI tinha assento na Câmara Técnica, mas é uma proposta que pelo menos tentativamente se aproximou de um consenso do setor mineral. As virtudes que eu vejo nessa proposta, primeiro que ela é abrangente no sentido de que engloba todas as atividades minerárias, sem entrar no mérito da semântica do termo e abrange todos os regimes previstos pelo Código de Mineração, atribui ao órgão ambiental competente a competência para exigir licenciamento ambiental, e aí embute a prerrogativa do órgão competente de exigir para esse licenciamento qualquer tipo de estudo ambiental, sem especificar se é EIA/RIMA, se é RC A ou se é CTCA, e ainda elenca uma série de critérios que precisam ser atendidos pela mineração para ser reconhecido como de utilidade pública. Então, é por isso que nós fazemos a defesa dessa proposta.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ele vai fazer uma defesa contra.

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Em termos do que está escrito aqui, essa proposta ela não vai ao mérito do que importa no caput, que é a questão que vem reportada da Medida Provisória, que é preciso declarar como utilidade pública. Então, ela nem menciona a questão da utilidade pública. Puro e simplesmente eu gostaria que não fosse considerado por essa razão, porque o grande objetivo do Art. 4º é nós darmos o primeiro empurrão com relação às questões da Medida Provisória 2166.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu consulto a Mesa se está esclarecida e preparada para votar? Apenas eu queria pegar na proposta original, Dominique, a que veio lá do grupo. É porque aqui ficou, em vez de ser “declarados”, nós já tínhamos conversado sobre isso, “poderão ser declarados”, no início da reunião de ontem nós tínhamos alterado para “poderão ser consideradas”. Não ficou definido? Então, ok, eu consulto a Mesa.
Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
É só fazer um esclarecimento que talvez não tenha ficado claro que aquela sugestão que foi dada para compatibilizar com o caput, ela seria um parágrafo, o caput ficaria exatamente igual e ela seria exatamente um parágrafo, apenas uma exceção.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Nós estamos entendendo que a proposta de inclusão do parágrafo é incorporada ao texto.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Questão de ordem do Monteiro.
Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Nós estamos tendo uma certa dificuldade porque o caput está sempre relacionado aos incisos e parágrafos, e nós estamos trabalhando com o caput independente desses incisos e parágrafos, talvez fosse interessante já colocar esses incisos e a perspectiva do parágrafo de exceção como ela está colocada, quer dizer, esse caput pode ser até aprovado com a exigibilidade de EIA/RIMA, desde que haja as condicionantes de salvaguarda em um outro parágrafo, em outro artigo, sem ver o conjunto fica difícil trabalhar.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
É que ontem nós fizemos isso, Monteiro. Além de termos feito toda a leitura do caput dos diversos incisos e parágrafos, discutindo eles um pouco ontem a noite e hoje de manhã, mas de qualquer maneira a Dominique está colocando a redação de sugestão que a Lia colocou separando.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
É uma questão de ordem mesmo. Eu acho que nós não devemos abrir mais para nada, é um favorável, um outro contra e vamos entrar em regime de votação.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Vamos apenas porque o senhor pediu.

Não identificado
É só um esclarecimento. A questão da utilidade pública na proposta da CNI não aparece no Art. 4º, mas já está claramente explicitada na letra “c” do inciso I do Art. 2º, que já foi, inclusive, aprovado pela Câmara Técnica.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu gostaria só que fosse feita a leitura na íntegra da proposta número um, só a leitura como ficou a redação final.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, vamos lá. “As atividades de pesquisas e extração de substâncias minerais em áreas de preservação permanente ficam sujeitas a exigência de apresentação de EIA/RIMA, e somente poderão ser declaradas pelo o órgão ambiental competente, como de utilidade pública, uma vez aprovados os estudos técnicos e científicos apresentados pelo empreendedor que”, e lá na frente os incisos e os parágrafos abordam as exceções a esse caput. Está contemplado? Então, aí vem: “constatado a inexistência de impactos ambientais significativos, o órgão ambiental competente poderá mediante decisão motivada substituir a exigência de apresentação de EIA/RIMA pela apresentação de outros estudos ambientais previstos na legislação”. Contemplou? Então, a proposta um é essa. Em processo de votação. Como vota o Conselheiro Caron? Tem essa sugestão que ela colocou desse parágrafo, quando for no outro parágrafo nós tentamos fazer a compatibilização, tentamos fazer aqui ainda na Câmara quando discutirmos o § 1º; segundo, se não fizermos aqui quando chegarmos lá na Câmara Jurídica ela ajeita essas questões de forma. Em processo de votação. Como vota o Conselheiro Caron?

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu voto pela proposta da CNI, proposta quatro.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu voto pelo documento, pelo o caput, a proposta um, e no mérito da proposta da Lia, quando estou falando no mérito, eu estou dizendo o seguinte: se pode conciliar com outro parágrafo já existente, vamos conciliar, se não, mantêm esse do jeito que está sendo feito.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, você está votando a proposta um, com esse acréscimo quando for discutir o § 1º.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Considerando o princípio da precaução, considerando o avanço que a flexibilização da Resolução 303 se dá com isso, e fundamentalmente o fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente, considerando que o órgão ambiental passa a ter, e não poderia ser diferente, a competência para determinar, eu voto com a proposta um na mesma ótica da Companheira Elizete.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Considerando as preocupações quanto a necessidade ou não de se exigir a realização do que IA/RIMA que ficou de uma forma bastante clara na proposta número um, eu voto nessa proposta.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok, então o presidente só vota quando empata. Aprovada a proposta número um. Vamos ao inciso I, o inciso I tem quatro sugestões.
Helder Naves Torres - MME 

Ontem, pelo menos tiveram dois incisos em que o grupo chegou ao consenso. Eu gostaria de perguntar se o grupo mantém aqueles consensos ou se há a necessidade, pelo menos aqueles que foram consensados ontem aqui, aqueles dois primeiros itens (I e II), ou se não coloca ele aqui? Eu acho que ele foi bem discutido, bem amadurecido e aceito pelo grupo inteiro. Só para complementar porque na proposta diz que o empreendedor terá que apresentar aquelas situações. Então, aquelas apresentações, o inciso I e II, ontem o grupo chegou ao consenso. 
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu te pergunto só para encaminhar, Helder, se é prejudicial aos dois incisos que já tem consenso, se nós sigamos aqui esses incisos e depois vamos para esses dois que já foram consensados de ontem para hoje ou o inverso, primeiro nós votamos esses dois que foram consensados e depois entramos nesses aqui?

Helder Naves Torres - MME 

Os dois podem excluir vários outros. Ele ficou enxuto. Eu faço a sugestão disso, como moderador do grupo sugiro se o grupo mantém a mesma posição, porque não manteve com aquela primeira, que nós discutimos muito e foi um avanço que teve.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu pergunto aos outros membros do grupo se teria outra colocação divergente?

Raul
Olha, Helder fui eu que propus isso daí originalmente, essa idéia. Então, se tivéssemos avançado no todo, eu votaria de olho fechado isso daí, porém, nós conseguimos, desmembramos alguns incisos que estão aí, aprovamos dois, e no terceiro que era o desmembramento ficou empacado, ontem; hoje nós nem tocamos nele porque nós voltamos para o caput do artigo. Portanto, nós até podemos fazer esse exercício de votar, mas acho que vamos ter um tempo muito grande porque nós estaremos votando metade do que nós aprovamos, outra metade do que já estava aprovado e vamos ter que conjugar com aquilo que nós desmembramos. Então, eu só queria colocar isso daqui, eu não me oponho a priori a votar assim, mas possivelmente vai ter problema. Eu acho que seria melhor votar a proposta original, o que nós trabalhamos ontem, infelizmente nós perdemos porque não avançamos, se tivéssemos pelo menos avançado no primeiro artigo inteiro com todos os incisos daria para votarmos, do jeito que está aí, com dois incisos aprovados, sendo que um na verdade é o desmembramento de outro que já existia, que aprovamos a metade e a outra metade não foi aprovada, eu acho complicado. Então, a minha proposta é votar o que está no original.

Helder Naves Torres – MME
Sr. Presidente, eu só faço a sugestão que os membros da Câmara Técnica tenham conhecimento do que foi consensado ontem, ela decide se vota ou não esses itens.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu queria consultar os colegas da Mesa, se nós adotamos o princípio de ir votando inciso por inciso, conforme está na redação original e depois discutimos os outros dois que foram sugeridos ontem, ou o inverso: primeiro os outros dois de ontem e depois esses que estão colocados aqui na redação que veio do grupo.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu vou fazer uma intermediária aqui, eu acho que nós temos que discutir o que é a proposta e abrir para o MME a possibilidade de na defesa dele colocar as questões que foram discutidas pelo grupo.
Helder Naves Torres – MME
Eu só queria sugerir, são duas frases muito simples, que a Câmara Técnica só tivesse conhecimento antes de começar a deliberar sobre as outras matérias, só ter conhecimento porque me parece que alguns Conselheiros ainda não têm conhecimento, não estou falando para votar, a câmara pode dizer: nós desconhecemos essa proposta, só que ela leia antes de começar a deliberar sobre a matéria.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR 

Eu concordo com a proposta do nosso amigo, de que não custa absolutamente, não altera colocar em duas propostas, e que elas sejam analisadas dentro do mesmo espectro que as outras estão sendo analisadas.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok, então vamos fazer a leitura das duas propostas apresentadas ontem. A primeira é essa que está na tela? Não. Uma proposta de inciso apresentada ontem, eu vou fazer a redação aqui, inciso I: ter direito mineral outorgado pelo órgão competente do Ministério de Minas e Energia, por qualquer dos títulos instituídos pela legislação vigente. Esse é o inciso apresentado; o segundo inciso é o inciso II: a inexistência de alternativas técnicas e locacionais da exploração da jazida. Há uma anotação dizendo: desmembrado outra parte não discutida. É essa de cima aí. A Mesa está entendendo as duas novas propostas apresentadas? Pergunto aos Conselheiros?

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu só gostaria de voltar a leitura da primeira.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Voltando a leitura da primeira: ter direito mineral outorgado pelo órgão competente do MME por qualquer dos títulos instituídos pela legislação vigente.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu pergunto a quem propôs, é possível fazer a mineração sem isso? Não podemos tratar aqui uma resolução para lavra clandestina, eu entendo que sem esse instrumento é impossível sequer o início do processo. É impossível se imaginar uma atividade de mineração sem ter isso aí, isso o código de mineração já define desde 67, é reforço?

Helder Naves Torres – MME
João, isso aí foi colocado porque o empreendedor quando ele entrar no órgão ambiental, para solicitar se aquela área é permitida na intervenção da atividade minerária em APP, ele já tenha acionado o órgão competente, que trata da mineração. O que pode acontecer, por exemplo, a pessoa pode perguntar ao órgão ambiental primeiro, antes de tudo falar: olha, eu tenho APP lá, eu posso ter a possibilidade de fazer a intervenção?

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Helder, enquanto geólogo que requereu área por algum tempo e enquanto membro de órgão ambiental, que trabalho em órgão ambiental, eu acho que não existe em outro estado a possibilidade de se proceder o licenciamento de uma atividade, juntando nos anexos iniciais para (...), a necessidade do registro do Departamento Nacional de Produção Mineral.

Helder Naves Torres – MME
É anterior, é isso que eu queria. Se nós não colocarmos isso, ela vai consultar o órgão ambiental se ele pode pedir a pesquisa, entendeu? Porque falar que não pode ter mineração de jeito nenhum, para que o cara vai perder dinheiro e tempo com a pesquisa, se coloca isso aí e fica mais claro.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu queria colocar uma questãod e ordem, nós estávamos discutindo o seguinte: se esse item ia ou não ser colocado para análise, nós já concordamos. Eu acho que podemos passar, presidente, já imediatamente para uma defesa e um contrário, incluindo esse item.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Antes disso, só porque três já tinham pedido a palavra três, aí depois...

Nilton F. de Queiroz – DNPM

É só um esclarecimento, nós estamos plenamente de acordo, é obrigatório ele representar esse documento, só isso, ele não pode entrar com o pedido, ele não pode chegar e falar: quero a autorização, sem esse documento. É só isso que diz esse inciso, já breca, antes de você vir pedir autorização, você precisa comprovar que você tem o direito minerário.

Não identificado

Só complementando, lembrar que além de ser obrigatório já está previsto na própria Seção I, na alínea “c”, que fala claramente que tem que ser outorgado por autoridade competente.
José Colpertino - ABNAM
Eu acho que é evidente que se ao requerer uma atividade dessas tem que se comprovar que estar apto, para se comprovar tem que estar dentro daquilo que o MME outorga, é plenamente justificável.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok, a Mesa está esclarecida. Então, vamos fazer uma defesa a favor e uma contra, com esse novo inciso proposto. Quem é contra? Quem quer defender a favor? 
Hélio Gamalho - ABEMIN
Eu acho que o João Guilherme tem razão, quando ele envoca que não se pode fazer isso sem direitos minirários, mas o que acontece é o seguinte: esse inciso foi colocado porque nós tínhamos uma série de dúvidas no próprio caput se pesquisa e extração de substâncias minerais incluía licenciamento, se incluía o regime de estração. Então, esse inciso resolveu toda a questão porque tem o direito outorgado pelo órgão competente, é uma ênfase, talvez não fosse necessário sim, mas a questão foi essa.
Raul
Pelo o bem do jurídico ser titular de direito mineral outorgado...

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ser titular pode ser no lugar de ter direito? Volta lá. “Ter direito”, ele sugeriu “ser titular de direito”. Então, vamos ao processo de votação, incluir ou não a nova proposta apresentada, quem é favorável pela inclusão. Como vota o Conselheiro Caron?
Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
A CNI vota pela supressão do inciso I.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ou entra essa ou não, o inciso I depois nós vamos discuitr, é outra coisa.
Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu me abstenho.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu voto pela permanência.
João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu estou achando que o presidente hoje vai votar. Eu não entendo como e reitero que não entendo como ser possível se entrar com qualquer requerimento sem que isso já tenha sido outorgado, poranto, nem sempre o que abunda não ofende, eu sou pela exclusão desse texto.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Eu voto favorável à manutenção.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
O Conselheiro Monteiro veio me alertar de que o presidente vota, ele tem que votar e ele também tem o voto de minerva, não é isso Conselheiro, já que você está há quase oito anos no CONAMA? Então, eu voto pela manutenção dentro do entendimento de que o que abunda não prejudica, até porque tem um processo didático. Então, incluindo esse novo inciso. Voltando, agora, então, precisamos ver o segundo inciso sugerido, se entra ou não? Então, voltamos ao inciso I, da redação original, tem a redação que veio e tem mais quatro sugestões: da AMDA, do CNI, do MME e da ABEMIN. Em discussão o inciso I, com a redação que veio mais as quatro sugestões de alteração. Inciso I ok.

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Na realidade eu gostaria só de tentar relatar para vocês o que tentamos, a comissão do Ministério do Meio Ambiente, abordar na redação dessa forma de inciso, e que já teve a mudança para extração de substâncias minerais. Primeiro, nós consideramos todos os termos possíveis e passíveis do Código de Mineração. Então, vai ter uma contraposição com o do MME na citação: “jazida”, aqui para nós, enquanto para o MME, a proposta deles é “mina”. Então, eu só gostaria de lembrar que mina é uma jazida em exploração, conforme reza o Art. 4º do Código de Mineração. Então, acredito, vai ser neste item jazida uma das questões que nós vamos ter aqui no confronto entre as propostas. Agora, depois da vírgula ali de jazida, incluindo a análise comparativa de custo/benefício com relação a outras jazidas inexploradas ou em exploração na região e os efeitos sociais delas advindos, nós tentamos aqui aplicar duas premissas de dois conceitos básicos que estão sendo desenvolvidos e puxados pelo Ministério do Meio Ambiente, que é avaliação ambiental estratégica e avaliação ambiental por bacia, essa segunda, inclusive, a avaliação ambiental por bacia vai de novo se reportar no inciso II. Então, eu gostaria só de refrisar essas três coisas sobre como nós confeccionamos esse inciso. Obrigado.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente) 

Tem alguém que defende a proposta da AMDA? Alguém contra? A proposta da CNI, que é a supressão, quem defende a proposta?
Não identificado

Dentro daquilo que foi discutido ontem, nós achamos que não é pertinente a inclusão da proposta das questões avaliação de custo/benefício em relação a outras jazidas inexploradas ou fora da área do direito mineral, até a primeira parte da redação não teria problema, tanto que nós nos alinhamos no grupo informa ontem com a proposta que está logo abaixo, que seria a proposta do subgrupo.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ministério das Minas e Energia, quem vai defender? Helder é você? 

Helder Naves Torres – MME
Essa proposta do subgrupo a câmara já votou contra ou não? Não. Posso defender as duas? Porque aí a do subgrupo, ele separa como ele foi desmembrado do primeiro, que só é permitido a atividade de extração mineral ou pesquisa, desde que o empreendedor comproce a inexistência de alternativas técnicas e locacionais para a exploração da jazida. Essa é uma coisa, porque nós ajuntamos duas coisas em um item só. Eu sugeriria que fizéssemos a separação, aquele item depois, as considerações sociais e outras jazidas que possam ocorrer, eu acho que são dois assuntos que são importantes estarmos discutindo, como vamos colocar isso, como o empreendedor vai demonstrar, mas são assuntos diferentes. Eu só estou sugirindo este desmembramento, por isso que eu faço pela aprovação, primeiro é a inexistência, a justificativa, é claro que tem que ter, a inexistência da alternativa técnica e locacional, isso, inclusive como está escrito já na própria Medida Provisória que originou essa discussão toda, por isso que eu sugiro essa separação, depois que votarmos essa separação aí eu gostaria de ir no de Minas e Energia, por favor. As necessidades de (...) e a inexistência de alternativas técnicas e locacionais de aproveitamento da mina na região de efeitos sociais, delas advindos os documentos emitidos pelo o órgão setorial. A sugestão, quando nós colocamos a inexistência, depois como vamos discutir a questão de efeitos sociais, e o documento emitido pelo órgão setorial viria numa segunda discussão. Essa é a defesa.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok. Da ABEMIN, quem defende a proposta da ABEMIN? 

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM

Eu queria entender, Helder, você então ficou com a proposta do MME? Só para nós não ficarmos defendendo propostas que não tem sentido mais.

Helder Naves Torres – MME
Os Conselheiros têm que estar prestando atenção aqui se não. Só resgantando o que o grupo discutiu ontem, o grupo entendeu que eram duas coisas em um item só, eu não estou excluindo a segunda parte do item, só que primeiro o empreendedor tem que demonstrar a inexistência de alternativas técnicas e locacionais. Se ele não demonstrar isso, o outro item nem entra; e o segundo item é que nós vamos discutir sobre a questão da relação de benefício, a questão da relação social e a questão, inclusive que ontem foi levada muito, que documento órgão setorial iria emitir. Eu acho que são duas discussões diferentes, eu solicito só o desmembramento de uma coisa e de outra. Vocês entenderam, Conselheiros, vocês que determinam. Era isso, uma: inexistência, a comprovação da inexistêrncia de alternativas locacionais e técnicas; e o segundo item nós discutiríamos logo a seguir.

Não identificado

Então, o item dois você vota pela supressão de?
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Só conferir Helder, veja bem, o MME tem duas propostas: a proposta A é aquela que está no texto como veio lá originalmente, que todos nós recebemos na Internet, e a proposta B é essa nova aqui que foi elaborada a partir da discussão de ontem com hoje de manhã, que termina ali em “jazida”, e essas questões incluindo análise comparativa, etc., iria para um outro inciso à parte. Na realidade ele quer manter aquele ali, mas desdobrando em dois incisos. Ele apresentou as duas ao mesmo tempo, quando ele encaminhou, ele encaminhou as duas, ele mantém aquela só que desdobrada em duas, ou então você fica com aquela original, que é o texto que todos nós recebemos que está na Internet. Então, o MME tem duas propostas, agora você vai falar pela a ABEMIN, se vai defender ou não.
Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
A proposta da ABEMIN, nós recordamos o tempo, que ela não precisa mais dessa discussão toda, substituindo lavra por exploração. Então, eu fico com a proposta do MME, a B.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
A B discutida de ontem para hoje. Os Conselheiros comprendetam. Ele retirou em função da proposta B do MME, que é aquela que eles elaboraram de ontem para hoje, do subgrupo. Então, só para compreendermos e entrar em processo de votação, nós temos a proposta um, que é a proposta do texto original; a proposta dois, que está sugerido pela AMDA; a proposta três é da CNI; a proposta quatro é do MME, A que nós chamamos; a proposta cinco é do subgrupo de ontem, e não tem a seis porque a ABEMIN abriu mão. Então, nós temos cinco propostas em processo de votação, está compreendido pelos Conselheiros. Eu repito sem problemas.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Só que essa primeira proposta, se ela já tivesse vindo na íntegra, vamos dizer assim, a primeira parte, e mesmo que tivesse o segundo inciso ficaria com um sentido mais completo, e ela é uma parte, é um trecho de uma outra proposta, no caso a do MME.
Camilla Lott – CVRD

Eu queria só fazer uma consideração sobre essa segunda parte, que caso seja votado a favor esse inciso I incompleto nós não vamos ter a oportunidade de colocar sobre essa segunda parte. Eu queria colocar sobre a exeqüibilidade de nós executarmos essa análise de custo/benefício com relação a outras jazidas inexploradas ou em exploração na região, é muito complicado, acho que o próprio Conselheiro está colocando, não tem como conseguir dados de outra empresa, de uma concorrente ou de um ajazida inexplorada porque eu não tenho dados nem dessas jazidas. Então, é uma coisa inexeqüível.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Em cima dessa ótoca, realmente foi bastante esclarecedor, pode haver uma nova proposta que é simplismente a exclusão de parte desse texto, que pare em “jazida” e que se exclua o restante. 
Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Eu vou voltar como defensor que sou da proposta um. A questão de “incluindo análise comparativa de custo/benefício com relação a outras jazidas”, e por aí afora, eu volto a repetir: dentro de dois conceitos que o Ministério do Meio Ambiente está procurando desenvolver de avaliação ambiental estratégica que incluiu a avaliação ambiental de bacia. Isso não quer dizer que lá nos estudos tenha que interferir na vida do seu colega lá da mineração de trabalho, trata-se de avaliar, dar condições ao órgão ambiental competente, para que ele tenha um entendimento um pouco maior sobre a bacia. Agora, é dentro dessa ótica, não queremos muito em momento algum ingerência no mesmo setor de empresa com empresa, porque esses dois conseitos, na realidade é um só, a avaliação ambiental estratégica tendo a bacia ou a microbacia como a grande questão de análise, ou seja, o foco que nós queremos é já dar uma previsão de um melhor entendimento dos impactos com relação à bacia hidrográfica ou a microbacia, como nós ainda vamos ver ainda para frente.

Helder Naves Torres – MME
Eu só queria enfatizar e explicar aos Conselheiros que não está excluindo o item, a metade da proposta para baixo, o que eu estou querendo é separar para que fique mais claro, primeiro você vai demonstrar a inexistência de alternativa e locacionais, o primeiro item que foi aprovado, primeiro, o DNPM, vamos colocar a grosso modo, ele tem que ter o pedido dele lá dentro; segundo, ele tem que demonstrar a inexistência de alternativas técnicas e locacionais da jazida em exploração. Eu acho que essa proposta, inclusive dos seus Conselheiros, é unânime, isso é óbvio, porque inclusive está na Medida Provisória. Eu só quero separar o terceiro item, para discutir com mais profundidade esses pontos.

José Colpertino - ABNAM
Eu acho que o Helder tem toda razão, e aquele problema inicial de jazidas inexploradas é completamente sem sentido, você npode comparar alguma coisa com a jazida que nem se conhece, muito menos com a outra concorrente. Obrigado.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Porque na verdade, quando você coloca a existência de alternativas técnicas e locacionais, implícito estão todos os estudos que têm que ser feitos para provar isso. Então, eu acho que é desnecessário você ficar elencando que tipos de trabalhos vão ser realizados, relação de custo/benefício, existência ou não de outros, porque isso explicitamente já está colocado na inexistência de alternativas, o cara para provar a inexistência ele tem que efetivamente verificar tudo isso. E outra coisa que eu sugiro em termos de encaminhamento, há uma proposta de exclusão do inciso, até para diminuir o número de propostas, eu acho que a primeira votação tem que ser colocada a exclusão contra as demais, a existência de proposta, para excluir já uma ou então já poder trabalhar com menos propostas, ok?

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu sou chata mesmo, quando combinamos uma coisa temos que cumprir. Nós já furamos de novo, presidente. Estamos discutindo e abrindo para todo mundo para falar, nós combinamos que seria a proposta, um sim e outro não, entendeu. O Helder já falou três vezes sobre a mesma questão, eu acho que já podíamos... a última e que da próxima vez nós façamos isso, um contra ou favor, ou então vamos mudar a regra. Ok, então vamos escutar o Iza, que ele tinha pedido antes de sua intervenção.

Raul
Só para justificar essa proposta aí. Na verdade, Monteiro, isso não está implícito não, a questão desse terceiro, se junta ou não junta, acho que vai ser votado aqui, mas o que está nesse azul em terceiro aí, que é análise comparativa, significa o seguinte: comprovar a necessidade de lavra... Uma coisa é você mostrar no inciso II que pode fazer o buraco, (...) que a alternativa técnica e locacional; o inciso III que estávamos discutindo ontem, que não conseguimos avançar, é uma questão de comprovar a necessidade de explorar aquele mineral ali, qual é a necessidade pública de exploração daquilo... Mas, também fica genérico e não funciona. Então, só para mostrar que não pode suprimir porque um está ligado ao outro. Eu só queria encaminhar para que possa deliberar.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Acatando a sugestão do Conselheiro Honorário Monteiro, eu ponho primeiro em votação da proposta da CNI, já que ela é de supressão, aprovado ou não aí nós vamos para as outras que é em termo de redação. Em votação a proposta número três da CNI, que é de supressão. Como vota o Conselheiro Caron?
Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Voto pela proposta da CNI.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Contra.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Contra.
Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena

Contra

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto contra. Então, a proposta da CNI não está aprovada. Então, nos sobra o quê? A proposta original como ela veio e a proposta número um; a proposta número dois é a proposta da AMDA; a número três é a do MME na redação que veio; a número quatro é a redação, essa agora que foi construída de ontem para hoje, do subgrupo. Estamos entendidos?
João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu gostaria que fosse colocada a proposta do subgrupo na tela.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Apenas só repassando para não termos dúvidas no que vamos votar. Essa aqui do subgrupo de ontem. Então, ela sugere e desdobra dois incisos, essa é a proposta quatro.
João Erdmann Ritter – MME-DNPM 

Então, existe uma outra proposta. Nós fizemos uma colocação, eu fiz uma colocação, solicitando que se pudesse votar, por exemplo, proposta do subgrupo quatro, até o item dois, em separado porque da forma como foi apresentado parece que a proposta do subgrupo seria aquilo tudo, é só até “exploração das jazidas” e ponto.
Helder Naves Torres – MME
O que está em votação é preto, o azul não tem nada a ver com o que foi colocado.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Vou repetir. A proposta um é conforme veio no texto original, que começa com justifique e vai até advindo. Essa é a proposta um; a proposta dois é a da AMDA; a proposta três é essa do MME, conforme veio no texto original; e a proposta quatro é essa daqui, pára em “jazida”, começa em “inexistência” e pára em “jazida”. Estamos entendidos?

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Não entra aí a necessidade da justificativa?

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Não. É como está aí no texto, é bem curto: “a inexistência de alternativa técnica e locacionais na exploração da jazida”.
João Erdmann Ritter – MME-DNPM 

Existe uma posição, eu até já vou antecipar acordado com a representante da ANAMMA que seria: “justifique a necessidade de pesquisa e de lavras e a inexistência de alternativas técnicas e locacionais de exploração da jazida”. Se o MME retirar a proposta dele...
Helder Naves Torres – MME
Com essa proposta eu retiro.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Em nome do consenso eu também concordo.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Foi consensado aqui entre nós, eu só queria explicar por que. Eu acho até que seria interessante a proposta do Ministério, eu acho até que a intenção está boa, eu só acho que isso não é exeqüível agora, nós não temos instrumento, então nós vamos fazer uma exigência que nós não temos, o órgão ambiental não tem como solicitar do empreendedor, e eu não acho justo, eu acho que qualquer exigência que nós fazemos nós temos que dar ao empreendedor todas as condições dele atender. Então, eu acho a exigência boa, do ponto de vista da idéia, mas infelizmente na fase que estamos hoje ela não é exeqüível, e por isso é que achamos que ela deveria ser retirada.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, antes de passar para o Caron, Santa Catarina votou pela proposta quatro, conforme está na tela.
João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Na verdade, nós votamos, a proposta do Ministério foi conforme o texto, é que eu não vi o “justifique”.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Você vota pela quatro? Santa Catarina pela proposta quatro.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Pela quatro com essa ressalva aí que eu fiz.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Me abstenho.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Pela proposta número quatro.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto pela proposta número quatro também. Vamos agora para o inciso II. 
Helder Naves Torres – MME
Só uma sugestão, várias propostas feitas pela AMDA já foram matéria vencida na reunião passada, porque coloca muita substituição de exploração... não me lembro bem o texto. Eu sugiro que isso já foi avançado, então essas propostas da AMDA devem nem ser colocadas em votação.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Não estou vendo que a redação é assim não.

Helder Naves Torres – MME
Eu estou falando quando tratar desse assunto específico, que isso já foi aprovado na sessão um.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Só para organizar aqui, nós vamos agora discutir o inciso II, no inciso II nós temos... depois nós renumeramos, vamos pegar a numeração que está no texto que veio, que está na Internet. O inciso II, o texto original tem cinco propostas de alteração, não existe mais nenhuma outra proposta na Mesa.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Só uma questão de ordem conceitual, Sr. Presidente, evitar usar a terminologia “microbacia”, que é extremamente limitante, e a expressão “bacia” é mais adequada porque compreende todas, inclusive as micros. Em determinados momentos um estudo ambiental estratégico, uma avaliação ambiental estratégica nós podemos estar não trabalhando com “microbacia”, mas uma “subbacia” ou uma bacia de terceira ordem, e não fica adequada essa terminologia. Então, colocar só bacia hidrográfica.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Só uma questão, como o Companheiro não estava presente na última reunião, lá em cima houve a definição do que se entende por microbacia. Então, entendeu-se como a menor unidade, e ficou exatamente nessa ótica da menor unidade, e que já foi aprovado lá atrás.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Mas, isso trás um problema para a Política de Recursos Hídricos.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas, isso é matéria vencida, então não tem como remover nesse instante.
Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Bom, pessoal, particularmente até lá na época em que nós estávamos fazendo a comissão, eu era o defensor da bacia, mas venceu na última reunião a questão da microbacia. A minha defesa sobre a proposta aí que chamamos do MMA, da comissão montada, ela se baseia na seguinte situação: nós procuramos, com esse texto, tentar olhar para frente, os possíveis embrolhos que vem da famosa judicialização do processo de licenciamento que está sendo extremamente normal, muito normal nos dias de hoje. Então, a nossa defesa sobre o assunto é porque chegamos ao seguinte impasse, raciocinando livremente entre nós, o seguinte impasse, o que eu chamei de embrolho ambiental sobre se não se fizer essa avaliação de impacto agregada, é que pode se chegar ao ponto de o relator ou fiscal do órgão ambiental competente, ou setorial como alguns querem, é que se o DNPM aprovou o plano de aproveitamento econômico para aquela concessão mineral, onde está inclusa agora o assunto APP que o minerador deseja minerar como atividade pública, e a APP é tão importante como jazida, também porque ela é água, é um bem mineral, é um bem econômico, a aprovação do PAE ficaria ilegal frente ao Código Florestal. Então, nós estamos tentando com isso, dentro da visão de que entendemos que cabe ao MMA tentar formular e orientar certas visões para dentro da situação do ambiente no País, é que pode acontecer essa situação. Não estou dizendo que vai acontecer. A maior garantia de segurança sobre esse inciso se baseia nessa citação. Obrigado.
João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu só queria alertar mais uma vez com relação a fala que ele fez, é nós voltando à discussão. Eu não entendo que exista a possibilidade do órgão em mineração está analisando um PAE sem que a licença ambiental prévia que permite a atividade de se instalar já ter sido concebida.

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Estou dizendo que já está instalado... Existem as condições minerais que eu acredito que os mineradores vão querer em um certo momento apreciar a sua extração dentro de APP. Então, o nosso principal foco foi tentar não dar essa judicialização lá na frente. Não sei se ficou clara a minha exposição ou intenção, se eu não consegui eu pediria até aos meus colegas de comissão que explicasse melhor. Mas, não foi, viu, João Guilherme, a respeito das futuras não, é mais com relação ao que já foi aprovado.
Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Na verdade o que nós quisemos aqui de certa forma foi justamente tentar garantir essa questão de se garantir a necessidade de haver essa exploração da jazida efetivamente na APP. Então, de certa forma avaliar o impacto ambiental agregado, porque ela pode ser necessária, mas ela pode ser necessária apenas por um viés econômico, em função do que já existe ela continuaria sendo adequada ambientalmente? Esse foi o objetivo do inciso. Agora, eu concordo que a redação que a AMDA deu, nós substituindo “nova exploração mineral” por “atividade“, eu acho que a AMDA conseguiu ser mais enxuta dizendo a mesma coisa do que estaria no inciso II.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Quem se candidata para fazer a defesa da proposta da AMDA. Você já fez. Ministério Público? CNI?
João - CNI
Bom, a proposta da CNI simplesmente elimina o final da redação na proposta original, (...), mas ela mantém a essência da proposta que é a necessidade da avaliação dos impactos agregados na microbacia e nas APPs da microbacia.

Helder Naves Torres – MME
Na realidade os textos estão muito próximos. Eu acho que praticamente há um consenso, eu só sugiro que o que o MME acrescenta aí, que ele deixa muito mais claro, até a Lia colocou muito bem, que impacto ambiental agregado, que deixa de ser só impacto econômico e social, mas ele associa muito os impasses das atividades. Então, eu acho que o Ministério de Minas e Energia avance um pouco mais em cima, essa palavra quando ele fala “agregado”, que os outros que estão falando, a Resolução 0186, ela é bem explicita quando fala dos impactos cumulativos. Então, o agregado ali é o sinônimo... 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
E altera de jazida para mina. Já está lá. ABEMIN, quem vai fazer a defesa?

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM

Eu acho que não precisa muita coisa, a proposta da ABEMIN não tem mais sentido, e eu concordo com a Lia, eu acho que a proposta da AMDA nesse aspecto é mais sucinta.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Consulto os Conselheiros se já estão esclarecidos e aptos para votar? Então, estamos esclarecidos, vamos ao processo de votação. Vamos começar pelo Conselheiro.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Pelo texto original.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Com o texto original.
Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Pelo texto da CNI.
Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Eu vou votar com a proposta da AMDA.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto pelo texto original. Então, aprovado o texto original. Vamos fazer a discussão agora do inciso III, o inciso III veio com três propostas de alteração: a proposta da CNI, a proposta do Ministério Público e a proposta da AMDA. Quem vai fazer a proposta do texto original? Da CNI, quem vai fazer? O Armando faz da CNI e do Ministério Público. Da AMDA? Então, vamos para defesa do texto original.
Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Foi até bom aquela hora que o Conselheiro João Guilherme colocou a questão anterior, a preocupação com o inciso III, da viabilidade econômica e financeira ambiental do aproveitamento da jazida específica é justamente voltando àquela preocupação de você que possui a concessão mineral e quer abrir o processo de utilidade pública, é justamente tornar uma avaliação específica de comparação ou alguma coisa nesse sentido. Então, é mais para essa questão de evitar futuros embrolhos, porque é um direito adquirido que é a sua concessão mineral, se você está querendo uma outra vantagem ali dentro que é explorar a APP ou parte da APP, que se tomasse cuidado para não ficar judicializando de mais isso. Por isso a intenção desse inciso III.

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
A proposta da CNI ela incluiu a palavra “social” no entendimento de que não há possibilidade hoje de nós dissociarmos a avaliação técnica e econômica e ambiental da social, e ressalva que essa exigência se aplica única e exclusivamente para o caso de lavras e não para pesquisa mineral. Por isso que ela incluiu a afirmativa ao final da frase por se tratar de lavras.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Apenas para entendimento, ele colocou que essa expressão quando se tratar de lavras não inclui pesquisa mineral. Ministério Público?

Saint Clair H. Santos – MP/PR

Essa discussão, acho que já foi feita, seria no caso de exploração, acredito que o texto também é dispensável, salvo se os Conselheiros quiserem incluir.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Só uma questão de encaminhamento, eu entendo que a proposta do Ministério Público, ela está só acrescenta ao texto original o que a CNI acrescentou também na sua proposta, é isso?
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
A AMDA, quem vai fazer a defesa? Não tendo ninguém para fazer a proposta da AMDA, eu consulto os Conselheiros se estão esclarecidos para votar? Considerando que os Conselheiros estão esclarecidos, eu pergunto como vota o Conselheiro João, representando o Estado de Santa Catarina.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Apesar de geólogo eu não vou exercitar ilegalmente a função, porque fui convocado para cá como Conselheiro e não como geólogo. Nós votamos considerando a inclusão do “social” e considerando também entender que na pesquisa não há o sentido de se exigir isso tipo de coisa com a proposta da CNI. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
CNI.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
CNI.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Como bem fundamentou o companheiro de Santa Catarina, eu também voto com a CNI.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto também com a proposta da CNI. Aprovada a proposta da CNI.
Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Só uma reflexão dos senhores Conselheiros, a proposta aprovada está se falando: quando se tratar de lavra, lavra é uma palavra extremamente genérica. Será que os senhores não conseguiriam falar...
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Que tema o senhor quer falar? Eu lhe dou a palavra, mas apenas pediria a sua compreensão porque uma vez votada ele altera no plenário. Em discussão o inciso IV, onde nós temos o texto original, a proposta da AMDA, da CNI, do MME e do Ministério Público. Aqui não entra agora essa discussão do Ministério Público porque é uma emenda de inclusão, e a do MME que também é inclusão. Então, na realidade nós temos o quê? Nós temos no inciso IV: a proposta original, a sugestão da AMDA, da CNI e a sugestão do MME. Você vai fazer a defesa do texto original. Ok, três minutos.
Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Bom, pode parecer que o MMA com essa proposição de inciso esteja querendo interferir nas delegações que compete ao Departamento Nacional da Produção Mineral, mas de forma alguma é intenção nossa uma questão dessa, nós não queremos determinar como Conselho Nacional do Meio Ambiente, uma função que extrapole as funções do MME e consequentemente do DNPM. Mas, nós gostaríamos de ressaltar o seguinte: uma das maiores preocupações, hoje, advinda da Lei de Crimes Ambientais é que os relatores e fiscais dos processos possuem muito medo, vamos falar a verdade, medo de proceder certos licenciamentos. Então, se mesmo diante de toda a situação documental exigida por aquela vontade de minerar em APP, seria para nosso ver interessante que o DNPM relatasse a realidade ou importância estratégia desse bem mineral, ou até mesmo como não foi escrito a importância estratégia de extração desse bem mineral na área de APP. Achamos por demais importante esse posicionamento do DNPM.
Não identificado

Eu queria fazer uma observação de ordem legal, porque extrapola aí completamente uma eventual competência do CONAMA impor uma atribuição, uma obrigação ao DNPM, sendo que a obrigação nem está prevista em lei e a incongruência que está escrito aí, (...) essa necessidade pública da mineração em APP. Quem está testando, é o CONAMA, é DNPM? Para onde que vai? Não faz sentido, é desnecessário.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Eu quero defender em termos essa proposta.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Questão de ordem, é uma defesa e um contraditório.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu consulto os Conselheiros, porque no caso ela pediu para esclarecimento que foi a mesma situação... Ele foi contra, mas na realidade ele esclareceu, a Lia está indo nesse sentido, três minutos.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Eu só queria deixar claro que a preocupação do grupo quando incluiu esse parágrafo, esse inciso foi dentro daquela lógica de que se nós vamos normatizar exceções em APP, nós temos que ver o que pode dizer que pode ou não ser colocado em APP. Então, pensando em mineração, dois aspectos nós poderíamos considerar que seria um norte, um era a raridade do mineral. Então, se o mineral só ocorre lá e isso poderia ser provado, isso aí já era um elemento a ser considerado, o outro seria a importância estratégica. É claro que isso aí, nós colocamos esse (...) a um documento do DNPM, não necessariamente, nós temos dúvidas quanto à possibilidade de o CONAMA colocar algo do gênero. Eu acredito que poderíamos até colocar alguma coisa, que o DNPM, isso aí é uma política de governo, ele poderia sim dar esse documento a respeito da raridade e do e do potencial estratégico do mineral. Agora, o que eu acho que poderíamos fazer é o seguinte: de repente avaliar a possibilidade de deixar para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos decidir se seria legal ou não essa inclusão, mas pensando na lógica de que nós estamos querendo é definir o que pode ou não pode em APP.
Helder Naves Torres – MME
Seguindo a orientação da Mesa, dos Conselheiros, inclusive bem colocada a defesa do porquê o MME sugere a supressão. Primeiro, na Constituição, já foi citado aqui o artigo, o DNPM tem o poder de emitir o documento quando trata de interesse nacional, e é muito claro por lei e constitucional; sobre a questão da realidade ou da importância da estratégia mineral já é a concessão da pesquisa de lavras ou portaria de lavras. Portanto, o MME, o setor institucional da mineração, e com a responsabilidade de gestão de recursos minerais, ele fala bem claro que esse artigo o DNPM não tem como cumprir. E as resoluções do CONAMA eles têm, que tratadas, quando emitir determinados em cima dos órgãos do SISNAMA. Por isso que o MME esclarece que esse assunto o DNPM não tem como cumprir porque ele já cumpre a questão constitucional.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Consulto os Conselheiros se estão esclarecidos e aptos a votar. Em processo de votação. Como vota o Conselheiro João?

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Para evitar que aquele município que só tem uma lavra de areia, que é fundamental para sua construção civil, mas que como mineral raro dificilmente ele conseguiria provar, isso iria virar um embrolho lá na frente, e considerando também que nós já temos todas as demais exigências, como IA/RIMA, eu voto pela supressão integral do item.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Pela supressão.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Supressão.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
A discussão quando se refere às comunidades indígenas, nós tivemos lá atrás no tempo da constituinte, em 87, muitas pessoas defendiam uma redação dessa natureza, que fosse pela raridade ou então como sendo um bem estratégico. Isso não foi aprovado, passado mais de quinze anos da promulgação da constituição nós agradecemos o fato de realmente isso não ter sido incluído como parte do texto constitucional. Então, o meu voto é pela supressão também.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto pelo texto original. Então, ficou quatro a um. Aprovado a supressão. Eu queria justificar o meu voto pelo texto original porque considero que depois de aprovado pela Câmara Técnica, há toda uma análise jurídica pela Câmara Jurídica, e caso fosse efetivamente o entendimento daqueles que lá estão de que esse inciso seria inconstitucional e ilegal, eles tirariam de lá. Mas, acho importante que exista esse atestado por parte do DNPM, em função de que a APP é uma exceção e não uma regra, mas isso é voto vencido. Aprovado a supressão. Nós temos agora em discussão duas sugestões de inclusão de novos incisos, um deles é do Ministério Público e o outro inciso, na realidade não é um novo inciso, é um novo parágrafo. Consulto a Mesa se analisamos esses dois aqui e depois passamos para os parágrafos ou o inverso: primeiro discutirmos os parágrafos e depois de discutido os parágrafos nós voltamos para essas duas sugestões de adição. Melhor primeiro os parágrafos e depois esses dois? Ok, nós vamos fazer a discussão então dos parágrafos e depois voltamos para essas duas sugestões de inclusão. Está em discussão agora o § 1º do Art. 4º. Existem cinco sugestões de alteração, a primeira sugestão é a do Ministério das Minas e Energia; a segunda sugestão é da AMDA; a terceira sugestão é do CNI; a quarta do Ministério Público, na realidade não existe uma quinta, essa quinta aqui é inclusão de um parágrafo. Então, nós temos na realidade quatro sugestões ao § 1º. Então, em discussão. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Veja bem, Lia, é só uma questão de seqüência, não quer dizer que não vai está incluído ou não, porque nós não sabemos nem o resultado. Então, só para todos nós compreendermos, Dominique vai pegar aquela sugestão que está lá em cima e vai trazer para o § 1º, porque aí nós vamos discutir tudo junto: a redação original e essa nova proposta de inclusão do § 1º, de modo que discutamos tudo em uma rodada só porque se refere ao mesmo tema. Você então vai fazer a defesa da redação original, aí eu entendo, eu consulto a Mesa que a Lia então faz defesa da outra e assim sucessivamente as outras entidades. Então, a SQA vai fazer a defesa da redação original, depois a Lia, da inclusão e assim as outras entidades. Três minutos.
Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Eu gostaria de fazer uma pergunta aos Conselheiros, se é o momento, eu posso defender o MMA com sugestões do MME? Então, é o seguinte: eu defendo o § 1º, sendo que faríamos as trocas sugeridas, bom, troca que o MME não sugeriu, sugeriu um outro texto, mas eu gostaria de trocar, onde está “as atividades de lavras submetidas aos regimes de licenciamento é igual aos dois”, registros de extração que o MME inclui, aí eu gostaria de... na nossa realmente falhamos na colocação, ou de permissão de lavra garimpeira, que também coloca o Ministério de Minas e Energia, conforme definido a nossa proposta Código de Mineração, mas eu concordo com o MME, por leis específicas, eu reunindo nas observações dos últimos tempos. E última observação é o seguinte: apresentação do IA/RIMA, devendo apresentar relatório de controle ambiental, elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos estudos previstos nos incisos, aí lá o MME propõe de um a três, e eu tenho que ficar com de um a três, mas a minha proposição era de um a cinco porque eu considero a questão do Ministério Público que ainda vai ser analisada. Então, na realidade eu estou fazendo uma defesa de fusão das duas propostas..

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Eu entendo que a inclusão do inciso, na prática significa a exclusão desse aqui, porque nós estamos preocupados aqui nos casos em que houver inexistência de significativo impacto na extração, então vai poder ser possibilitado outros estudos. Isso não importa qual é o regime de lavra garimpeira, se vai ser regime de lavra garimpeira ou de permissão de lavra garimpeira, se houver inexistência de impacto significativo, se o órgão reconhecer que o impacto é pequeno, ele vai poder fazer uso de outros estudos. Então, eu não vejo a necessidade de ficar os dois, eu acho que esse outro seria mais abrangente e adequado a qualquer situação.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ministério das Minas e Energia, Elder? Cláudio.
Cláudio Scliar – MME 

Tem uma questão que a Lia levantou que eu acho interessante na proposta do inciso, porque de certa maneira ele generaliza um pouco, porque na nossa proposta nós procuramos resgatar a questão também das pequenas unidades produtivas e não está colocado no caput ali apresentado pelo MMA, mas da forma como está o inciso, me parece que realmente ela pegaria todo o espectro da atividade extrativa mineral independente ao registro, todas as atividades. Para mim parece interessante essa formulação, porque as leis específicas já determinam, inclusive, tanto no caso de licenciamento, como na permissão de lavra garimpeira, como regime de licitação. E tem hoje resoluções do CONAMA que já especificam também para atividades de mais baixo impacto, o que vai ser apresentado como estudo ambiental. A mim parece que está interessante essa proposta do inciso aí, conforme vai defendido.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Então, o MME retira?

Cláudio Scliar – MME 

Retira e apóia essa proposta aqui.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
O presidente saiu e pediu para eu substituí-lo aqui um pouquinho, uma emergência. Então, nós já tivemos uma defesa da original, uma defesa da proposta que nós já votamos no mérito, já tivemos a retirada do MME. Eu perguntaria se a CNI queria se pronunciar porque ela também pediu a supressão? Então, a CNI vai defender a supressão, e quem vai defender o contrário da CNI, se precisar?

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
A CNI defende a supressão porque essa matéria já é amplamente regulamentada, tanto em nível federal quanto em nível estadual. Então, não há necessidade de se incluir um procedimento que é estritamente licenciatório já regulamentado, nessa regulamentação.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
O Ministério Público agora vai ter uma proposta, vai defender? Você acompanha a Lia e o MME. Tem mais algum órgão que gostaria de se pronunciar? Porque o esquema é um defende e o outro... Você quer defender a da AMDA?

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
É a questão da proposta apresentada pela nossa colega Lia, no que se refere por ela ser genérica, ela acaba sendo a mais acertada, porque como nós estamos fazendo um legislação nacional, nós devemos evitar falar em RCA, que nem todo estado adota RCA com essa terminologia. Então, o que deve ser feito é como foi colocado, caso a inexistência ou de impacto significativo será feita a exigência, será dispensada a (...) pela apresentação de outros estudos ambientais, e aí o estado tem os seus estudos ambientais específicos para cada caso, e não se invade com isso competências específicas do estado.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Você deu uma explicação extra? Eu acho que nós podemos votar, presidente. Bom, na verdade nós temos hoje, temos agora apenas duas propostas: a original do texto e a que eu estou falando da Lia, que já é de consenso por outros.

MPF
Essa proposta está se referindo ao inciso que me parece que ainda não existe, que é o inciso V deste artigo. Ali no final, “além dos estudos específicos dos inciso I e V desse artigo”, esse inciso V, me parece que ele ainda não é presente, precisa ver o que exatamente está se referindo esse inciso para se esclarecer aí antes da votação. Obrigado.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Seriam os incisos já aprovados, se acrescentar o V, ele será incluído. Então, nós já podemos votar? Companheiro de Santa Catarina?

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Pelo texto modificado.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Eu, pelo texto modificado.
João - CNI
Pelo texto aprovado.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Pelo texto modificado.
Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Pelo texto modificado.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Então, está aprovado por unanimidade.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Apenas para esclarecer ao Ministério Público Federal, existe uma comissão de redação, caso não exista o inciso IV e V, automaticamente alterados, eles não mexem em questão de mérito, só de redação.
Não identificado
Eu só quero aproveitar para fazer uma pequena observação também, os colegas que são advogados sabem muito bem que quando se deve obedecer uma exigência é de acordo com a legislação, e muitas vezes no CONAMA se repete essa expressão “de acordo com a lei”, se não for de acordo com a lei não é possível. Então, isso é uma redundância, nós compreendemos a preocupação, mas é uma redundância. Também parágrafos longos, artigos longos, muitas vezes geram dificuldades na compreensão. Então, para quem é dessa área jurídica, pessoas que tem uma atuação, já de primeira mão já ver que realmente há uma dificuldade nessas questões. Era só uma observação.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Em discussão o § 2º. O § 2º tem três propostas de sugestões, além da redação que veio, a proposta da AMDA, a do Ministério Público. Antes de passarmos para o § 2º, eu sugeriria que todas as inclusões de parágrafos nós fizéssemos uma rodada só. Então, esse junto com aqueles dois anteriores para inclusão. Continuando, no § 2º, além do texto original existem três sugestões de alteração: uma da AMDA, uma do Ministério Público e outra da CNI. Eu consulto quem vai fazer a defesa da redação original, é você da SQA? Da AMDA ,eu acho que não tem ninguém. Ministério Público?
MPF

Eu vou recomendar a retirada da proposta.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
CNI, o Marcos vai fazer a defesa. Então, Marcos, seguindo como estamos ele faz a defesa do texto original, depois o senhor faz a defesa da sugestão da CNI.

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Bom, com a supressão pelo Ministério Público de sua proposta, então na realidade eu vou defender unindo a proposta do MMA com a da CNI, acrescentando a história da AMDA aí que é da palavra “técnicos” após estudos.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ele defendeu a original, acrescentando a proposta da AMDA. Agora, o senhor vai fazer a defesa da proposta da CNI.

Marcos – CNI 

A proposta da CNI é igual a proposta original, ela pode ser retirada.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Considerando que só temos uma proposta, acrescida da expressão “técnicos”, acatando a sugestão da AMDA, eu consulto a Mesa e começamos já o processo de votação. Como vota Santa Catarina?

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Pelo bom senso, proposta única?

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
A original também.
Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Original, incluindo “técnicos”, porque estou entendendo que a original...
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok, incluindo “técnicos”. Companheiro da ONG?

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Proposta originária.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok, proposta originária, lembrando que ela foi acrescida da sugestão da AMDA de ter colocado a expressão “técnicos”. Em discussão o § 3º. O § 3º tem, além da redação original mais quatro redação de sugestões. Então, quem vai fazer a defesa da redação original, é você da SQA? A Lia faz a defesa, a AMDA não tem ninguém, o Ministério Público suprime, o Ministério Público retira a sugestão. CNI? Vai fazer dessa, da nova redação. E o Ministério de Minas e Energia? É você que vai fazer, Helder? Ok, então vamos começar com as defesas a favor e contra, se por acaso houver. Defesa a favor do texto original, Lia.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Está sendo mencionado aqui, você já deu esclarecimento, mas nós não podemos prosseguir votando, onde dentro do texto original está considerando o item V que deve ser votado.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas, nós já fizemos referência.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Mas, nós não podemos prosseguir enquanto que no corpo desse parágrafo está prevendo o inciso V, que não existe. Isso já foi levantado pelo Ministério Público, e eu acho que nós deveríamos votar o V.
Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Caron, você lembra que nós criamos mais um inciso?

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Caron, só para esclarecer ao Conselheiro, veja bem, nós já aprovamos mais um inciso. Ok, o Caron já esclareceu. Na realidade nós já temos cincos incisos, se nós votarmos mais seis, mais sete vai ficar até o último número onde você tiver inciso votando. Então, Lia você vai intervir na defesa do texto original, três minutos.
Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
A idéia de inclusão desse parágrafo foi no sentido de que você tem o minerador, ele entra com o pedido de utilidade pública, são feitos aqueles estudos, mas ele é um seqüência, ele antecede o processo de licenciamento ambiental, mas ele é em uma seqüência nesse processo. E nós entendendo que uma vez que obedecido esses requisitos, é dentro desse próprio processo que se dá seqüência. Então, o órgão ambiental ele declara que entende que (...) de utilidade pública porque atestada o cumprimento daqueles requisitos e dá continuidade ao processo, ou indefere e pára o processo ali, a lógica foi essa.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok. Você quer falar pela CNI?
Marcos – CNI 

Eu vou defender a proposta da CNI. Parece-me que o Ministério Público tem razão, a questão de supressão...

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
O Ministério Público retirou a sua sugestão.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Se o Ministério Público retirar, eu gostaria de manter.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, fica mantido a sugestão do Ministério Público. A CNI defender o Ministério de Minas e Energia.

Helder Naves Torres – MME
Só essa questão dos incisos, é claro que está vinculado com outros itens que vão ser aprovados, e que foi acrescido lá em cima: “substâncias minerais”, que foi o que já tínhamos, eu queria até corrigir isso, “substâncias minerais” ou “substância mineral”. Então, os textos são muito parecidos, só foi uma questão de correção, como tinha sido aprovado o inciso I.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu consulto os Conselheiros se estão esclarecidos quanto à proposta que nós vamos votar agora? Então, a proposta primeira fica o § 3º na forma com veio da sua redação original; a segunda proposta é a sugestão da AMDA; a terceira é a sugestão da CNI e a quarta. Desculpa, a terceira, até porque você pediu a do Ministério Público, fica a terceira; a quarta fica a da CNI e a quinta é a sugestão do MME. Como vota o Conselheiro do Estado de Santa Catarina.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Por entender que isso é um procedimento e está dentro de todo o processo, eu voto pela supressão conforme o Ministério Público havia solicitado anteriormente.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Pela a supressão.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
CNI pela supressão.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Também voto pela supressão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto pelo texto original. Então, ficou quatro a um. Aprovado a supressão, conforme sugestão do Ministério Público. Em discussão o § 4º. O § 4º tem quatro sugestões: a do Ministério de Minas e Energia; do Ministério Público, que é igual a do Ministério de Minas e Energia; a da AMDA com a sugestão de alteração de redação e a da CNI com sugestão de alteração da redação.

Saint Clair H. Santos – MP/PR
Por gentileza, só para ficar constando na ata, nós fizemos o pedido de retirada daquela proposta anterior. Então, só para constar em ata que a Mesa incorporou como sua e aprovou a supressão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Quem vai fazer a defesa do § 4º quarto na redação original, é você Lia? Ministério de Minas e Energia? Helder. Ministério Público? Você. A AMDA, tem alguém? Não. CNI, é o senhor. Então, Lia, defesa da redação original, três minutos.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
A importância de inclusão desse parágrafo é para deixar claro que todos esses estudos que antecedem o processo de licenciamento para definir se a atividade pode ser considerada de utilidade pública, isso não quer dizer que o licenciamento vai ser concedido. Isso poderia ficar claro, mas para evitar que as pessoas entendam que há uma expectativa de direito, que uma vez que foi considerada de utilidade pública, ela tem expectativa de direito a ser licenciado. Não tem. O órgão ambiental ele vai ter que ser manifestado só sobre os aspectos que dizem respeito à utilidade pública. Então, é para deixar claro que o procedimento tem que continuar.

Helder Naves Torres – MME
O Ministério, como já foi colocado, não há necessidade, inclusive, quando no caput do Art. 4º é bem definido que o licenciamento ambiental vai está em paralelo com a aprovação da APP, então esse parágrafo fica totalmente sem sentido, porque ele só pode ser declarado utilidade pública junto com o processo de licenciamento ambiental. Então, ele perde toda a sua exigüidade, inclusive que qualquer outro instrumento de licenciamento ambiental que não seja a aprovação do IA/RIMA, seja aprovação do licenciamento ambiental, porque IA/RIMA não é licenciamento, ele é só um instrumento de referência para que os técnicos tomem uma decisão.

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
A proposta (...) é na linha do que o Helder acabou de falar, é muito mais para enfatizar que não gera nenhum direito ao licenciamento e não aprovação dos estudos ambientais, que é um instrumento de análise de um licenciamento.

Saint Clair H. Santos – MP/PR
O Ministério Público retira a sugestão de supressão e apóia a proposta da Mesa, a proposta original defendida pela Lia.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, o Ministério Público sugere retirar a proposta de supressão e fica com a redação da proposta original. Consulto a Mesa se está esclarecida? Então, em processo de votação. Como vota o Governo do Estado de Santa Catarina.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Considerando que essa proposta é menos restritiva do que a legislação ambiental atual e considerando também que quem autoriza qualquer coisa é o licenciamento ambiental e no IA/RIMA, nós votamos junto com o Ministério de Minas e Energia, pela supressão desse item.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 
Pela supressão. Um comentário apenas, eu acho que isso é um pouco de desrespeito ao usuário que não sabe o que é legislação ambiental e o que é declaração de utilidade pública.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Supressão.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Supressão.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto pela supressão também. Então, está suprimido o § 4º.
João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Que conste em ata que o § 4º fui suprimido com todos os votos, por unanimidade da Câmara Técnica.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Em discussão o § 5º, além da redação original ele tem a sugestão da CNI, da AMDA, do Ministério Público, do Ministério de Minas e Energia e da ABEMIN. O Ministério de Minas e Energia e ABEMIN propõem a mesma coisa, que é excluir a expressão “pesquisa”; a CNI sugere a supressão total do § 5º; a AMDA substitui a expressão “pesquisa e lavra” por “exploração”, e o Ministério Público apresenta uma sugestão de alteração da redação. Eu consulto, quem vai fazer a defesa do texto original. É você, Lia? O senhor a defesa da supressão. O Ministério Público? Defesa do que está aí. O MME? Helder. ABEMIN? O baiano. Então, em defesa do texto original, Wigold do Ministério do Meio Ambiente. Três minutos.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Este texto aqui visa resguardar alguns tipos de APPs de qualquer possibilidade de intervenção ou supressão para fins de exploração mineral. O que está se resguardando aqui são aquelas APPs mais frágeis e teoricamente muito importantes também. No caso das nascentes, os manguezais, as dunas, veredas e restingas, então nós entendemos que esse tipo de APP não deva sofrer intervenção para fim de extração mineral. Exatamente pensando no princípio da precaução e entendendo que nós estamos aqui regulando apenas exceções e não podemos abrir exceções em todos os casos de APPs.
Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
Falta o principal, ser considerado uma proposta de supressão do parágrafo completo, é que o próprio Código Florestal e a Medida Provisória admitem a possibilidade de intervenção e de processo de (...) nessas áreas, desde que declarado de utilidade pública ou interesse social. No caso de nascentes, apenas de utilidade pública. Então, não compete numa regulamentação extrapolar o caminho.
Saint Clair H. Santos – MP/PR
Nós estamos apenas refinando o texto ali, quando inserimos sobre nenhum pretexto, deve ser autorizado, e incluímos ali nas encostas como de (...) superior a quarenta e cinco graus na linha de maior declive, e também as áreas de banhadas.
Helder Naves Torres – MME
Sr. Presidente, senhores Conselheiros, eu acho que essa é uma das questões mais polêmicas que nós temos aí na resolução, então eu gostaria, inclusive, que nós debatêssemos mais sobre isso, quando houver uma proibição de alguns daqueles itens que estão, vamos chamar atenção mais claro sobre nascentes. Provavelmente você vai está parando quase toda a exploração em topo de morro do País. Eu estou dizendo o Complexo Carajás e quase todas as minas do quadrilátero (...), não estou falando em outras situações. Então, o Ministério de Minas e Energia entende que é importante, é fundamental que haja restrição sim, mas que não haja a proibição. Nós propomos um novo texto, e junto com esse novo texto nós propomos uma restrição, por ser muito polêmico, eu gostaria que colocasse na tela a nossa proposta, a proposta do MME, se o senhor permite. Ela está aí como Art. 6º, Dominique. Nós colocamos o texto, em vez de proibido, simplesmente ela coloca: a autorização de intervenção de supressão de vegetação para atividade minerária nas APPs definidas no inciso, nascentes, veredas, restingas, manguezais e dunas, conforme previsto no Art. 3º, nós fazemos a proposta que excluiríamos o item segundo, porque o item segundo já foi previsto naquela de extração mineral, então ele não tem necessidade aí mais. Dominique, por favor, você pode tirar o inciso II. E nós mantemos a restrição de o item I porque nascente significa água, e quem deve falar que aquela nascente é fundamental e importante é o órgão outorgante de água, ou seja, ou a ANA ou os órgãos outorgante gestores de recursos hídricos, portanto, só poderá aquela nascente ser sacrificada, e não tem jeito, algumas minerações não têm como alterar a mineração, seria o órgão outorgante que teria que ter o documento, ou seja, detenha manifestação prévia ou título de outorga de direito de uso do recurso hídrico. Por que nós acrescentamos “detenha a manifestação prévia”? Porque na aprovação que foi feita na Câmara Técnica de Recursos Hídricos, eu estou com a proposta aqui, junto com o CONAMA, junto com o CNRH estão propondo diretrizes de quando é que se tem o pedido de manifestação prévia para o setor mineral exclusivo, e quando é que você tem a outorga. Então, nas fases de licenciamento estão casando com as fases dos direitos de outorga de uso da água. Então, proibir simplesmente as nascentes, e o Ministério de Minas e Energia entende e compreende como é importantíssimo a questão das nascentes, de mantê-las, mais o estudo ambiental e com a outorga o órgão ambiental... Mas, eu gostaria que deixasse separado porque eu quero chamar atenção nisso, porque nesse caso aqui o CONAMA chama a responsabilidade do órgão outorgante de analisar se ele pode ou não lavrar sacrificando aquela mina, desculpe, aquela nascente. Portanto, eu acho que deve ser colocado com muito cuidado quando se proíbe, deve ter uma restrição maior do que nas outras atividades de APPs em comum, e nessas atividades exclusivamente, precisamos de contrato de nascentes e veredas também, o órgão outorgante tem que se manifestar. Essa seria a nossa sugestão de texto.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu consulto os Conselheiros se estão esclarecidos quanto as propostas existentes?

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu queria fazer um comentário aqui, no caso da duna, como já teve a Resolução 341, tem que fazer referência também a ela no texto. E eu tenho uma preocupação de como está sendo colocado a redação não está boa, (...), só que é no caso da nascente. Eu tiraria esse termo de outorga, eu colocaria um documento pelo órgão responsável pela política de recursos hídricos no estado. Eu sei que o documento é esse, eu acho que para quem vai ler e que não é especialista da área de recursos hídricos, o geógrafo meu lá de licenciamento vai ler, às vezes ele não está muito acostumado, mas se diz que ele tem que obedecer à política de recursos hídricos do estado, fica mais claro. É uma observação secundária, mas eu concordo com a idéia.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Mais algum comentário? ABEMIN.
Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM

Nós não precisamos ficar salientando que essa é uma área sensível, uma área polêmica. Agora, nós temos também a questão da vereda, existem determinados locais a necessidade de às vezes você ter uma lavra no local que tem uma vereda, e é muito mais simples você contornar a questão da vereda do que a nascente, a nascente já está resolvida com a questão do recurso hídrico. Agora, eu queria lembrar aqui uma manifestação do Conselheiro João Guilherme na reunião passada, quando ele falou nas necessidades do CONAMA redefinir o que é restinga, porque nós temos lá na Bahia um projeto com onze milhões de toneladas de minerais que não tem nenhum problema para que façamos a lavra, e está parado por causa dessa definição restritiva, extremamente restritiva do CONAMA, do que é restinga, e pagou uma definição que é, se você pegar um dicionário geológico de trinta anos atrás e você olhar a definição de restinga e a definição que está no CONAMA, elas são absolutamente inconsistentes. O pessoal do Meio Ambiente pegou a definição de restinga e mudou para adaptá-la àquilo que se acredita. Então, a definição de restinga pega vegetação tipo restinga e uma série de outras questões.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Se o Companheiro permite, devido a esse exercício ilegal da função de geólogo atribuída ao longo da história por pessoas que se usaram de uma questão evocada pelo IBGE na década de 80, que passou a referir até da planície de restinga, é que esse embrolho que acabou virando embrolho jurídico. Na verdade o que existe é um exercício ilegal da função de geólogo atribuída muitas vezes, infelizmente, acatado pelo próprio Ministério Público, seja ele estadual ou federal, e é até bom ter a presença dos companheiros aqui, e informar também que o Estado de Santa Catarina já fez um levantamento, nós estamos encaminhando, inclusive, como sugestão porque a Resolução 303 tem essa interpretação. Existem absurdos que foi essa interpretação que se caracterizar meramente uma vegetação que tanto se instala em restinga, como se instala em planície de uma forma geral, planície costeira, que é um absurdo. Toda vez que fala em restinga é aquela coisa, como eu não posso ir ao fórum sem levar um advogado junto, eu fico louco quando alguém exercita a função de geólogo.

Não identificado

Então, com essas restrições nós abrimos mão do que estamos dizendo em nível de pesquisa e apoiamos a proposta do MME.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu consulto os Conselheiros se estão esclarecidos quanto às sugestões apresentadas? Santa Catarina como vota?

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Nós votamos pela proposta do Ministério de Minas e Energia.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
MME.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Dante das colocações que o Companheiro Armando fez, eu sou pela proposta da CNI. Supressão.
Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Voto na proposta do MME.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu também voto na proposta do MME. Então, aprovada a proposta do MME. Em discussão o § 6º.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Presidente, só para que não fique qualquer dúvida, que fique claro em ata de que a proposta nova apresentada é pelo Ministério de Minas e Energia.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok. Feita essa consideração, que a proposta nova apresentada...

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Quando nós votamos, votamos só sobre nascente. Eu pedi para mudar a redação disso e também colocar a Resolução 341.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Questão de ordem precede sobre o resto. Não é questão se foi votada, se está querendo alterar o mérito que acabou de ser discutido. Isso não pode ser permitido.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
É uma questão de redação, ficou claro que vocês diziam que era para nascente, toda discussão está em nascente para o inciso I, mas tal como está parece que se refere também à vereda, restinga, manguezal e duna. Se esse inciso XI se refere só a manguezal, então tem que fazer ou um artigo ou inciso que especifique que isso é só para nascente.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Antes quando eu me manifestei eu não estava entendendo que estava sendo votado, porque essa redação não condiz com o que estão dizendo que votaram. Então, precisa esclarecer isso melhor.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Então, eu peço desculpa porque quando eu fiz a minha intervenção eu já fiz a intervenção propondo que esse item se referisse exclusivamente a nascente, e propus uma nova redação em que colocasse a Resolução 341 também.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Está se tentando limitar uma coisa que não pode ser limitada efetivamente, o título e a questão de outorga referente a direitos de uso da água não se aplica só a nascentes, ela se aplica a nascentes, veredas são águas também, as restingas, se você tiver exploração de uma água mineral nessa restinga ou exploração de qualquer bem hídrico também demanda outorga, manguezal demanda outorga para efeitos até de carcinicultura, porque é água que está entrando. Então, nós vemos que se na duna tiver um poço, como tem um monte por aí, também se aplica outorga, um rebaixamento de lençol freático que é uma interferência no recurso hídrico. Então, os senhores vejam que efetivamente a questão de outorga não está restrita a nascentes, ela abrange praticamente tudo que está...

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Mas, eu queria esclarecer ao colega que a minha proposta de votação, e eu quero deixar clara, é só sobre nascente.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Só encaminhamento, Dominique, veja bem, eu acho que o conteúdo nós já aprovamos, o que nós poderíamos fazer uma discussão aqui é sobre a questão da redação final, porque ficou confuso.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Ficou claro e eu acredito que esse tenha sido o entendimento do Ministério de Minas e Energia quando encaminhou essa questão, de se referir exclusivamente a questão de nascentes. Eu também votei desta forma e (...) manifestado anteriormente. Então, que fique, se não ainda registrado no texto, mas registrado em ata, de que o que se refere o primeiro é exclusivamente a nascente. Apesar do esclarecimento que ele fez que a outorga pode ser a tudo, que fique claro que nesta proposta é exclusivamente para nascentes, que vai se abrir a possibilidade da análise da emissão da outorga.
Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Então, nesse caso se eu quero entender bem os Conselheiros, eles estão de acordo em que não há autorização possível para o que é vereda, restinga, manguezal e duna. Eu quero entender porque é importante a redação, porque não pode ficar na minha mão a redação, vocês têm que aprovar a redação final. Tal como está aqui, se diz que pode se autorizar qualquer uma dessas APPs, pode está aberto em qualquer uma dessas APPs houver manifestação prévia em título de outorga, tal como está redigida aqui. Pelo que eu entendo vocês dizem: pode haver uma abertura para nascente se houver essa manifestação, é isso? Então, a interpretação é: proibido nas demais e em nascentes pode ser aceito se houver. Então, a redação que eu proporia seria...
João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu não posso ser irresponsável pelo conhecimento que temos da área de mineração, eu estaria sendo extremamente irresponsável e abriria uma brecha para qualquer pessoa que quisesse causar transtorno para uma atividade de extrema importância para esse país, de qualquer (...) de água passasse a ser um empecilho para uma jazida, mesmo tendo cumprindo tudo. Por isso essa ressalva exclusiva para isso, eu acho que na leitura original eu fecharia Carajás, por exemplo, sem problema algum.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Eu entendo a idéia. O que eu quero é que nós redijamos, é só isso porque nessa redação diz: a alteração poderá ser emitida. Eu faço uma redação, depois apresento para vocês e votam.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok, veja bem, a Dominique, Assessora Técnica do CONAMA faz uma redação ainda hoje antes do final de encerrarmos, mas o conteúdo da proposta está aprovado. Então, esclarecido isso. Wigold, entendeu? Então, vamos para o § 6º.
Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Presidente, eu quero fazer uma observação também. Realisticamente falando nós não podemos aprovar uma redação que tenha conteúdo tão amplo quanto àquele. Precisamos ser realistas por isso, reitero o meu voto que foi claro e consciente.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, não há dúvida do voto de ninguém. Continuando o § 6º, ele apresenta, além da redação original mais três sugestões: uma do Ministério Público, no sentido da supressão do parágrafo, uma outra da AMDA que sugere alteração de redação, e uma terceira da CNI que também sugere alteração de redação. No texto original, quem vai fazer a defesa? Qual dos dois? É só um, qual dos dois vai fazer? Então, enquanto eles estão decidindo eu pergunto do Ministério Público? Vai fazer a defesa da AMDA, tem alguém que vai fazer a defesa da AMDA? Não tem ninguém? CNI, o senhor. Então, da redação original, qual dos dois vai fazer a defesa? Ministério Público, já decidiram qual dos dois? Enquanto eles estão decidindo, nós vamos para os outros.
Não identificado:

A supressão do artigo na nossa ótica significa dizer que nós não queremos a intervenção nessas áreas. Então, se nós abrimos essa exceção é porque estamos permitindo esse tipo de intervenção que nós somos contra.

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
Dentro do que já foi discutido aqui hoje, dos exemplos que foram citados, de todas as áreas de infraestrutura, a proposta da CNI é nessa linha de ampliar o entendimento da necessidade e considerar essas situações também, ela é mais ampla do que a proposta original decidida.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Pela redação original. Wigold, quem dois vai fazer a defesa? 
Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Então, aqui nós gostaríamos de acrescentar os depósitos de estéreos e rejeitos, acatando a sugestão aqui da AMDA e explicar um pouco porque nós estamos colocando isso, nós reconhecemos que podem existir determinados rejeitos que é melhor manter o depósito, inclusive na APP, do que abrir uma nova área, porque nós podemos servir inclusive como material de recuperação, em certos casos, mas isso teria que ser comprovado e reconhecido pelo órgão ambiental. E esse parágrafo fala diretamente com o próximo, onde a área de licenciamento do IBAMA com a Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente concordam em não aceitar em hipótese alguma os depósitos de rejeitos líquidos em áreas de preservação permanente, mas em certos tipos de rejeitos podem ser benéficos mantê-los na área, inclusive como possibilidade de recuperação do que abrir um outro espaço fora dali para depositá-los. Então, em princípio foi isso, esse o conceito adotado para redigir esses parágrafos, o sexto e o sétimo dessa forma.

Helder Naves Torres – MME
Eu também venho em defesa, usando as palavras do Wigold, eu só vou acrescentar que quando nós falamos dos influentes líquidos, às vezes você tem algumas minerações que você vem com aquele material pastoso e o liquido é água. Então, a água só infiltra e ela vai sair, inclusive com a qualidade classe um, até classe especial. Então, se colocar o liquido qualquer que seja, porque eu chamo atenção que quando o líquido... Então, como ele acrescentou, na hora eu falo, então eu até agradeço a sugestão do estéreo também, porque ele também faz parte do sistema aí. Então, nós achamos que esse Art. 6º contempla aí a situação.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu consulto os Conselheiros se estão esclarecidos quanto às propostas em votação? Então, a proposta um é o texto original acrescido de “estéreo”; a dois é a do Ministério Público pela supressão; da AMDA não teve ninguém e da CNI é da forma como está colocado e que veio nos documentos do CONAMA. Eu pergunto ao Conselheiro de Santa Catarina, como vota? 
João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Pelo texto com “estéreo”, proposta um.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Proposta um.
Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Pela proposta da CNI, proposta três.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Proposta um.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto também pela proposta um. Então, aprovado a proposta um com o acréscimo da expressão “estéreo”. Em discussão o § 7º, ele tem quatro sugestões: do Ministério de Minas e Energia e CNI, que é pela supressão; o da AMDA que alteração de redação; do Ministério Público é de alteração de redação e da ABEMIN também com alteração de redação, incluindo a expressão “tóxicos advindo de lavra mineral”. Eu pergunto quem vai fazer a defesa da redação original? Ministério de Minas e Energia? A AMDA, tem alguém que vai fazer a defesa? Não tem ninguém. Ministério Público? ABEMIN? Então, começamos pela redação original, três minutos.

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA 
Fica vedado o depósito de rejeitos líquidos em áreas de preservação permanente, pela seguinte razão: eu não acredito que dentro de uma concessão mineral que possa ter sido redundantemente concedida não haja espaço para arrumar lugar para colocar o depósito de rejeito líquido, que apesar do nosso nobre colega dizer que se tem a situação de até virar um filtro e sair água gostosa do outro lado, nós sabemos que na realidade a toxicidade é muito grande, e uma série de outros parâmetros. Então, se eu tiver que depositar, só tenho um lugar para depositar o rejeito líquido que é ali na APP, então a concessão mineral, vou voltar ao assunto, era só a APP. Com isso estaria completamente contraditório com as leis vigentes. Então, eu só volto a reforçar o seguinte: se existe a concessão mineral, a qual existe uma APP e você quer jogar o seu rejeito líquido, seja pastoso ou não, e dentro dessa concessão mineral você só tem o espaço da APP, então a concessão mineral não deveria ter sido feito, porque ela estaria ilegal em relação ao Código Florestal. Eu acho que é possível colocar as bacias de decretação ou outros termos que definirem fora da área de APP, porque uma concessão mineral não só contempla exatamente a região ali da APP.

Helder Naves Torres – MME
Desculpe-me, quando o Wigold colocou aquela questão, eu acho que nós teremos que separar algumas coisas, rejeitos líquidos, quando nós falamos disso nós podemos estar falando de um rejeito que saiu da água porque ele não tem, ele foi rejeito da mina, mas ele não tem contaminação absolutamente nenhuma. Então, essa é uma situação, o rejeito líquido quando você tem alguma toxicidade nele, você tem a norma brasileira ABNT que define quais são os tóxicos, as áreas de depósitos que nós chamamos de classe um, se esse líquido foi definido como tal, ele tem que ter um aterro adequado para comportar aquele líquido, quando nós estamos colocando aqui nós estamos generalizando de tal forma que às vezes nós estamos inibindo que líquidos de boa qualidade, aí eu chamo água, que possa está sendo colocado de novo em natura na região. Está muito genérico quando se fala rejeitos líquidos, qualquer processo de licenciamento ambiental, seja o órgão, seja o empreendedor, a empresa de mineração que não levar em consideração quando você tem resíduo líquido contaminado, ou seja, com alguma toxicidade, tanto o órgão ambiental quanto a empresa devem sofrer as penalidades adequadas, mas aqui fica genérico demais e nós estaremos incorrendo em um erro de às vezes não permitir que haja, depure o próprio líquido ou a própria água.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Antes de passar a palavra, Helder, eu queria te consultar se essa sugestão da ABEMIN não resolve o problema? Deixa só o Ministério Público fazer a defesa para nós seguirmos aqui a seqüência, aí nós abrimos para um debate das sugestões em tela. Ministério Público/

Saint Clair H. Santos – MP/PR
Nós incluímos ali também os sistemas de tratamento de efluentes de beneficiamento ou qualquer infraestrutura necessária às atividades minerárias, quer sobre a modalidade de lavras, já discutimos isso e pesquisa em área de preservação permanente. Nós temos um caso muito trágico no estado do Paraná, em que o depósito de detergente foi colocado em uma depressão provocada pelo afundamento de uma rocha calcária, foi utilizado como depósito de rejeito, todo aquele volume líquido pressionou aquela área que já é sensível, vazou para dentro da caverna, desceu o rio, houve mortandade de animais, etc. Então, eu acho que isso é um tema muito importante, nós devemos está muito atentos a isso.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
Eu queria colocar o seguinte: quando eu estava fazendo o curso de planejamento e licenciamento ambiental ocorreu o acidente de Cataguasis, uma fábrica de embalagem que tinha sido fábrica de papel antes, não tinha nenhuma proteção, houve um rejeito que foi colocado em uma bacia de depressão sem nenhuma proteção, não foi tomada nenhuma medida. Nós temos lá na Bahia, já tivemos, eu fui diretor de uma empresa de mineração de ouro, fizemos extração de ouro com processo de lixiviação em pilha, e para se ter uma idéia o rejeito de cianeto de sódio que se degrada rapidamente, mas fica uma parte de depressão, para se fazer essa bacia nós colocamos uma rocha impermeável, colocamos uma série de precauções, para que depois não se rasgue, uma manta de proteção bastante resistente, nós temos três bacias por segurança, porque uma bacia, pode chover e a outra transbordar, então vai para uma terceira, nunca aconteceu problema nenhum. No projeto de fosfato que nós temos em IDC nós temos um rejeito líquido, vamos chamar assim, não tem nenhum poluente no rejeito, mesmo assim o órgão ambiental, o que ele fez? Nós temos uma bacia onde colocamos o rejeito, que é água puramente e resto de fosfato, é um processo de lixiviação a seco que não trabalha com nenhum poluente, vamos chamar assim de poluente, mesmo assim o que o órgão ambiental fez? Você vai colocar a bacia, você vai ter toda proteção e você vai fazer dois furos que é para monitorarmos em profundidade, até 80 metros. Então, nós fazemos isso e apresentamos de seis em seis meses ao órgão ambiental um relatório monitorando a qualidade da água em profundidade. Então, nós estamos chamando atenção que existem objetos que podem ser problemáticos e existem rejeitos que não são problemáticos e existem precauções que são tomadas e existem precauções que não são tomadas. As precauções que o Ministério Público reclama são necessárias e, às vezes, quando se fala na área mineral nós estamos falando em projetos que geraram um passivo ambiental, mas não estamos falando de projetos da década de não sei quando, eu não sei quantas décadas atrás. A mineração hoje é uma mineração responsável, é uma mineração que tem outorga e direito minerário, que tem licenciamento ambiental, todas as precauções são tomadas. Então, eu citei aqui três processos: um de Cataguases que não foram tomadas às providências, mas não aconteceria hoje porque essas providências seriam exigidas da empresa. Então, não há necessidade de fazer essa restrição de ficar vedado. Quando nós fizemos essa sugestão da ABEMIN que inclui tóxico advindo de lavra mineral, naquele momento que a gente fez, a gente imaginou que tóxico poderia resolver a questão, mas não resolve o problema porque vai ter uma questão de definição muito grande do que é tóxico. Então, hoje nos somos favoráveis à supressão do artigo e retiramos a nossa proposta e estamos com a idéia de supressão do artigo.

Roberto Monteiro - Conselheiro Honorário
Não é nem para fazer uma avaliação de mérito no processo, mas a proposta do Ministério Público, que é até uma proposta interessante, mas ao final eu fiquei com uma dúvida bastante cruel aqui. Por favor, poderia colocar a do Ministério Público mais em voga. No que diz: “fica vedado depósito de rejeitos do sistema de tratamento de efluentes, beneficiamento”, até aí é discutível a gente fazer essa proibição ou não, conforme a vontade desse plenário. Agora, o objetivo maior dessa resolução é exatamente estabelecer os condicionantes e formas necessárias aonde seria permitido uma mineração em Área de Preservação Permanente e as supressões de vegetação de preservação permanente, em função da localização de jazidas e de minas. E que quer me parecer que ou qualquer infra-estrutura necessária às atividades minerárias, ela acaba eliminando todo o objetivo que é dessa Resolução, porque se fica vedado qualquer infra-estrutura necessária, fica vedada a mina e a própria mineração. Então, ela tem um contra-senso, essa proposta, no que se refere a beneficiamento para frente.

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA-SBF
Só um esclarecimento adicional. A gente está falando de depósito de rejeito líquido em Área de Preservação Permanente, ou seja, áreas normalmente sobre grande risco. Se eu construo um negócio desse na margem do rio, eu tenho o risco da enchente entrar dentro e tenho o risco disso vazar para o rio. Se eu construo na encosta o barranco pode descer e pode levar tudo embora. Então, o que está se querendo aqui, a área de licenciamento ambiental do IBAMA que é risco demais assumir rejeito líquido em Área de Preservação Permanente, qualquer que seja essa Área de Preservação Permanente porque é uma bomba relógio instalada.

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
Bom, eu queria fazer algumas ponderações a respeito da proposta de supressão do parágrafo feito pelo CNI. Primeiro, nós temos uma questão conceitual técnica. Rejeito líquido não existe, o que existe é o efluente líquido. O rejeito normalmente é o produto, é do tratamento mineral. É o sub-produto, na verdade, é um produto no sentido de resulta do tratamento e normalmente ele é pastoso ou é uma lama. O líquido resulta na decantação dele. Essa é uma questão que precisa ser considerada. A outra é uma questão legal, quer dizer, a vedação do depósito de rejeitos líquidos em Área de Preservação Permanente contraria a própria lei do Código Florestal e contraria o que foi votado no parágrafo anterior que trata essa questão como uma excepcionalidade. Uma outra questão que precisa ser considerada e essa eu vou me permitir estender um pouco mais. É entender o que é, às vezes, rejeito líquido. Eu vou citar um exemplo aqui que o Hélio conhece muito bem, ainda que não tenha procuração da empresa para citar isso, mas eu preciso citar. Existe uma mineração na Bahia chamada Mineração Jacobina, mineração de ouro de porte relativamente grande que tem uma barragem de água que foi feita no leito do rio com a função de perenização do rio porque a região de semi-árido recebe todos os efluentes líquidos e todas minas subterrâneas que têm potencial de geração de água ácida e acumula água nessa barragem. Essa barragem verte para uma barragem da EMBASA que é o órgão ambiental da Bahia que cuida da questão de saneamento em águas e a barragem EMBASA abastece a cidade de Jacobina. Numa discussão recente da reativação dessa Mina que estava paralisada há alguns anos, o próprio Governo da Bahia solicitou que a empresa continuasse colocando os efluentes líquidos dela nessa barragem porque ela garante o abastecimento da cidade e o tratamento é muito simples. é simplesmente o tratamento pulcal para corrigir o PH e coloração. Então, nem sempre resíduos líquidos é algo que prejudica a sociedade, pelo contrário, ele pode beneficiar a sociedade e há inúmeros outros casos desse. O efluente das barragens, como já foi citado aqui também, eles podem ser perfeitamente enquadrados na legislação ambiental e pode ser importante contribuintes tanto no sistema hídrico como no sistema de abastecimento da água das Cidades. Então, essas questões não podem ser descartadas e desconsideradas quando se pensa numa situação dessas.

Gerson Mauri Wolfart - SINDIPEDRA/SC
Geólogo Gerson, representando o SINDIPEDRAS e os empresários da região Norte de Santa Catarina. Gostaria também de ressaltar que o colega já colocou que a simples vedação de depósitos em áreas de APP fica muito abrangente podendo, inclusive, proibir situações de benefício social como foi citado esse e queria citar outros também na nossa área. Hoje cavas de minas exauridas de pedreiras estão hoje fornecendo água para abastecimento público de vários municípios da nossa região e outras regiões do País também. Então, e essa redação poderia, digamos assim, impedir um benefício social e, inclusive, um destino final previsto para minha área que aquela área pode vir a futuramente ser um ponto de abastecimento que vem a cooperar no abastecimento público do meu município que tem problema de água. Então, eu gostaria de ressaltar aqui ou a questão da supressão ou a questão da definição de rejeitos líquidos tóxicos.

Carlos Roberto Crespo – IDPN
Eu tenho uma sugestão considerando o que foi falado, o que foi contemplado aqui. Então, a sugestão seria: “fica vedado depósitos de rejeitos líquidos classes B, C e D em Áreas de Preservação Permanente”. Aí nós estaríamos excluindo a água e realmente os rejeitos que não seriam efluentes, seriam os efluentes líquidos de classes consideradas poluídas.

Mário José Gisi – MPF-PGR
Na verdade, o que se observa aqui, mais ou menos, é que se encaminha para uma solução que seria de consenso porque justamente se verifica a necessidade de proteção da Área de Preservação Permanente e desses efluentes que não sejam adequados a caírem, enfim, na água e assim na proposta originária: “fica vedado depósito de rejeitos líquidos em Área de Preservação Permanente”. Eu sugeriria, então, que se colocasse “em vez de rejeitos efluentes – que é uma sugestão já trazida – “e mais tóxicos “, porque aí ficaria genérico e ficaria a critério do órgão ambiental verificar a toxidade do rejeito e a possibilidade dele ficar ou não próximo a área.

Camilla Lott – CVRD
Só queria afirmar a necessidade da gente manter essa questão do rejeito líquido sendo avaliada, conforme foi aprovado no parágrafo sexto, porque essa questão de depositar rejeito em APP é crítica para mineração porque eu não sei se todos aqui conhecessem barragens de rejeitos como é que funcionam. A gente utiliza um vale que consideravelmente são quase todos APPs devido a declividade e fazemos um barramento e aquilo ali a gente deposita o rejeito que vem da usina ou de outro lugar naquele local, num talvegue, que comporta uma quantidade maior, um volume maior. 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA

Agora que eu não aprovo mesmo. Eu estou falando: talvegue? Aí que eu não aprovo mesmo.

Camilla Lott – CVRD
Mas a mineração é dessa forma, então, a gente ainda não consegue. 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Mas eu não estou resolvendo o problema da mineração. Eu estou discutindo a questão...

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Espera aí, Elizete, vamos garantir os três minuta.

Camilla Lott – CVRD
Eu gostaria de colocar, então, que existem alternativas. Sim, a gente pode estudar e por isso eu volto ao parágrafo sexto, estudar uma alternativa e não depositar esse material num vale, num talvegue, seja lá o que for. a gente pode construir um ponde. Agora, vamos ser sensatos, nós do Vale do Rio Doce trabalhamos com milhões de toneladas de rejeitos, milhões. Como se coloca milhões de toneladas num ponde? Eu vou construir uma muralha de 30 metros de altura com dez metros de largura e de onde eu tiro esse material? Vamos ter que pegar área de empréstimo, causar maior dano. Vamos ter o quê? Que usar uma área muito mais extensa. Se usando um Vale eu usaria 100 hectares. 

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA
Volta para cava.

Camilla Lott – CVRD
Claro. Quando houver a cava. Por isso é que precisa definir alternativa e por isso eu volto ao parágrafo sexto, volta para cava quando a cava está pronta. Só que a cava só fica pronta no final da mina. Concomitante... Você tem que entender como funciona uma mineração. Nem toda mineração pode acontecer em tiras, algumas vezes ela precisa se aprofundar...

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Só um minutinho. Eu só gostaria que as pessoas respeitassem o tempo que foi dado a ela. Vamos respeitar que todos falaram e foram devidamente respeitados.

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA-SQA
Posso pedir desculpas?

Camilla Lott – CVRD
O que eu queria colocar, na verdade, é que essas alternativas são estudadas e a gente não pode considerar apenas esse impacto local, é um impacto imenso? É numa APP? Sim, mas assim como as outras alternativas que vão ser estudadas conforme foi estipulado no parágrafos sexto. Essa também deve ser estudada o seu pró e contra porque a gente pode, para não afetar um APP que a gente estaria consumo, sei lá, 20 hectares de mata e uma área de cobertura total final de 50 hectares, um vale, eu vou estar optando por utilizar 300 ou 400 hectares numa área plana que não é APP e que eu vou ter que ainda usar uma área de empréstimo para construir a muralhas. Entende? Então, são coisas que precisam ser discutidas no processo de licenciamento. Isso tem que ser apresentado ao órgão e ser discutido as alternativas junto com o órgão ambiental. Por isso eu coloco que a gente não deve vedar sem analisar caso a caso. Vamos voltar essa questão para o parágrafo sexto.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Consulto aos Conselheiros se estão esclarecidos em relação as propostas que serão votadas.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Estamos. Mas eu queria voltar a nossa proposta anterior. Um a favor e um contra e quando necessário o órgão que está falando pode dar esclarecimento a outro.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Compreendido a sua sugestão. Considerando que os Conselheiros estão já contemplados no entendimento das propostas a serem votadas... Não ainda não. Ok, Vigote, já vou te dar, só um pouquinho. Eu queria escutar Santa Catarina.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina 

A idéia inicial era que, nós estamos falando em depósito e não é rejeito, nós estamos falando a criação do depósito. A discussão original falava, inclusive, “fica vedado o depósito de rejeitos líquidos, bem como sólidos passíveis de percolação”, lá no passado. Quer dizer, já abriu-se mão dos sólidos passíveis de percolação, entendendo que muitas vezes parte desses sólidos são usados para recuperação futura da própria APP. Correto? Você vai precisar remontar o sub-extrato para poder re-vegetar e etc... Então, eu só gostaria que fosse apresentado a possibilidade de, conforme o próprio companheiro colocou, do Ministério Público abrir mão do “qualquer infra-estrutura”, se é possível isso? Eu pergunto ao Ministério Público.

Saint Clair H. Santos – MP/PR
Essa discussão já foi feita aqui em outro momento e me parece que havia um consenso, inclusive, do próprio setor. Quando nós falamos aí de infra-estrutura, nós falamos aí dos escritórios, nós falamos de eventuais depósitos e etc... que tenham sido construídos. Eu não sei até porque a interpretação aqui do plenário foram diversos entendimentos. E isso, inclusive, já tinha sido consensado.

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA-SBF
Para mim é só esclarecimento. A hora que for votar eu queria entender quais são as propostas porque tiveram várias sugestões de acréscimo e etc... E não está claro para mim o que está sendo votado contra a o que.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
O ano passado nós realizamos um simpósio de mineração e meio ambiente da Bahia e eu tive a oportunidade de mandar alguns exemplares para algumas pessoas que se interessaram, eu me lembro que mandei para o Crespo e para o Versani que não está, e naquele simpósio foram apresentados vários trabalhos que vêm acontecendo no País de mineração e de aproveitamento, inclusive, dos rejeitos. Eu lembro um caso que foi apresentado pela Sam Marco em Minas Gerais que eles estão aproveitando o rejeito da própria mineração, eu lembro que era 80% da parte arenosa e preenchendo a própria cava. Um projeto de 20 anos para fazer essa reposição. Quando eu estive no Canadá eu vi uma série de minas lá no Canadá que você tinha, às vezes, em regiões índias, também no Canadá existem, que você tinha lá um buraco aberto: mina de cobre, puro e simplesmente com água. Um enorme depósito de água numa região (...) resultado com uma mineração de cobre. Então, a gente precisa lembrar desses exemplos todos para não ficar tratando essa questão do rejeito como se fosse uma questão que vai ser proibida. Não pode ser proibido porque existem muitas soluções. Então, eu acho que o parágrafo sexto já definiu a questão, o órgão ambiental vai realmente ver a questão 

e quando é excepcional e aí não teria mais sentido esse parágrafo sexto. Então, eu reitero a supressão do artigo.

Helder Naves Torres – MME
Eu só gostaria, a Lia colocou uma questão, falou assim: uma sugestão do IBAMA. O IBAMA licencia em torno de 5 a 6% das atividades mínerárias no País. Quem licencia o grosso das atividades mínerárias no País são as OEMAS, são os Estados. Eu gostaria de ouvir, nós temos Estados aqui e uma pessoa, inclusive, com muita experiência em licenciamento ambiental que é o Queiroz que gostaria que manifestasse sobre essa questão, eu nem sei qual a opinião dele, mas eu gostaria de ouvir. E o João Guilherme também é do Estado, que se manifeste porque mais de 90% das atividades mínerárias são licenciado nos Estados.

Denes Martins da Costa Lott - CVRF

Eu gostaria de lembrar a todos que o depósito de rejeitos nada mais é que um equipamento de controle ambiental da mineração. A inexistência dele ou proibição dele em APP que é equivalente, na verdade, vai gerar um grande impacto de forma incontrolável. Não é viável fazer o que a Camila disse, esses grandes tanques, essas muralhas não é viável com certeza economicamente e muito menos tecnicamente. E lembro em companhia do Gamalho a disposição do parágrafo sexto que já foi aprovado aqui nessa Câmara que com certeza não vai poder querer ser responsabilizada pela inviabilização da atividade minerária no País. É isso aí.

Nilton F. de Queiroz - DNPM

Eu quero fazer só duas colocações. O problema que eu vejo nessa discussão é que a gente bota rejeito líquido e mistura tudo. Então, eu vejo duas situações muito diferentes. Você pode ter um desmonte hidráulico de um morro para pegar areia e aí eu tenho um efluente que ele tem área de suspensão que é basicamente água e se eu colocar esse depósito perto no rio é até melhor porque a água retorna rapidamente ao rio e eu mantenho um balanço hídrico. Agora, eu tenho o efluente do tratamento de caulim que ele está altamente contaminado com produtos químicos e se eu deixar ele na APP e isso vazar eu vou ter um desastre tremendo. Então, na minha opinião, eu acho que como a Resolução já sinalizou que a colocação de qualquer coisa na APP só pode se dá quando inexistir alternativa locacional, eu mudaria esse parágrafo sete dizendo o seguinte. “Que eventual colocação do depósito de efluente só é permitida - conforme diz a lei, se não tiver nenhuma alternativa locacional - e obrigatoriamente precedida de avaliação da toxicidade desse material e apresentação de plano de contenção e de emergência”. Eu faria uma outra amarração. Eu deixaria o eventual licenciamento desses depósitos amarrado ao tipo de efluentes que eu vou colocar e há um conjunto de medidas para proteger o recurso hídrico.

Roberto Monteiro - Conselheiro Honorário
Eu só pediria a gentileza, Sr. Presidente, que voltasse ao parágrafo sexto que quer me parecer que o que foi aprovado no sexto já contempla tudo que está sendo discutido. “Os depósito de estéreo e rejeitos, o sistema de tratamento de efluente, de benefício e de infra-estrutura das atividades mínerárias somente poderão se localizar em Área de Preservação Permanente em casos excepcionais reconhecido pelo órgão ambiental competente”. E é em característica excepcional e é reconhecido pelo órgão ambiental competente. Então, veja bem, o órgão ambiental competente tomará, nesse caso, todas as medidas necessárias de controle e de avaliação. Então, não cabe ficar discutindo no sétimo se fica vedado. Eu acho que tudo está contemplado no sexto e realmente tem que ser pela exclusão.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Enquanto OEMA, eu não posso entender que eu dei ao órgão ambiental no artigo sexto o poder de definir se é ou não passível de ser instalada ali e no artigo sétimo eu simplesmente removo dessa mesma OEMA que no artigo anterior recebeu essa... É muito contrário. Eu só posso imaginar que no sexto já pensou-se, inclusive, nos depósito e rejeitos líquidos.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Considerando que já foram debatidas as propostas apresentadas, eu consulto a mesa se está esclarecida quanto as sugestões e se a gente pode encaminhar para o processo de votação?

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Questão de ordem. Eu sugiro encaminhamento da rejeição contra as outras. 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu não sei porque isso.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Se tem rejeição não tem discussão de mais nada.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
A maneira de votação quem decide é a Câmara.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Existe a possibilidade na primeira proposta de votar a mesma coisa sem precisar...

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Quem decide é a câmara. 

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
E para agilizar, e considerando que a Câmara Técnica dá a mesa o poder de voto de decisão eu já antecipo pela proposta do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA pela sugestão de supressão do artigo sétimo, entendendo que no artigo sexto o assunto foi tratado.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Pelo Ministério de Meio Ambiente. Pela redação original.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Pela proposta do Ministério da Minas e Energia e CNI, que é pela supressão desse parágrafo.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Voto pela supressão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Tem supressão, três supressões. Eu voto pela supressão também, entendo que o parágrafo sexto contempla o queria dizer a sugestão do parágrafo sete. Em discussão o parágrafos oitavo.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Questão de encaminhamento. Considerando o projeto fome zero, eu sugeriria a mesa que desse o intervalo para o almoço e que nós retomássemos e que fosse ministrado aí um espaço não muito longo, talvez, uma hora para que retornasse as 2h. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Apenas, antes da gente sair para o almoço, eu queria ver a sugestão de encerramento, a hora que a gente vai encerrar hoje? 18h? eu consulto aos Conselheiros se os seus vôos estão para depois das 18h e podem ficar até as 18h. Então, ok. Considerando que a gente vai finalizar a sessão de hoje as 18h nós vamos dar o intervalo de uma hora para o almoço voltando impreterivelmente as 14h.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
A minha sugestão é que estabeleça o término às 17h porque senão eu não consigo pegar o meu vôo.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Caron, a gente vê isso as 14h e temos uma hora para o almoço. 14h a gente reinicia.

(Intervalo para almoço)

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Boa tarde. Vamos prosseguir a nossa reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas e continuando a discussão da manhã, a gente ficou de começar a debater o parágrafos oitavo do artigo quarto da proposta de Resolução. Então, em discussão o parágrafo oitavo. O parágrafo oitavo tem duas sugestões: da AMDA e a do Ministério das Minas e Energia. A da AMDA é pela supressão total e do Ministério das Minas e Energia é conforme a redação colocada no texto que recebemos. Então, em discussão o parágrafo oitavo. Quem vai fazer a defesa da redação original? Vigote. Quem vai fazer a defesa de alteração para o Ministério das Minas e Energia é o Elder. Vigote, a palavra está com você.

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA-SBF
Boa tarde. Esse artigo, a lia pode me ajudar, se preciso, mas ele basicamente versa sobre a obrigatoriedade de recuperar as áreas degradas sem prejuízo da compensação ambiental já prevista no artigo terceiro. Então, nós achamos importante manter isso aqui até a título educativo aí de quem fazer o licenciamento.

Helder Naves Torres – MME
Se o Senhor me permite, Sr. Presidente, só fazer uma propaganda, posso? É que o Professor Cláudio Scliar vai lançar o livro dele amanhã: “Base material da aventura humana”. Será amanhã as 8h da noite no, nós passamos em frente a ele ali, no Monumental. 

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu quero que conste em ata que foi feita uma solicitação que ele trouxesse para ca membro da Câmara Técnica autografado e ele fez ouvido de mercador e saiu fora.

Helder Naves Torres – MME
Talvez para não configurar aquela coisa de, não é antecipação.., mas ele sugeriu que os Senhores vocês ou na próxima reunião da Câmara Técnica que não vai estar envolvido tão diretamente o setor mineral ele provavelmente deve dar esse livro para os Conselheiros aí. Então, a primeira questão já está colocada, agora, voltamos ao assunto. Eu acho que a questão do artigo oitavo é fundamental, o Vogote já colocou. A recuperação, ontem eu citei alguns exemplos de áreas que foram recuperadas da degradação, muitas vezes não foram aqueles degradadores que recuperaram. Quem me corrigiu isso até muito bem foi o Saint Clair. O poder público, ás vezes, está gastando o dinheiro de recuperar. Então, quem degradou é que obrigatoriamente tem que recuperar e dar aquelas condições que têm, condições natural de voltar a fazer aquela função ambiental que é uma APP. No entanto, a única diferença é essa: “ou os titulares da lavra de pesquisa”, então, isso aí para ficar mais na conformidade do que interfere. Então, não há muita diferença. O que nós discordamos é que a AMDA sugere a supressão dele. E só mais uma questão que eu gostaria de frisar, que compensação ambiental neste caso aí recuperação da área degradada não é uma compensação, ela é uma medida mitigadora, é uma área de que antigamente nós chamamos de (...), não é compensação. Compensação é outra coisa, compensação extrapola e eu não vou entrar em detalhes do que seja, mas isso é uma atividade que no meu entender seria obrigatório para qualquer atividade mineral. Seria a recuperação da área.

Mário José Gisi – MPF-PGR
Nós havíamos, nesse encaminhamento, de proposta conjunta do Ministério Público Federal e Estadual dessas propostas que foram levadas a mesa, todavia, por alguma razão e talvez aí de escrita não ficou consignado um aspecto que havia sido levantado e que nos parece de extrema importância nessa questão da garantia da recuperação da área ambiental. Nós temos acompanhado diversos problemas seriíssimos nessa questão da recuperação ambiental de áreas degradadas, especialmente Santa Catarina, Criciúma falando mais especificamente, onde nós temos encontrado, foram concedidas diversas licenças de exploração de lavras, enfim. As empresas quebram e fica um passivo ambiental monstruoso e acaba tendo o Ministério Público ter que responsabilizar a União que é a própria sociedade, que somos que temos que tirar o dinheiro do bolso para reverso um passivo ambiental que só vendo mesmo para entender o significado da degradação que ocorre nessa situação. E é por essa razão que nós havíamos proposto que além de constar nesse dispositivo a obrigação de reparar o ambiente degradado, que deve também ser fixada um percentual mínimo de garantia que pose ser real ou fidejussória ou de alguma forma, bancária porque as empresa, quando a larva está no final elas costumam quebrar e nós ficamos com o pincel na mão literalmente. Então, é fundamental que se abra um caminho justamente para garantir uma efetividade de que esse dispositivo venha a ser cumprido e não seja mero dispositivo de papel e que nunca se consegue implementar.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Mesa, apenas como forma de registro já que foi citado. A questão da bacia carbonífera de Santa Catarina já existe, inclusive, sentença na qual o Estado foi absorvido no supremo e diga-se de passagem as únicas recuperações desenvolvidas no Estado de Santa Catarina até hoje foram as áreas recuperadas pelo Estado numa parceria com o Departamento Nacional de Produção Mineral, que são aquelas áreas que hoje encontram- se recuperadas.

Mário José Gisi – MPF-PGR
O Ministério Público Federal está, inclusive, executando a União Federal em função dessa degradação que o colega está se referindo. Então, na verdade, e que cuja implementação, enfim, tem sido extremamente difícil. É uma situação de fato que não está resolvida, está pendente e que precisa ser bem encaminhada, se não para essa questão que na verdade está servindo como exemplo para aquelas que futuramente venha acontecer.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
A sentença lá foi remetida para um prazo de seis meses dos quais dois e meio já passaram para que haja feita a recuperação das bacias. E, realmente, aquilo lá vai ser um problema seríssimo no fim dos seis anos com certeza.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
De qualquer maneira essa redação colocada aqui não atende...

Mário José Gisi – MPF-PGR
Eu tenho uma proposta de redação. Pode colocar vírgula depois de vigente ali “devendo ser fixadas garantias, real ou fidejussória para o adimplemento da obrigação`. Para o cumprimentou da obrigação ou adimplemento da obrigação.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu gostaria que essa questão específica fosse dentro do possível remetida a Câmara Técnica específica que é a Câmara a atual mineração está lotada também para que analisassem essa questão. Eu solicitaria, que fosse registrada em ata a possibilidade que tanto a Câmara Jurídica, tanto a Câmara de Mineração, mas fundamentalmente Jurídica se manifestasse para saber se é possível que se coloque essa questão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Você sugere que a gente aprove com essa observação? Põe aí entre parenteses, Dominique.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
É que nesse parágrafo aí está se fazendo menção as medidas mitigadoras previstas na medida provisória e elas estão previstas no artigo anterior da própria Resolução. Então, para que haja uma padronização de linguagem que a gente também se refira ao vez de “compensação” a “medidas compensatórias”. “Além das medidas compensatórias prevista no artigo terceiro”, medidas mitigadoras e compensatória pode ser. Tem que colocar desta forma a Resolução para não dá problema.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
Eu queria até fazer uma indagação, o Scliar não está, porque essa questão está prevista no plano do fechamento da mina ou descomissionamento da mina que é termo usado, eu não gosto muito desse termo, mas é o termo que se usa é descomissionamento. E eu, particularmente, eu não tenho clareza, não tenho certeza de como isso está colocado lá. Então, eu acho que para não conflitar uma coisa com a outra, talvez, fosse interessante eu acho que realmente ir para área de compensação para verificar isso aí, a Câmara Técnica de Compensação.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Não tem mais outra intervenção...

Márcio Silva Pereira – CURD

Bom, só queria fazer uma observação em relação aí as garantias real de proposta do Ministério Público Federal. Entendo a preocupação e acho que podemos até evoluir, mas talvez não seja aqui o âmbito de proposição dessa sugestão, até porque seria privilegiar só mineração com uma proposta desse tipo. Talvez se pensar numa proposta futura de alteração até da Lei 6938 de 81 que não prevê esse instrumento no licenciamento ambiental. Eu acho que fica difícil definir isso numa Resolução CONAMA que está tratando de intervenção e APP e não de licenciamento, medidas compensatórias. Ainda é possível até por conta aqui no artigo quarto do código florestal se remete apenas a medidas compensatórias por intevenção de APP, não prevê esse tipo de medida.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Por isso nós estamos remetendo para a Câmara Jurídica que tem competência.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Você vai ver que é um dos poucos instrumentos, se for aprovado, que tem que remeter para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para análise. 

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu gostaria de perguntar ao Ministério Público se ele concorda que o item que foi proposto seja encaixado ao final da proposta do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. Na verdade, o que foi proposto por vocês foi levado ao texto original. Eu pergunto se existe a mesma possibilidade de levar a mesma proposta a proposta do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA.

Mário José Gisi – MPF-PGR
A intenção é que incorpore ao texto que for aprovado, se puder colocar nos dois é ótimo.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Exatamente com relação aquela questão específica que você se referiu, talvez, se nós tivéssemos amarrado a questão da titularidade, uma série de pessoas que degradaram e simplesmente pessoa jurídica faliu porque a pessoa física não quebra nunca tem uma série de requerimento de licenciamento ambiental. Às se dá através da pessoa física numa primeira instância para depois constituir a empresa. Então, que co-responsabilidade já ficasse dessa forma.

Mário José Gisi – MPF-PGR
É, que o texto vincule qualquer dos dois que forem aprovado.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, você sugere que a gente adote para qualquer das propostas aprovadas? Está bom. Pega essa sugestão de remeter tal e põe na outra também. O MMA já fez a defesa? Já. O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL vai encaminhar contra a proposta do MME. Com a palavra o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

Saint Clair H. Santos – MP/PR

Esse artigo que faz menção exclusivamente aos titulares está em desacordo com a lei 6938 que diz que todos são responsáveis dentro da responsabilidade objetiva, não só os titulares, qualquer um que tiver aí a atividade minerária seja por arrendamento, seja por que modalidade contratual for ele deve ser responsabilidade e não somente os titulares.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu consulto a mesa se estamos todos compreendendo e se podemos ir para votação? João, nós temos duas proposta. A proposta que veio com a redação original com esse adendo de Ministério Público Federal mais a observação da análise da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, então essa é a proposta um. E a apossa dois é aquela que foi defendida pelo MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA com a sugestão do acréscimo do final da expressão “devendo ser fixadas garantias real e fidejussória para o cumprimento da obrigação”, e também com a observação de que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vai fazer uma análise da sua pertinência ou não.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
Eu tenho uma dúvida. Eu não me lembro mais o que é fidejussória. Se alguém poderia complicar para eu ter clareza do que está sendo aprovado.

Mário José Gisi – MPF-PGR
Garantia fidejussória é garantia pessoal. É a garantia de fiança, em geral. Real é quando é dado um bem imóvel, a garantia do bem. E fidejussória é uma garantia pessoa, é um aval, é uma fiança, enfim, em que há uma responsabilidade pessoal daquele empreendedor ou do Diretor da empresa, enfim, daqueles que resolverem assumir a obrigação para satisfazer essa responsabilidade.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, feita a explicação, vamos para o processo de votação. Proposta um é o texto original e proposta dois a defendida pelo MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. Como vota o Estado de Santa Catarina?

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu voto pela questão da titularidade. Eu entendo que a mineração parte desse princípio e eu voto com o MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu voto o Ministério de MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA com adendo do Ministério Público, mas eu acho também que a gente poderia remeter para a Câmara Jurídica analisar essa questão da titularidade. Se for possível manter do ponto de vista legal, eu acho interessante. Se tiver o problema que o Saint Clair levantou não adianta a gente colocar porque não é pertinente.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu voto pela proposta do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Eu voto pela proposta originária, proposta número um com os acréscimos e estou de acordo com as observações apresentadas pelo Procurador da República porque de fato envolve responsabilidade solidária. Então, mesmo que em sendo aprovado aqui pela legislação há uma responsabilidade solidária.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok. O meu voto é pela proposta original com o adendo feito pelo Ministério Público, mas a proposta vencedora fica sendo a defendida pelo MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. Como o pessoal que está fazendo a Estenotipia pediu, eles pedem para gente repetir como ficou a Emenda para não ter problema lá na frente. Então, ficou assim aprovado por três votos a dois: “além da compensação prevista no artigo terceiro os titulares da atividades de pesquisa e larvas de substância minerais em APPs ficam igualmente obrigados a recuperar o ambiente degradado nos termos do parágrafo segundo do artigo 225 da Constituição Federal e da legislação vigente, devendo ser fixadas garantias real ou fidejussória para o cumprimento da obrigação”. Com um adendo entre parênteses, no sentido de que essa proposta aprovada vai ser remetida para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para análise quanto a questão da titularidade e das garantias. Então, ficou aprovado nesses termos. antes da gente discutir aquele parágrafo que a Dominique redigiu na hora do almoço, eu estou propondo que a gente discuta aqueles três sugeridos para inclusão e depois a gente passa para essa redação que a Dominique fez.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
A questão é a seguinte. Quando ele explicou fidejussória, eu entendo o seguinte, quando a gente manda para o órgão ambiental um pedido de licenciamento vai um termo de responsabilidade ambiental, por exemplo, lá na Bahia existe um termo de responsabilidade ambiental onde o Diretor assina.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Uma questão de ordem. Isso é matéria vencida.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN/CBPM
Tudo bem, eu entendo que essa é uma obrigação pessoal, não é do dirigente, por exemplo. A questão é essa.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Você vai ter a oportunidade de se pronunciar também tanto na Câmara Jurídica como lá no plenário. Vamos discutir, então, aquelas duas emendas aditivas que antecede do parágrafo primeiro. Está naquela folha onde está a redação original do parágrafo primeiro. Então, o Ministério Público sugere a inclusão de um inciso onde tem essa redação que está aí colocada no texto e aqui na tela do computador. Em discussão, então, a proposta de inclusão desse inciso colocado pelo Ministério Público. Alguém defende contra? Você vai defender a favor, não é isso? Eu queria saber se alguém defende contra?

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu defendo, não contra, mas com algumas modificações. Eu acho que pode até ser incorrido, o Ministério Público pode até concordar. Eu gostaria de, só voltando ali, “sejam executados com profissionais legalmente habilitados” e que se incluísse na apresentação de anotação de responsabilidade técnica também a anotação de função técnica que é expedida pelos biólogos, em geral, que acrescenta AFT – (...) Função Técnica. Porque o mesmo profissional nunca vai ter as duas
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente) 

Elder, vou te dar a palavra. Só o seguinte. então, João sugeriu de que na redação original acrescentasse esses dois temas. O Ministério Público concorda? Ok, concorda. O Elder quer fazer uma intervenção.

Helder Naves Torres – MME
Só uma dúvida numa questão prática, eu pergunto ao Mário e ao Saint Clair quanto a essa proposta, eu concordo com ela, quando fala quando ela pertencer ativa o técnico que fez o projeto, a empresa de mineração pode ter demitido ou ele pode ter saído por vontade própria, inclusive, por não está concordando. Ele pode, inclusive, acrescentar ao CREA dizendo que ele não tem responsabilidade mais sobre aquele assunto. É isso que eu estou levantando a questão que, talvez, fique falando assim que o técnico que assinou o primeiro texto seja responsável até que a mina seja desativada. Então, eu acho que não é uma responsabilidade e deve ser embutido a quem assina. Foi dúvida que eu levantei, gente, não sou nem contrário e nem a favor. Eu só queria que isso ficasse melhor esclarecido porque eu li desta forma, às vezes, é penalizar um técnico que, às vezes, não está sendo responsável pela atividade que a empresa está fazendo erradamente.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Existe uma questão, Elder, e essa dúvida eu não tenho. Eu acho que o técnico fora da empresa o mínimo que ele fez foi dá baixa na RT. E na ausência do responsável técnico está, como um todo, está irregular. Então, não existe essa necessidade de preocupação. eu acho que no momento que for detectado o impacto está responsável ou a atividade não deveria estar funcionando. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
O empresário de Santa Catarina quer a palavra.

Empresário de Santa Catarina Não Identificado

Obrigado. Só gostaríamos de agradecer porque infelizmente nós temos que nos retirar, o nosso vôo sai em seguida. Só gostaríamos, em nome dos empresários da região Norte do Estado de Santa Catarina e também do sindicato das pedreiras do Estado agradecer a oportunidade de estar presente e também de se manifestar e lembrar sempre a importância do bom senso em todas as decisões para que a mineração também possa continuar o nosso País, não ser proibida e nem inviabilizada e que nós possamos continuar a viver normalmente. Muito obrigado pela oportunidade.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
OK, boa viajo de volta e apareçam sempre. Então, considerando que já fizemos o debate eu consulto a mesa se podemos ir para o processo de votação? Podemos. Então, como vota o Estado de Santa Catarina?

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Pelo texto. 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Pelo texto com essas observações.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Voto pelo texto com as modificações sugeridas.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Pelo texto com os acréscimos apresentados.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto pelo texto com os acréscimos apresentados. Só vou repetir para efeito de Estenotipia. Então, foi aprovado a inclusão do seguinte inciso. “sejam executados por profissionais legalmente habilitados para extração mineral e controle de impacto sobre meio físico e biótico, mediante apresentação de anotação de responsabilidade técnica de execução ART, ou anotação de função técnica...

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Presidente, só por uma questão técnica de redação. É que aquele ART ficasse após a anotação de responsabilidade técnica, ART de execução porque a execução é só uma forma de ART, existem várias outras.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Começando novamente. Fica: “sejam executados por profissionais legalmente habilitados para extração mineral e controle de impacto sobre o meio físico e biótico, mediante a apresentação de anotação de responsabilidade técnica ART de execução ou anotação de função técnica AFT, a qual deverá permanecer ativa até o encerramento da atividade mínerária e da respectiva recuperação ambiental”. Ok, vamos para o próximo item que é a sugestão feita pelo MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no sentido de inclusão dos seguinte parágrafo que consta dos testes que nós recebemos e está colocado aí na tela. Quem defende contra a inclusão? Bom, não tem ninguém defendendo contra a inclusão. Pergunto a mesa se há a necessidade de defesa da proposta ? 

Helder Naves Torres – MME
Isso já estava previsto anteriormente?

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok. Considerando que já está incluído no caput aprovado no dia de hoje, então, o MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA sugere a supressão. Na página seguinte do documentos que a gente recebeu o Ministério Público.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Apenas para que conste, conforme a própria Estenotipista solicitou, o Senhor se refira que foi suprimido, então, essa questão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, foi suprimida a sugestão apresentada pelo MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, considerando que tal tema já foi aprovado quando no cupt do artigo no dia de hoje, no caput do artigo quarto. O Ministério Público, está na páginas seguinte a proposta de redação e está colocado na tela também, o Ministério Público sugere a inclusão do seguinte parágrafo. Eu consultaria se alguém está defende contra a inclusão desse parágrafo?

Helder Naves Torres – MME
Na realidade, eu até tinha conversado isso com Saint Clair ontem. Quando a gente coloca, estabelece um percentual nós podemos estar incorrendo em dois erros. Uma por ser uma área extensa demais. Se eu pego, por exemplo, uma APP do São Francisco nós vamos ter milhares de quilômetros de áreas que você pode fazer intervenções, colocando em metros quadrados. A segunda coisa, os 10%, “as vezes pode ser grande demais e, às vezes, pode ser pequeno demais. Exemplo agora de uma serra. Se você pega uma serra que você tem considerado APP ela toda e você vai poder mexer 10% nela é uma área muito grande e muitas vezes você tem um topo de morro só que abrange mais os 10% em que você vai ter que (...) acima desses 10%. Na maioria das vezes vai acontecer que os 10% vai ser uma área extensa demais. Eu acho muito difícil estabelecer 10%, eu acho complicadíssimo estabelecer um limite. Eu acho que o procedimento de licenciamento ambiental e, inclusive, os quesitos que nós colocamos anteriormente para permitir a viabilidade da mina e toda aquela área em volta dela já vai permitir essa avaliação se deve ter ou não atividade. Então, quando se estabelece esse percentual de área eu acho muito perigoso tanto de um lado quanto o outro. Ou permissivo demais ou restrito demais. A sugestão é supressão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Dominique está colocando aqui que é limite máximo. Que ficaria, talvez, a critério do órgão ambiental. O limite de 10%.

Helder Naves Torres – MME
Eu volto de novo a exercício de raciocínio, gente. Se eu pegar uma APP no São Francisco, quanto que não tem de distância?

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu só queria lembrar que estivemos numa reunião da ABEMA na Amazônia e eu fico imaginando 10% da micro bacia do Negro. De Solimões do Araguaia ou qualquer coisa dessa natureza, eu vou abrir um absurdo de exceção e vou definir esse absurdo como máximo.

Mário José Gisi – MPF-PGR
O que é importância ressaltar. Primeiro que quando se fala em não exceder é exatamente que há uma possibilidade de concessão e autorizações até 10% e isso não significa que automaticamente essa concessão seja dada, na verdade, deve ser sempre menos. Agora, nós quando abrirmos uma exceção porque nós estamos tratando aqui de uma Resolução de exceção porque a regra é não pode utilizar Área de Preservação Permanente para essas atividades. Essa é a regra. E, na verdade, não seria eu o mais adequado para responder as razões pelas quais se cria APP e pelas quais elas existem. E que aí os biólogos, engenheiros, enfim, podem muito bem dizer da necessidade da importância para o Brasil de haver Áreas de Preservação Permanente para manutenção dos nossos recurso hídricos e capacidade da manutenção da vida em nosso País. Assim, se nós não estabelecermos um limite, há a possibilidade de deterioração contínua e permanente de um bioma ou, enfim, da possibilidade de assegurar o que foi estabelecido. A exceção passa a ser a regra. Então, é necessário, é imprescindível, me parece até a manutenção desse dispositivo.

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
Eu queria fazer ponderação do seguinte, nós estamos falando ali aí em micro bacia e micro bacia realmente é uma área de pequeno porte e numa área de pequeno porte pode estar totalmente ocupado pela mineração. Então, pode se ocupar 100%. Nós não estamos falando de Bacia do Rio São Francisco e não estamos falando Bacia Amazônica, nós estamos falando de micro bacia na micro bacia essa proposição extremamente prejudicial a mineração.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Considerando que não tem ninguém mais, vamos ao processo de votação. Então, a proposta que está em votação é essa proposta com essas alterações aí feitas e caso aprovada ou não eu leio ela total no final. Como vota o Estado de Santa Catarina?

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu voto pela supressão desse texto.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Pela supressão.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Pela supressão.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
De fato eu gostaria de objetivar uma situação dessa, mas qualquer tentativa de estabelecer um limite seria arbitrária, no sentido técnico científico, ao meu modo de ver, porque em cada caso de acordo com os impactos que se pode verificar realmente qual seria o limite que poderia atingir ou não. Então, em razão disso eu voto pela supressão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
E voto pela manutenção e ficou quatro a um e foi suprimida a proposta de inclusão do parágrafo. Apenas porque eu entendo que uma lei, ela inclusive se aperfeiçoa no processo de sua aplicação e das jurisprudências que acabam sendo conseguidas no País. E sou favorável a que pelo menos no primeiro momento você limite num número, mesmo que ele possa ser questionado e ao longo do tempo nós aumentamos ou diminuímos, conforme forem avançando os conhecimentos científicos. Mas, foi voto vencido, quatro a um, está suprimida. Antes de nós passarmos para a votação do Art. 5º, existe ainda aquele conteúdo de redação de proposta que nós já aprovamos, só que nós precisávamos agora ver como é que ficou a redação final que a Dominique sugeriu, para ver se tem alguma coisa que não está batendo com aquilo que exatamente nós achamos que foi a proposta.
Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
A redação inicial era essa: a autorização nessas APPs e que estão condicionadas a essa manifestação prévia, mas se dizia que isso se aplicava só à nascente. Então, na verdade, esse parágrafo eu o dividi em dois, quero ver se o entendimento que eu tive é o correto, no qual se retoma a redação inicial de não se autorizar nessas APPs, que é veredas, restinga, manguezal e duna, e no Art. 6º dizia que só poderá ser autorizado intervenção e supressão de vegetação em APP de nascente, definida no inciso II do Art. 3º da Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, quando o empreendedor detiver a manifestação prévia ou título de outorga do direito de uso de recursos hídricos. Eu não achei outra maneira, senão de separar em dois parágrafos diferentes.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Alguma observação? Helder.

Helder Naves Torres – MME
Eu vou tratar daqueles outros incisos que são previstos na Resolução CONAMA nº 303. Eu acho muito difícil em qualquer das situações, falar assim: é proibido de qualquer forma, inclusive, de nascente nós temos uma restrição que é maior, inclusive o próprio Mário Riso fez uma proposta, aquela de restrição que a pessoa quando não é responsável, ele responde por questão de pessoa física, que é excelente aquela matéria, que nós deveríamos em vez de proibir, colocar restrições muito grandes e não proibir simplesmente, sem saber inclusive o que existe ali. Então, acho que nós temos que pensar, eu solicito aos Senhores Conselheiros que pensem com mais cuidado em vez de proibir totalmente, que façam restrições muito específicas, para que nós não estejamos cometendo erros de estar proibindo coisas que às vezes podem vir a ser benéficas, inclusive para a sociedade.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA 

É uma questão de ordem. Isso já está superado, já está votado. O que nós fomos olhar foi só a redação da questão da nascente.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Tem mais alguma intervenção? Então, eu consulto aos Conselheiros se estão concordando com essa redação? 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu acho que no meu voto eu fiz referência também à Resolução nº 340 que trata de duna, como tem uma, tem que colocar a Resolução nº 303 e a 340, como citou duna.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Aqui se faz referência à Resolução CONAMA nº 303 para definição de duna, mas você quer fazer referência à Resolução nº 340, mas estabelece regras para hotéis. Ela é feita especificamente para turismo. Que pelo que eu entendo não tem nada haver.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Veja bem, não estamos discutindo mérito, é redação.

Armando Guy Brito de Castro – IBRAM
Só uma questão de ordem. A Resolução nº 340 conflita com isso. É uma resolução aprovada pelo CONAMA e que tem vigor, ela conflita com isso. E essa redação do § 5º conflita com a própria (...).

Márcia Maria Signoretti Godoy – MMA-SDS
Bem, eu só queria chamar a atenção, que já foi concedido a exploração de mineração para nascente, com esses requisitos, que era a questão que foi alegada que pararia com a exploração mineral em todo o País. Agora, voltar à discussão para exploração de mineração nesses outros incisos que já tinham sido decididos e votados, acho que é no mínimo desrespeitar a decisão da Câmara Técnica.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, eu consulto os Conselheiros, concordando com essa redação? Então, eu só vou apenas repetir. O § 5º ficou assim então: “Não poderá ser autorizada intervenção ou supressão de vegetação para atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais nas áreas de preservação permanente, definidas no inciso IV - veredas, IX – restinga, X – manguezal, XI – duna, do Art. 3º da Resolução CONAMA nº 303 de 20 de março 2002; § 6º: só poderá ser autorizada intervenção ou supressão de vegetação em APP de nascente, definida no inciso II do Art. 3º da Resolução CONAMA nº 303 de 20 de março de 2002, quando o empreendedor detiver a manifestação prévia ou título de outorga do direito de uso dos recursos hídricos”. Vamos agora para discussão do Art. 5º. No Art. 5º, além da redação original, há uma proposta do Ministério de Minas e Energia, da AMDA, da CNI, do Ministério Público e da ABEMIN. Quem vai defender pela manutenção do texto original? Lia. Pelo Ministério de Minas e Energia, você? Pela AMDA tem alguém para fazer a defesa? Não. CNI? Armando. Pelo Ministério Público? ABEMINN, Baiano, você? Então, Lia, a defesa da proposta original.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Eu mantenho a proposta original, eu só queria sugerir que fosse retirado o “inclusive em nascentes”, porque já que essa questão foi superada antes, já que se permite mineração em nascente, a retirada de água mineral, inclusive em nascente, também é questão superada.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Helder, Ministério de Minas e Energia.

Helder Naves Torres – MME
Considerando o que tinha sido aprovado no inciso I na reunião passada, nós fizemos uma pequena alteração de texto, incluindo nascente ou não, aí tanto faz, acho que é boa a observação da Lia, já foi previsto. 

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
O problema de estarmos definindo específico para a mineração agora, é porque está se tratando de uma resolução para mineração. Então, nós não podemos abranger agora todas as ações, o CONAMA, ele não tem competência para ficar definindo todas as outras situações, ele não teve esse mandato. Então, eu queria deixar claro, a proposta, como ela teve essa preocupação, se vocês olharem a redação, ela coloca, ele deverá requerer sua adequação. Não significa que a adequação, ela vai ocorrer com 180 dias. Ele tem esse prazo para requerer a adequação, porque aí o órgão ambiental vendo de acordo, qual foi a situação dele, como é que está, o órgão já vai provavelmente falar isso que o Márcio está colocando - daqui para frente você já não faz nada, eu vou ver o que está para trás. Nós temos que deixar bem claro isso, ele está requerendo a adequação, não significa que ele tem 180 dias para já está adequado. Isso é um ponto que tem que ser considerado.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Eu só queria reforçar o que o João Guilherme já falou. Se existe alguma atividade que foi licenciada de forma irregular, isso é nulo, e vai ter que se adequar. Se deixarmos em aberto, alguém pode entrar na justiça e ferrar com o sujeito, porque não tem um regulamento. Aqui está se dando um prazo, para requerer a adequação. E o prazo da adequação, como foi bem dito aqui, é uma outra discussão no âmbito dessa readequação. 

Carlos Roberto Crespo - Defesa do Patrimônio Nacional

Eu acho realmente muito difícil o empreendimento já consolidado, atender assim de uma forma imediata, essa adequação à lei, porque aquilo que já foi destruído, aquilo que já foi lesado não tem como se recuperar em curto período. Então, eu sou mais favorável à proposta do Ministério de Minas e Energia, que não estabelece um prazo, e sim estabelece um prazo para as novas expansões de empreendimento, esse sim deveria ser submetido ao licenciamento ambiental, nos moldes da resolução que está sendo proposta. E outro detalhe, eu acho que esse prazo de 180 dias deveria ser concedido aos empreendimentos que não estão legalizados, para que eles realmente sejam legalizados e apareçam e o Ministério tenha controle do dano ambiental provocados por eles.

Márcia Maria Signoretti Godoy – MMA-SDS
Bem, o prazo de 180 dias, como a Lia já falou, não é para o licenciamento, é o prazo para o requerimento. Se nós tirarmos essa exigência e colocarmos como o MME e a CNI colocam aqui, que poderá convocar, eu queria levantar o questionamento, como é que vai ficar o passivo? Quer dizer, se eu tenho critérios hoje para definir o que é utilidade pública e interesse social, que não existia antes, a partir de agora, quer dizer que eu vou corroborar, vou avalizar todos esses licenciamentos anteriores, como se eles fossem de interesse social e utilidade pública? Se nós não tratarmos desse assunto é isso que vai acontecer.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Olha, esse tema aí, nós temos que tomar uma série de cuidados. Primeiro que uma atividade que está licenciada com base na legislação atual, ela não está irregular. No entanto, nós temos um advento de uma nova legislação. Então, não está havendo uma nova legislação, não há de se dar prazo de 180 dias para se requerer a adequação. O que interessa não é prazo de 180 dias para entrar com o requerimento, pode nada acontecer. Eu acho que o procedimento quanto a esse prazo, deve ser dado um prazo X, Y ou Z para a adequação do empreendimento à nova legislação. Isso aqueles que estão licenciados, como na 20, como na 237, tem os prazos lá de até cinco anos, para adequação do empreendimento à nova legislação, isso é um fato. O outro fato é a colocação de adequação, ampliação de um empreendimento não se adequa, a ampliação de um empreendimento é submetida a uma licença ambiental de ampliação. Então, uma outra impropriedade, não é adequação, e nem órgão ambiental competente vai convocar ninguém a fazer o licenciamento. O licenciamento está lá, tem que ser feito e acabou. Não fez, é crime ambiental e vai ser passivo de todas as penalidades. Então, também não há de se fazer adequação para ampliação, porque é um novo licenciamento, aquele que está licenciado deve contar com um prazo sim para a adequação à nova legislação. Então, em linhas gerais, esse é que tem que ser o molde que nós temos que perseguir.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Eu concordo com o que o Monteiro falou, quando ele diz que se ele está licenciado ele está totalmente legalizado. Uma licença que foi concedida com base numa coisa que ela não poderia ter concedido aquela licença, ela está ilegal.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
É um problema do órgão que licenciou, não é um problema do empreendedor. Vamos colocar a coisa no seu devido lugar. Não estou falando de irregularidade de licença. Você têm uma licença, você tem um ato de governo concedendo aquilo. Se ela está errada ou não é uma outra ação que tem aí a turma do Ministério Público que vai colocar gente na cadeia. Agora, essa licença, sendo ela boa, com falha, que ainda tem o problema das incompetências nossas de não fazer tudo, aí essa licença tem que se adequada.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
A administração pode anular seus próprios atos, ela não precisa ir à justiça, ela pode anular seus próprios atos quando eles são eivados de vícios.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu só gostaria de lembrar que existe, inclusive, jurisprudência já negando essa indenização. Já existe dentro da própria Bacia Carbonífera de Santa Catarina. Entendeu, a sentença, inclusive já com recurso no Supremo, de que no período em que esteve com a licença irregular houve o benefício dado ao infrator. Daí a justificativa da não indenização, porque licença nula de fato, ela não tem valor algum. Se licenciou em APP, licenciou irregularmente em determinado momento. Então, por entender isso eu acho que nós temos que remeter a votação, eu acho que nós estamos começando a andar em círculo, acho que a Câmara se encontra apta a votar.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu só queria dizer o seguinte: no fundo eu vou repetir. Se estar licenciado algum empreendimento em APP, está errado. Não pode ter atividade em APP, se alguém licenciou, está errado. Então, se o órgão ambiental chamar para adequar, vai ser bom para o empresário às vezes, porque ele vai poder em determinadas circunstâncias até utilizar a APP que ele não poderia antes. E o que nós estamos colocando aqui, é que o órgão ambiental poderá fazer em 180 dias. Para mim isso está significando o seguinte: o órgão ambiental tem o diagnóstico, conhece seu estado, conhece seus clientes, ele sabe àqueles que precisam de ajustes e adequações, vai chamar e vai dentro do procedimento normal do órgão ambiental, propor as adequações que sejam necessárias e acertar junto com o empresário. Eu acho que nenhum órgão ambiental vai chamar aquele que ele legislou, que ele fez errado. Então, eu acho que do jeito que está, está beneficiando até o empresário.

Márcio Silva Pereira – CURD
Bom, Elizete, só uma observação me permite porque diz respeito diretamente a assuntos jurídicos, não é tão simples a questão assim: licenciou, está errado, se existe um vácuo legislativo, uma ausência de uma regra de licenciamento em área de preservação permanente. Está tentando regular essa história. Inúmeros órgãos ambientais nesse País licenciaram sim, inclusive com pareceres das suas consultorias jurídicas, vide estado de São Paulo, vide Estado da Bahia. Tudo bem, respeito o seu entendimento, mas só uma situação de fato que se viveu nesse País, e isso não pode ser jogado somente nas costas do empreendedor, porque a área de preservação permanente é só exceção, isso ficou claro a partir da Medida Provisória, e que agora o culpado é o empreendedor mais uma vez. E aí vamos anular sua licença simplesmente ou vamos caçá-la, como se não houvesse nenhum direito da parte dele. Eu sei que é uma licença pode estar viciada por inúmeros motivos. Estou falando daquele empreendedor de boa fé, que buscou regularizar seu licenciamento e obteve com anuência do órgão ambiental, autorização. Então, a questão não é tão simples assim, me preocupa. Eu gostaria de fazer uma proposta de encaminhamento que definisse uma regra clara de aplicação dessa resolução, que traçasse uma linha de corte para evitar inúmeras demandas judiciais, acho que seria bom para o Estado e deixasse uma regra clara de transição. E que se aplicasse, a minha proposta foi o que já coloquei, aplicasse tirando a palavra “readequação”, porque eu acho que não tem sentido, atividade licenciada a ser readequada, se ela está licenciada não tem que ser readequada, mas se aplicando a resolução para novas intervenções e/ou áreas em ampliação.

Baiano
Eu não vou ficar repetindo os argumentos. Acho que o Márcio já expôs algumas coisas que nós concordamos e não precisamos repetir. Eu lembro que assisti uma das discussões de áreas urbanas consolidadas, que foi seqüenciada com mineração. Assisti toda a reunião, e pelo que eu me lembre, não tenho certeza do que ficou definido realmente, mas a proposta era de considerar legais, todas as implantações em áreas urbanas consolidadas, a partir de junho de 2001, se não me engano. Naquela oportunidade não se considerou se existia, evidentemente que não há licenciamento para isso, mas se considerou como regular todas as áreas urbanas, aquelas que já estavam consolidadas até junho de 2001. Então, acho que há um comportamento diferenciado num momento que nós temos essa questão mineral. Então, eu continuo entendendo que é melhor deixar para a legislação vigente resolver essa questão. Para mim não está claro o que é adequação, não está realmente definido, como se fala, vácuo na legislação é o seguinte: existem minerações que estão com os seus empreendimentos implantados anteriores a 1967; existem minerações que estão com os seus empreendimentos implantados anteriores à Medida Provisória, e existem empreendimentos que estão implantados mesmo após a Medida Provisória com regularização pelo órgão ambiental. Então, são situações muito difíceis que podem gerar para o Estado, uma série de dificuldades.

Sancler - Ministério Público dos Estados

Quando nós chegamos nessa fase sempre vai ter essa discussão. Nós já estamos acostumados a enfrentar esse debate. Nós temos que fixar um prazo, vamos escolher o melhor prazo possível e que atividade possa se adequar. É óbvio que nós temos atividades que têm que ser readequadas, reanalisadas, reavaliadas dentro do licenciamento ambiental, porque as regras mudaram, é óbvio que com a legislação nova elas vão ter que se adaptar.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Eu só queria explicar a razão de se ter escolhido aquela data de junho de 2001, para as atividades passivas de regularização, com relação à área urbana consolidada. É porque aquela foi a data de uma lei que saiu, a Lei do Estatuto da Cidade, onde ela considera como de interesse social a regularização fundiária de populações em área urbana. Foi por isso que nós tivemos uma base legal para considerar essa situação.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu queria colocar uma questão de ordem. Não cabe a nós discutirmos aqui coisa já passada, já votada. Quando você me falou isso, eu não quis responder, porque eu acho se você quiser lá fora, nós vamos ficar uma hora discutindo, te mostrar que não é assim. Acho que não cabe ficarmos pegando outros exemplos, nós temos que discutir esse caso e votar.

Baiano
Eu não vou insistir em mais nada. Apenas, que quando você faz esta correlação, eu acho que nós fazemos também com a Portaria de Lavra. No momento em que a Portaria de Lavra é concedida, no momento em que a licença ambiental é concedida, num empreendimento em APP, ela está igualada, vamos dizer, ao decreto que sugere a regularização fundiária.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Sr. Presidente, por entender que a atividade que se encontra licenciada, com licença nula de fato, ela se encontra irregular, eu solicitaria que invés de “adequada”, fosse usada “regularizada”. Sua regularização, num prazo, eu solicitaria devido às demandas que em alguns estados são muito grande, eu passaria esse prazo de 180 dias para um ano, a contar da publicação. Eu acho que é um prazo para alguns estados, é uma demanda de até um ano, entendendo a demanda de alguns estados, e aí eu falaria na própria Bahia, Minas Gerais que tem uns cem números de atividades. Então, seria essa proposição: requerer sua regularização e num prazo de até um ano.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu vou passar o último para o Helder, e depois nós vamos para o processo de votação.

Helder Naves Torres – MME
É só em cima dessa sugestão que o João Guilherme fez. Ele foi muito feliz nessa observação, mas eu chamo atenção do seguinte: talvez a palavra “adequação” seja mais apropriada, porque caberá ao órgão ambiental junto com o empreendedor, um cronograma de estabelecer essa adequação. Quando você for regularizar, já vai ter que implantar as atividades. A leitura que eu fiz foi essa, então se eu estiver errado, me corrija, mas o entendimento que eu tive na hora de regularizar seria esse. Então, eu acho que a palavra adequação fica melhor.

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Eu acho o seguinte: as atividades de exploração mineral em APP já licenciadas até a data deverão requerer sua regularização no prazo de até um ano, a contar da data de publicação dessa resolução junto ao órgão ambiental competente. O prazo que vai se dar, isso vai ser o órgão ambiental que definir posteriormente. Eu não posso passar por cima, nem definir prazos para o UEMA, até porque existem casos e casos e não teríamos como definir um prazo para isso agora.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu acho que os Conselheiros já se sentem confortáveis para o processo de votação. Então, vamos ao processo de votação. Existe a proposta do texto original com essas alterações que foram feitas agora; existe a sugestão da CNI, que seria a proposta dois; existe a sugestão do Ministério de Minas e Energia, que seria a proposta três. Então, a quarta é supressão do artigo. Então, nós temos quatro propostas para votar. Primeiro, o texto original com essas alterações feitas; o segundo da CNI; a terceira do Ministério de Minas e Energia, e a quarta da ABEMINN. Eu consulto o Estado de Santa Catarina, como vota? Qual das quatro propostas? 

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
A proposta um.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
A proposta um, com alteração do termo e do prazo.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu voto na proposta da CNI, proposta dois.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Eu voto na proposta número um, esclarecendo que adequação e recuperação se referem a esta Resolução, porque foi levantada aqui a questão, no sentido de que não sabia a que se referiria esse termo. Não pode ser uma outra coisa, senão essa Resolução. Também em matéria de direito ambiental não há direito adquirido em detrimento ao meio ambiente.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu voto pela proposta um. Então, eu vou repetir como é que ficou aprovado. “Art. 6º - As atividades de exploração mineral em APPs já licenciadas até a data da Resolução deverão requerer sua regularização no prazo de até um ano, a contar da data de publicação desta Resolução, junto ao órgão ambiental competente, com base no previsto nesta Resolução e nos demais estudos demandados por ocasião do licenciamento ambiental”. O Caron sugeriu o seguinte: antes de nós passarmos para a silvicultura e também para essa parte, com relação a petróleo, ele sugeriu que nós déssemos um intervalo de cinco minutinhos para irmos tomar um cafezinho, uma água, e voltarmos logo em seguida. 

(Intervalo)

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Depois desse intervalo do café, nós colocamos antes de entrarmos na silvicultura, nós estamos precisando resolver dois itens da Seção I, que já foram aprovados. Então, eles não vão estar em discussão, apenas o que nós vamos conversar aqui é realocá-los na Seção de mineração.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 

A discussão que nós tivemos na outra reunião é que ficavam entendidos que tinha que haver averbação de reserva legal para todas as exceções que nós abríamos para utilização de APP. Ficou a discussão se esse inciso II se aplicava também para atividade de mineração. Ficou aprovado que para as outras atividades não tinha dúvida, que ficava na Seção I que é geral para todos, ficou a pergunta: se aplica à mineração ou não? Aplicando ficaria tal como está, não aplicando aí teria que se colocar uma ressalva. Na posterior, que aí nós já temos uma proposta de redação para submeter para vocês.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Vamos primeiro discutir a averbação. Helder

Helder Naves Torres – MME
Bom, só relembrando, eu acho que a Dominique relembrou muito bem, que foram levantadas algumas questões peculiares sobre questão minerária e a extração mineral, e o proprietário da terra, em que algumas situações é difícil o responsável pela lavra mineral, que no Código de Mineração se chama de titular da lavra, ou seja, o DNPM, o Ministério de Minas e Energia concedeu a ele a possibilidade de explorar o subsolo. Mas, o que acontece? Ele tem o direito de trabalhar o subsolo, geralmente como o Código de Mineração fala é o superficiário, aquele que é proprietário da área, e o responsável pelo titular da lavra não é responsável pela superfície. Muitas vezes nós temos situações em que o proprietário do terreno, da fazenda, ele não fez averbação legal como deveria, como manda a legislação. E são exigências de documentos que o interessado tem que comprovar. Fica muito difícil muitas vezes, para o empreendedor, ou seja, para o minerador que tem a concessão de lavra e não é o proprietário da área, conseguir essa averbação da reserva legal, porque o proprietário do terreno não tem interesse de fazer averbação legal, ou seja, continuar na ilegalidade. Então, é uma exigência na averbação legal de um documento, em que não é capaz do interessado apresentar essa documentação, que não lhe é possível apresentar esse documento. Portanto, o Ministério de Minas e Energia sugere: para as atividades de mineração não se aplica o inciso II, parágrafo 1º do Art. 2º dessa Resolução. Isso pelo exposto, ficou bem claro, para as atividades de mineração ou aquela expressão que estamos usando “pesquisas”, por esse motivo, geralmente o titular da lavra não é o proprietário da terra e, portanto, não é obrigação legal dele de ter averbação da reserva legal.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu só queria fazer um comentário. Primeiro, eu acho que isso é uma exigência da lei, e nós não temos como fazer exceção. Depois, acho que isso é da vida. Quando eu compro um carro que a pessoa não pagou o IPVA, eu vou atrás e pago; quando compro um apartamento que tem não sei o que lá atrás, eu vou lá e resolvo. Acho que aqui a pessoa que for explorar, tem que olhar se aquele imóvel está adequado à legislação. Essa é uma das exigências.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu queria fazer uma colocação, que eu acho que essa é uma justificativa que não pode prosperar. A lei é muito clara a respeito da reserva legal, aí a responsabilidade na questão florestal acontece a mesma coisa, se vai trabalhar com fomentado e você jamais vai fazer um contato com fomentado se ele não estiver com a sua propriedade com excelência ambiental, pelo menos a reserva legal e área de preservação permanente. Eu acho que isso não é justificativa, a lei não pode ter esse tipo, isso é uma exceção brutal, que dizer, deixar de se averbar a reserva legal, para mim isso é um contra-senso enorme.

Baiano 

Eu expliquei na reunião passada de 5 de novembro, a situação que nós estamos vivenciando lá e que pode ser colocada aqui como exemplo. Eu vou repetir porque várias pessoas não estavam naquele dia. Nós temos um projeto de fosfato, que nós precisamos suprimir 25 hectares de vegetação nativa de caatinga, o projeto está todo regularizado, tem licença ambiental, o PRADE foi feito, foi tudo colocado no PRADE. Nós colocamos que para cada árvore da vegetação nativa nós plantamos mais três, só para ter uma idéia do que significa isso, nós temos mais de 50 mil mudas que já fizemos lá. Fizemos tudo que precisa ser feito, cerca viva, recuperação da área, recuperação da cava, fazemos tudo certinho. Agora, o que acontece? Nesses 25 hectares, eles estão distribuídos em oito propriedades. Então, um é proprietário de dois hectares naquela área que nós vamos desmatar; outro é de três; outro é de cinco. Resumindo são oito propriedades, só que essas oito propriedades, quando nós pegamos o título de registro da propriedade, que é o que conta para a legislação, elas têm mais de mil hectares, mais de dois mil, no nosso caso. Então nós temos que fazer a reserva legal de mais de 400 hectares, quando nós vamos desmatar apenas 25 hectares. Nós fazemos isso, é um projeto do Estado em parceria com a iniciativa privada, então existe área que o próprio parceiro comprou. Então, quando ele comprou, ele está apresentando a reserva legal, e existem proprietários da terra que estão admitindo fazer a reserva legal, mas existem dois proprietários que não admitem de maneira nenhuma fazer a reserva legal, e é numa área que temos uma boa parte das jazidas. Agora, o que acontece com o empreendedor? O que está colocado aí é que o requerente é que deverá providenciar a reserva legal. E na verdade o requerente, o que ele tem é uma concessão para uso do subsolo. Então, o que ele tem não é um direito sobre a propriedade, ele tem um direito sobre o subsolo. Então, exigir isso do empreendedor, essa é questão que está sendo colocada. Quando o empreendedor for o próprio proprietário da área, evidentemente que ele tem que fazer isso, agora quando ele não é o proprietário da área, ele tem um projeto todo regularizado, tudo direitinho, como é que fazer isso, cumprindo estritamente essa exigência que está na resolução.

Denis - Companhia Vale do Rio Doce

Gente, é bom deixar claro esse parâmetro de direito minerário, pertinente a propriedade. Desde 1934, com a Constituição de 34, deixou de vigorar o regime de ascensão, ou seja, até 34, quem era o proprietário do solo era o proprietário do subsolo, em 34 isso acabou. Hoje veio evoluindo e com a Constituição de 1988, o subsolo mineralizado passou a ser propriedade da União. O particular exerce a mineração mediante concessão da União, ele tem direito, ele tem propriedade do produto da mineração apenas. Muitas vezes ele ocupa determinada área contrariando o interesse do proprietário, é possível isso acontecer. Ele só vai exercer a mineração depois que ele entra em juízo, através de um processo chamado avaliação prévia de danos, e o juiz no interesse da União, concede a ele o direito de exercer a mineração, o alvará de pesquisa ou a portaria de lavra, numa propriedade que não é dele, nem o subsolo é dele. Ele vai exercer ali no interesse da União. Então, não há como exigir dele a averbação de uma reserva legal, de uma área que não é dele. É um fato de terceiro que não pode se exigir do minerador. Só esclarecendo isso aí.

Sancler - Ministério Público dos Estados
Parece-me que a atividade minerária é do interesse da União. O licenciamento ambiental também é interesse da União. Então, quando nós olhamos essa propriedade, nós queremos olhá-la como um todo, nós não queremos olhá-la como uma fração, isso aqui é do meu interesse, isso aqui não é, isso aqui talvez, quem sabe, não sei o quê. Então, nós queremos que a legislação ambiental seja cumprida no seu todo, e é exatamente o que diz ali, um dos requisitos para nós olharmos o todo, é que a averbação da reserva legal também seja feita.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Como não tem mais ninguém querendo se pronunciar, eu consulto aos Conselheiros da Mesa, se estão em condições para votação. Considerando que estão e não há mais nenhuma colocação. Então, como vota o Estado de Santa Catarina?

João Erdmann Ritter – MME-DNPM
Pelo texto.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Conforme aprovado já anteriormente.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Pelo texto.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Também voto pelo texto. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Eu também voto pelo texto. Então, fica aprovado que mineração também vai ter que apresentar a reserva legal. Então, apenas repetindo para efeito de estenotipia, ficou aprovada a seguinte questão: Inciso II - averbação da reserva legal, no caso da área rural para as atividades previstas no Art. 2, inciso I, alínea “c”, II; alínea “b”, III. Vamos lá para o outro tópico, que é o § 5º. Esse § 5º, só lembrando ele está na Seção I, já foi aprovado. A Dominique vai dar uma explicada com relação ao § 5º. 

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Esse § 5º está na Seção I, que se aplica a todas as seções posteriores. Então, nós estamos propondo uma nova redação para compatibilizar esse parágrafo com o que foi decidido em mineração atualmente. Então, a redação ficaria assim: são vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas e nascentes, manguezais e dunas vegetadas, salvo em caso de utilidade pública, previstas nos incisos I, alínea “a”, só para lembrar, “a” é segurança nacional. Alínea “b”, infra-estrutura básica e “c”, que é mineração; Inciso II, alínea “a”, que é a parte de agrofloresteria desse artigo, respeitado o disposto no § 5º e § 6º do Art. 4º da Seção II. Isso quer dizer, é proibido realmente as intervenções nas APPs anteriores. Se vocês lembram os parágrafos 5º e 6º, são aqueles que dão exceção às nascentes. E para acessos de pessoas e animais, para obtenção de água nos termos dos parágrafos 5º e 7º do Art. 4º da Lei 4.771. Não sei se deu para entender, na verdade o que foi feito aqui é que foi adicionado a abertura de utilidade pública no “c”, foi a modificação. A gente abriu utilidade pública para mineração, só que lembrando que para mineração continua sendo proibido vereda, manguezal e duna, que é o § 5º, e tem a abertura para a nascente, que é o § 6º do Art. 4º.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Alguém quer fazer alguma colocação da platéia? Eu consulto a Mesa. A ABEMIN quer fazer uma colocação.

ABEMIN
Talvez vocês digam que já foi votado, mas eu lembro a observação que o Armando fez. Esse artigo da forma como está colocado é conflitante com a própria Resolução do CONAMA, que permite a intervenção em área de duna. A intervenção em área de duna, apenas se remete a dunas não vegetadas.
Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Considerando os Conselheiros da Mesa. Então, fica aprovado por unanimidade o § 5º, como ele está. Eu vou fazer a leitura dele: “São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas e nascentes, manguezais e dunas vegetadas, salvo em caso de utilidade pública prevista no inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”; inciso II, alínea “a” deste artigo, respeitando o disposto no § 5º e § 6º do Art. 4º da Seção II; para o acesso de pessoas e animais, para obtenção de água, nos termos dos parágrafos 5º e 7º do Art. 4º da Lei 4.771/965. Então, desculpe, fazendo a alteração, em vez de respeitando, é respeitado o disposto nos parágrafos 5º e 6º do Art. 4º da Seção II.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Só uma coisinha, talvez para a questão de redação, esta parte aqui deveria entrar logo depois do “c”, por que remete ao “c”. Então, seria no inciso I, alínea “a”, “b” e “c“, respeitado o disposto... Estava mal colocado. Salvo em caso de utilidade pública previsto no inciso I..., no inciso II e para acesso.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, lendo novamente agora: § 5º - São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de veredas e nascentes, manguezais e dunas vegetadas, salvo em caso de utilidade pública previstas no inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”, respeitado o disposto no § 5º e § 6º do Art. 4º da Seção II; no inciso II, alínea “a” deste artigo, e para acesso de pessoas e animais para obtenção de água, nos termos dos parágrafos 5º e 7º do Art. 4º da Lei 4.771/1965. Agora, vamos lá para seção de silvicultura, a Seção VI.

Helder Naves Torres – MME
Com relação a esse parágrafo, esse artigo específico que foi aprovado, o Ministério de Minas e Energia, inclusive, vai analisar do ponto de vista legal, se uma resolução do CONAMA têm competência para proibir certos tipos de atividades. Se ele tiver fundamento legal, vai ser encaminhado à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, a referida pertinência, e que nós não concordamos com essa decisão.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Seção VI - Disposições transitórias da recuperação de áreas de preservação permanentes. Seção VI, das disposições transitórias, Art. 11. Existem duas propostas. Digo o seguinte: Nós temos na Seção VI, tem a proposta original, tem três sugestões de alteração, mais essa que o Caron apresentou. Então, na realidade são quatro.

Marcos – CNI 

Eu só queria fazer uma ponderação adicional, é o seguinte: mais uma vez está havendo na proposta de resolução, uma determinação discriminatória à mineração, porque para prevalecer essa proposta ela deveria ser geral para toda e qualquer atividade econômica instalada em APPs nessas mesmas disposições.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu só gostaria de um esclarecimento. Na reunião passada nós, ao discutir o artigo 11, ficou estabelecido o seguinte. eu fiz a defesa desse artigo 11 e o Ministério Público por intermédio do Dr. Benjamim fez algumas colocações e mais alguém do plenário fez e dentro do esclarecimento ficou a seguinte determinação, que nós procurássemos o consenso em cima desse artigo onze encabeçada pelo MINISTÉRIO DE MEIO AMBIENTE. Essa foi a sua proposta. Então, eu quero chamar a atenção que deve ser considerada dentro dessa discussão o texto original e esse texto que a ABRAF está colocando. Uma vez porque ficou de fazer uma reunião junto com o MINISTÉRIO DE MEIO AMBIENTE e isso não ocorreu. Nó, dentro do prazo legal, fizemos a nossa proposta e da qual, se me permitem, eu gostaria de fazer a defesa. Eu, inclusive, vou em cima da justificativa em que eu remeti no documento a apreciação do Diretor do CONAMA e a Câmara Técnica. “Codivento do programa nacional de papel e celulose estabelecido pelo Governo Federal em 1965 para minimizar o impacto da importação de celulose e papéis na balança comercial do País instituiu-se, então, incentivos fiscais para formação de florestas produtivas através da lei 5106 de 02 de setembro 1966. Durante a sua vigência essa política sofreu duas alterações importantes. A primeira, através do Decreto Lei Oslo 34 de 16 de novembro de 1970 que veio aumentar consideravelmente os recurso aplicados no setor. A segunda modificação introduzida na sistemática de estímulos fiscais ao florestamento e re-florestamento surgiu através do Decreto Lei 1376 de 12 de dezembro 1974 criando o fundo de investimento setoriais eficientes e responsáveis pela implementação de 6 milhões de hectares de florestas no País. Os indicadores fornecidos pela pesquisa elegeram as espécie de pinos e eucaliptos como promissoras e perfeitamente adaptadas com as condições de solo e clima do País para atender fins específicos diante as qualificações químicas e físicas de suas maneiras. Essas duas espécies florestais exóticas apresentam custos econômicos diferenciados a medida que se especifica o seu uso econômico. O eucalipto SP tem a capacidade vegetativa ao ser cortado da cepa gerar através de plantação uma nova planta, cujo ciclo completo em composto de três cortes em período de sete anos cada ciclo de corte, o que totaliza 21 anos de ciclo econômico para uso como matéria-prima para celulose, chapas de madeira e energia. Entretanto, se der outro uso a floresta de eucalipto, como madeira para mobilizar, para obras estruturais onde se necessita de toras de grande diâmetro, o ciclo econômico para esse tipo de floresta é de 25 anos. O pinos SP, por sua vez, não tem a capacidade vegetativa ao ser cortado e gerar outra planta por brotação. Entretanto, ao se manejar o seu ciclo econômico pode estender de 25 a 30 anos de idade. Essa (...) atualmente substitui araucária na suas mais diferentes formas: pasta mecânica, celulose, madeira serrada e etc... Portanto, o marco regulatório a ser cumprido em 30 anos a partir da entrada em vigor da Resolução levará como ponto de partida a idade da floresta plantada em área de topo de morro considerada o seu ciclo econômico. A partir de 1988 com o fim dos incentivos fiscais o volume de madeiras proveniente de florestas plantadas vem diminuindo ano a ano, enquanto o consumo vem aumentando. Segundo levantamentos efetuados pelo próprio Ministério do Meio Ambiente e por grandes grupos que desejam de estabelecer no Brasil contata a diminuição da oferta de madeira proveniente de florestas plantadas caminhando para o apagão florestal. Atualmente alguns consumidores brasileiros já estão importando madeiras serrada de pinos da Argentina e do Uruguai. No momento que se constata Indicadores de falta de oferta de provenientes de florestas plantadas o produtores florestais são obrigados, por força a dessa Resolução, a desocupar áreas de plantio em topo de morro definidos pela Resolução CONAMA 303 mais 400 mil hectares de florestas plantadas que com certeza contribuirão ainda mais com significativo déficit de madeira no País”. Então, eu queria chamar a atenção dessa situação. E quero também colocar aqui a minha posição de estranheza, que eu gostaria que isso ficasse gravado e fosse na ata porque eu estranho muito da agricultura que nem a floresta é baseada em cima do princípio agronômico não está sendo tratada nesse momento. Segundo ponto, eu tenho recebido ao longo desse tempo, algumas manifestações de pequenos e médios produtores agrícolas que dentro dos pólos de consumo têm participado do fomento florestal e que as empresa, de uma certa forma, têm contribuído, têm orientado, tem transferido now rol para esses pequenos produtores para se desenvolver florestas e produção. E não só esse aspecto, o setor está entregando como inssumo a muda de pinos ou de eucalipto inativa para que possa reestabelecer a sua reserva legal e possa reconstituir também a sua área de Área de Preservação Permanente. Então, eu gostaria de chamar a atenção nesse sentido e dizer para os Senhores que os pequenos produtores de Rio Grande do Sul, de Santa Catarina, do Paraná, do Alto Vale Ribeira aqui no Estado de São Paulo, em Minas Gerais e Espírito Santo a grande parte dessa floresta está sendo localizada em cima de topo de morro definido pela 303. Então, eu queria chamar a atenção também sob esse aspecto, que nós não estamos vendo a questão, a abrangência dessa discussão, realmente qual é o impacto que vai ter depois que topo de morro foi definido com uma elevação de terra de 50 a 300 metros. Toda e qualquer elevação de terra é topo de morro e nós temos discutido junto com o IBAMA e órgão ambientais, ninguém tem o método ainda definido de como se fazer isso. Então, gente, eu quero chamar a atenção dizendo o seguinte. Nós não estamos nos excluindo da discussão. O setor de silvicultura foi o único desde o começo que colocou essa posição, essa proposta nossa de Resolução. Já tinha sido apresentada ao plenário do CONAMA em 2002 para ser aprovado. Está certo? E depois houve modificações e nós estamos aqui discutindo. Esta é a posição que eu trago do setor, a modificação desse artigo 11 e quero fazer mais uma sugestão. Se hoje nós não fecharmos essa Resolução, eu gostaria de ouvir ainda pelo encaminhamento dessa Resolução ao plenário, eu gostaria de ver o Programa Nacional de Floresta do próprio Ministério do meio ambiente, uma vez que o setor florestal, florestas produtivas é representado constitucionalmente pelo Ministério e eu gostaria muito de ouvir o PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS. Essa é uma proposta .

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Só para tirar uma dúvida minha, um esclarecimento. Então, com essa proposta a gente altera a data de convenção dos topos de morro de 2016 para 2034, considerando que hoje nós estamos em 2004 mais 30 anos? Não? Então, não entendi.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
A minha justificativa foi muito bem clara. A partir da Resolução você vai considerar os 30 anos, se você considera de 1986 foi plantado muitas florestas 1986 para cá e florestas foram aprovadas, ninguém plantou clandestinamente. Todos os plantios feitos foram autorizados, não existe floresta plantada em topo de morro sem autorização de do IBAMA, eu quero chamar a atenção dos Senhores. Ninguém plantou sem a devida autorização.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu pergunto não companheiro Marcílio, conta-se o prazo para reverão com vegetação nativa a partir da entrada em vigor da presente Resolução? Respeitado o estágio sucessional observado à época dessa publicação. Eu pergunto e é possível? Porque eu votei ter situações em que foram plantadas em 1986. Como eu vou ter vegetações, áreas que foram plantadas há 4 anos atrás ou cinco anos. Eu pergunto se a ótica é essa? Respeitado o estágio sucessional ou dependendo do tamanho porque você vai ter o ciclo econômico dependendo do tamanho que ela se encontrar.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Estou muito bem claro. Ele está considerando o ciclo econômico dessa floresta que se encontra hoje, na data de hoje. o ciclo econômico tem floresta, tem pinos tem que têm dez anos, têm pinos que têm cinco anos e têm pinos que têm 20 anos. Então, esse que tem 20 anos ele tem dez anos para ser convertido dentro do novo processo, dentro da recuperação e isso não está...

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina

Marcílio, independente do prazo máximo de 30 anos os pinos que foram plantados na semana passada, por exemplo?

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Perfeitamente.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
O que tiver mais tempo é menos tempo. Consultaria a platéia sobre alguma sugestão? Vogote.

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA-SBF
Queria primeiro um esclarecimento do Caron. Se na proposta do novo artigo 11 está previsto a possibilidade de novos plantios como, inclusive, indutoras da recuperação de APP ou se está se tratando apenas de áreas já ocupadas como diz no texto original. Depois eu gostaria de fazer uma manifestação, mas queria primeiro esse esclarecimento.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR 

Em cima disso que você está dizendo e sabendo porque nós já discutimos isso. Eu tenho uma proposta de encaminhamento dessa proposta da silvicultura e por isso a minha posição de nós ouvirmos o Programa Nacional de Florestas porque nós gostaríamos de tratar das duas coisas. Uma, das já ocupadas e também desse aspecto que você acaba de colocar com a floresta como sendo indutora para recuperação dessas áreas. Eu gostaria de tratar dessas duas propostas dentro do mesmo momento.

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA-SBF
Inclusive, considerando o que ele acabou de esclarecer, uma orientação que eu obtive agora de que no PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS está se discutindo, do ponto de vista técnico, a possibilidade e viabilidade da utilização de espécies exóticas como indutoras da recuperação de APP em topo de morro. Então, eu queria manifestar isso que está sendo discutido lá essa possibilidade, não tem ainda uma posição 100% fechada, mas essa discussão está em andamento. E a outra questão que ele também levantou de que o setor da Silvicultura é o único aqui que está sendo regulamentado, várias vezes já foi manifestado aqui que todos os demais que não estão tratados aqui, se estiverem utilizando indevidamente as APPs continuam e estão irregulares e podem ser chamados imediatamente a regularizar isso. E também já várias pessoas se manifestaram e eu também entendo dessa forma que a gente deva pensar numa Resolução sobre recuperação de APP de forma geral onde vai se tratar da questão de sistemas agroflorestais, possibilidades de utilização de vários mecanismos de recuperação desde vegetação natural e outras. Então, eu acho que o setor de silvicultura não está sendo penalizado. Ele está, aqui, tendo um regramento que deixará ele tranqüilo pelo período que estará sendo estabelecido para fazer os seus ajustamentos de conduta e resolver essa questão. Agora, quanto a questão de utilização como indutoras esta discussão está em andamento lá, mas eu não tenho ainda uma definição aqui sobre o que o Ministério vai adotar definitivamente devo sobre isso.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Então, eu gostaria de reforçar a minha proposta de encaminhamento para que a gente pudesse tratar... para não segurar os outros processos que estão correndo e que têm tempo para... A minha sugestão, dentro dessa colocação que o Vigote colocou, e que nós estamos discutindo isso dentro do PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS e nós temos que experimentar, isso é uma proposta do Governo. O Presidente Lula fez, quando lançou o CONAFLOR, dizendo do Programa Florestal do País de 630 mil hectares de florestas plantadas como programa anual e nós tem uma situação realmente relevante que é essa questão de topo de morro. Eu não estou dizendo que o setor está se colocando contrário a posição que está aqui, porque nós estamos contribuindo desde as primeiras horas dessa discussão. E o meu encaminhamento era que tirasse a silvicultura e que o PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS pudesse vir dá a sua proposição, através dessa posição que o Vigote agora colocou, e para que não nós obstruamos o desenvolvimento dos outros setores que estão sendo discutidos e que se retire o setor e possa discutir e chegar num bom termo.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Eu só desejo um esclarecimento, que a minha leitura aqui diz o seguinte. “Deve ser completamente revertidas para vegetação nativa, após o ciclo completo da floresta plantada, o qual - o ciclo - não poderá ser superior a 30 anos contados do ano de 1986”. Isso é a mesma coisa de dizer o seguinte. “Devem ser completamnete revertidos para vegetação nativa até 2016”. Essa é a leitura. Está se dando um (...) até 2016 para tudo ser revestidos e aí a pergunta é: é isso mesmo que vocês estão pensando ou está tendo interpretação distinta dessa?

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
A redação de cima é isso e na de baixo, no meu entendimento, é 2036. Na cima é 2016.

Nélson Barboza Leite – MMA-SBF

Como foi citado o PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS pelo Vigote e pelo Caron, eu me sinto na obrigação de dar alguns esclarecimentos a respeito do que está se tratano em nível de PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS com a questão topo de morro. O PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS considera da maior relevância a ocupação de áreas montanhosas por atividades de Silvicultura e dentro desse enfoque, considerando que, primeiro, o que já existe de florestas plantadas. Segundo, considerando que áreas declivosas é a única e talvez a melhor e talvez a única alternativa que o setor tem hoje para expansão. O setor está dando prioridade no sentido de levantar as informações tecnológicas, levantar as opinião dos vários cientistas que atuam na ciência florestal, levantar os resultados já existentes dentro do setor e registrados pela ciência, registrado por dados jornalísticos por uma série de manchetes e nós deveremos num prazo muito curto, termos tudo isso levantado e trazer a conhecimento do CONAMA, nós estamos num estágio bastante evoluído desses estudos e tudo mostra que atividade de silvicultura é realmente uma atividade muito contributiva em termos ambientais e consequentemente eu não poderia, como membro, como funcionário do Ministério do Meio Ambiente e como membro do PNF eu não estaria autorizado a adiantar, mas como profissional eu adiantaria que resultados são altamente positivos e que a nossa opinião vai ser no sentido de que saia uma Resolução junto com essa Resolução, que cria regulamentos para que corrija o passado junto e que as duas Resoluções saiam juntas e que crie condições para que a silvicultura ocupe as regiões declivosas ou os regulamentos todos deverão ser colocados pelo CONAMA.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Não há mais nenhuma sugestão dos ouvintes, eu consulto a mesa.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu quero falar sobre o assunto. Eu queria discutir a questão de encaminhamento e até quero fazer uma declaração de voto aqui. Eu sou altamente favorável e simpática a idéia de recuperação de algumas áreas de topo com agrofloresta, com exótica. Eu acho que, do ponto de vista, técnico ambiental eu não tenho problema nenhum, mas eu tenho problema de encaminhamento. Essa proposta de plantios novos já foi remetido a Câmara Técnica Jurídica e voltou de lá por conta da inconstitucionalidade, enfim, por conta de não legalidade. Quando nós criamos grupos de trabalho esse assunto voltou e nós levamos uma reunião de dois dias no Ministério da Agricultura discutindo de novo isso porque o setor reapresentou a proposta e aí esta Câmara decidiu que não iria acatar, discutir essa proposta nos novos plantios. Então, isso voltou aqui isto está recorrente e eu acho que é complicado para Câmara tomar essa decisão e pelo que eu ouvi aqui eu não tenho nenhuma palavra oficial. Eu tenho uma informação do Vigote dizendo que está sendo estudado. Então, eu tenho uma proposta a fazer, duas proposta. Ou a gente pára aqui e consulta a Secretaria Executiva do CONAMA e ela vai consultar o CIPAM ou nós poderíamos fazer o seguinte, a gente aprova essa Resolução, manda para o CIPAM e para Câmara Jurídica com essa ressalva, se ela fica aprovada e aguardando a outra ou ela é encaminhada a plenária. Eu não gostaria que a Câmara Técnica tomasse essa decisão, acho que não compete para nós. Me parece que o setor está interessado em não resolver esse passivo que eu acho que está passando da hora de resolver, isso não tem mais problemas, talvez, a gente tenha alguma divergência aí de data, mas seria possível e parece que o setor quer esperar uma proposta do Ministério para resolver as novas, eu acho que isso não compete a gente, então, eu teria essas duas propostas. Ou a gente pára, até porque me lembrarei agora o seguinte, quem decidiu sobre isso foi o CONAMA, foi a plenária do CONAMA. Só quem pode discutir sobre isso é a Plenária do CONAMA. eu acho que isso pode ser submetido a próxima reunião do CIPAM e eu acho que o CIPAM vai encaminhar ao CONAMA se espera ou não a decisão de novos plantios porque eu acho que é outra coisa. O espírito de APP que nós estamos discutindo são as exceções em algumas áreas que foi possível fazer, inclusive, a agricultura que estava inicialmente posto não deu condição, a pecuária, sei lá o quê. PEC Iara ou sei lá o que não compete a gente tomar essa decisão. Então, eu gostaria de colocar essas duas propostas de encaminhamento, vou repetir. A gente analisa é aprova uma proposta e ela vai para Câmara Jurídica e ela vai para o CIPAM e o CIPAM que sempre decide o encaminhamento para o CONAMA. Até lá o CIPAM já recebeu alguma informação do Ministério e aí ela decide se ela aguarda e retorno para Câmara e encaminha as duas juntos porque isso já foi na plenária e já foi decidido o contrário.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Conselheira, você está completamente equivocada, totalmente. A proposta que foi para o CONAMA e foi rejeitada foi uma proposta da AMDA. Isso é uma questão vencida. Não tem nada a ver com a proposta que o Ministério do Meio Ambiente coloca nesse momento.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Mas é nova.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
É, me desculpe, dentro da sua colocação está completamente equivocada, são coisas diferentes. Segundo, eu acho que a Câmara tem competência para decidir. Ela existe para decidido. E desculpe, mas é uma posição do MINISTÉRIO DE MEIO AMBIENTE que está sendo colocada, é uma posição do Ministério e o setor... Agora também eu não posso abrir mão de ouvir o PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS a respeito do assunto. Aqui nós tivemos toda a discussão de mineração de área urbana de área (...), o Ministérios das Cidades, o Ministério da Minas e Energia fazendo as suas colocações e eu como representante do setor não abro mão, em hipótese nenhuma, de ouvir o MINISTÉRIO DE MEIO AMBIENTE o PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS a respeito da questão.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu só queria confirmar uma coisa. O Ministério está dizendo para Câmara Jurídica que vai propor um programa para as novas em topo de morro? 

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA-SBF
Em primeiro lugar, aquilo que foi falado aqui, essa Câmara é soberana para decidir sobre as duas que estão na mesa. O Ministério não fez uma proposta nova. Eu trouxe uma informação de que nós estamos estudando e que o Ministério deve se manifestar do ponto de vista técnico sobre a viabilidade de fazer recuperação de topo de morro com utilização de espécies exóticas. Então, o Caron pode encaminhar a proposta que ele fez no sentido ouvir o Ministério, mas a Câmara tem plena liberdade e autonomia para decidir se vai aprovar uma dessa propostas que está ali ou se acata uma terceira via que seria ouvir previamente o PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Eu não estou realmente entendendo qual é a discussão porque ficou claro que aqui APP é preservação e que a gente só está falando de exceção. E considerando que a silvicultora, talvez, possa ter alguma vantagem ecológica, mas ela nunca vai ter a biodiversidade que tem a vegetação natural. Então, uma silvicultura mesmo se ela atender para questão de água e outras coisas não vai respeitar a biodiversidade e nunca vai ser possível aceitar que uma silvicultura fique no lugar da vegetação nativa de APP. Eu entendo que ela possa ser utilizada para recuperar, mas essa Resolução não trata de recuperação, então, essa discussão para mim viria depois quando a gente fizesse uma Resolução de recuperação. Aqui nessa Resolução está se tratando de passivo e neste caso a silvicultura está instalada e ela já cumpriu a sua função de estar recuperando, se a APP estava detonada ela recuperou de alguma maneira, não recuperou, mas ela está ajudando a recuperar e a gente está tentando saber a partir de quando ela tem que sair para deixar a vegetação nativa. Então, eu não entendo qual é a problemática e para mim o que tem que discutir hoje é saber quando é que as silviculturas já instaladas têm que sair. A questão de recuperação é outra discussão e não é a discussão e essa discussão de recuperação não interfere em nada nessa discussão que a gente supostamente deve ser hoje. Esse é o meu entendimento.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu acho que para nós não ficarmos aqui discutindo eu vou, inclusive, dentro daquilo que a nossa Conselheira colocou, que isso vá a discussão do CIPAM para que a gente possa determinar se podemos tratar desses dois assuntos.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Isso foi votado na plenária do CONAMA e isso tem que voltar para a plenária do CONAMA. O CIPAM é que encaminha a pauta para o CONAMA.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Por favor, eu ouvi todas as explanações e desde quando o Conselheiro manifestou interesse em ouvir a Diretoria de Florestas e aqui está presente também o Diretor de Florestas do Ministério, Gerente, desculpe, a essa altura do campeonato nós não fomos apresentados todos aqui inicialmente com todos os detalhes, mas enfim tendo ouvido todos os argumentos e o Conselheiro considera que é importante ouvir a Diretoria, eu tinha esse pensamento inicialmente. Se o Senhor mantém essa proposta eu estou de acordo.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Mantenho. Antes da decisão final eu gostaria de ouvir qual é a posição do PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS a respeito do assunto dos dois encaminhamentos.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH 

Há que tomar cuidado com uma certa subversão do processo. O órgão superior do sistema é o Conselho do qual nós somos Câmara Técnica, o Ministério efetivamente não pode doutrinariamente dizer o que o Conselho vai fazer ou deixar de fazer. então, é essa preocupação. Ouvir sempre é bom, mas é bom recuperar o que ela falou aqui. Nós não estamos falando de recuperação porque nós sabemos que tem técnica de recuperação de plantar exóticas para fazer os sombreamentos necessários e permitir até o livre germinar e depois cortar as exóticas todas tem um monte e isso não está sendo tratado aí. o que está sendo tratado aí é que houve um investimento econômico em cima de topo de morro onde foi feito plantios de exóticas, eucaliptos ou seja o que for. Então, esse plantio está o quê? Irregular porque é Área de Preservação Permanente e ele tem que ser recuperado e para dando está se dando o tempo de 2016 para que isso seja revertido a questões de floresta nativa novamente recuperada. Não quero crer que o MMA tem a competência de propor qualquer programa, seja o CONATA, seja o que for em descordo com os ditames do reza a legislação que está sendo feita por essa Casa. Então, ouvir tudo bem, mas nós temos que ver que (...) não pode atingir os Área de Preservação Permanente, ele tem que adequar. Então, se aí está havendo uma decisão é como está a reversão para vegetação nativa, não é nem a recuperação que está sendo falada. Então, tomem cuidado porque nós aqui dentro do órgão superior do processo. É ele é que está ditando para todo o sistema e, inclusive, para o próprio MMA.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu só queria retornar para encaminhamento, então. Eu gostaria de ouvir, antes da decisão final, eu gostaria de ouvir o PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS. Ninguém está colocando aqui que o PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS vai chegar aqui e dizer que você vai continuar em cima de topo de morro e você não vai recuperar nada, não é nada disso. O setor quer ouvir dentro dessa discussão o órgão que representa incondicionalmente o setor. Esse é o meu encaminhamento. Eu gostaria que antes de ser tomada essa decisão que nós ouvíssemos o Ministério do Meio Ambiente através do PROGRAMA NACIONAL DE FLORESTAS.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Eu acho que essa indefinição não pode colocar em risco tudo que já foi aprovado. Então, eu tenho o encaminhamento que é o seguinte, que se demembre, que o restante todo seja remetido a Câmara Jurídica que foi aprovado independente disso e que se estipule aqui o prazo para essa manifestação essa ouvida, essa outiva do Ministério, mas que isso se dê num prazo que esta Câmara defina porque, salvo engano nós havíamos também definido um prazo para que sentasse o Ministério e sentasse o setor produtivo e se trouxesse alguma coisa consensuada para cá. Então, eu acredito que os demais setores fundamentalmente a área urbana consolidada que hoje é um sério problema fique aguardando essa posição. Então, que se desmembre e se remeta para nós e que se define um prazo para que ocorra essa manifestação e eu sugiro aqui um prazo de 60 dias, que eu acho que é mais... 60 dias eu acho um prazo bem viável.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu só quero entender. Nós vamos pegar o documento versão dois limpa e vamos tirar desse documento disposições transitórias, vamos tirar. Esse assunto não vai ser discutido mais e nós vamos encaminhar e fazer um outro documento e mandar para Câmara Jurídica com essa observação, dizendo que o tema tal vai ficar na Câmara de Biomas até que venha uma contribuição e tal. Aí tudo bem.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu só quero lembrar que não discutido os considerandos.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Caron, eu estou até com medo de apresentar essa sugestão. Eu estava vendo aqui a questão dos considerandos, João, e eu queria ver isso com vocês também. 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
A gente podia voltar isso e depois vai para os considerandos.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Podemos, mas aí eu queria já fazer tudo isso em bloco. Veja bem, não é que o considerando tem menos importância, não é isso. Mas é que o coração de uma redação jurídica e de uma Resolução não é o considerando são os artigos, incisos, os parágrafos e etc... E quando a gente pega aqui os considerandos: considerando um, três, oito e dez de um total de quinze mais quatro que foram acrescidos, sugestão de acréscimo ele não tem nenhuma sugestão de alteração. Então, qual é a minha proposta? Eu estou com medo de apresentar, mas eu queria tentar apresentar é de que a gente aprovasse o desmembramento e já mandasse logo para não ficar atrasando aqui os considerandos um, três e dez junto com esses para lá de modo a liberar a grande parte desse texto e nós ficaríamos aqui na Câmara Técnica com a questão da Silvicultura... 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Para fazer uma outra Resolução. Outra proposta de Resolução. Isso é que tem que está claro. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Para fazer uma outra Resolução. Só para concluir, Elizete, só falta uma frase e também nessa decisão a gente não aprovaria...

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Essa é a frase que você está com medo de dizer. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
E não aprovaria aqueles outros considerandos que têm proposta de Resolução, até para não gastar muito tempo e muita polêmica e como sabemos que existem outras etapas e no plenário você pode apresentar, inclusive, outros considerandos, eu acho que a gente libertaria a pauta para seguirem o seu caminho para o plenário e a gente aprovaria os esses quatro considerandos com a sugestão de corte por tema da questão de APP e ficaríamos aqui apenas com viu Caron, apenas com essa sua proposta de trabalharmos outra Resolução da questão da Silvicultura não perdendo aquilo que a gente já aprovou, mas também ao mesmo tempo a gente dá esse prazo de 60 dias que daria o final de fevereiro, depois do carnaval para gente sentar aqui e finalizar a silvicultura escutando o Ministério do Meio ambiente enquanto os outros temas seguirirma o seu curso normal para plenário.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Deixa eu entender. Nós retiramos daqui todos os considerandos ligados a Silvicultura e aprovamos os texto do Ministério em relação aos outros considerandos. É isso? Porque nós temos que aprovar isso aqui.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente) 

Não, veja bem, a gente tiraria todos os considerandos que têm alguma sugestão de alteração, a gente não aprovaria nem ele e nem a sugestão, só ficaríamos com os considerandos que não têm nenhuma proposta de alteração que é o considerando um três, oito e dez desde que ele também se refira evidentemente aos temas das seções que a gente já aprovou para liberar para frente e ficaríamos aqui apenas com a silvicultura e essa possibilidade de ouvir o Ministério do Meio ambiente. 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Há uma sutileza aí. Eu já li esses considerandos, já olhei. Eu acho que os consideranods propostos pelos Ministério estão bons. Eu deixaria o texto original do Ministério aprovado, quer dizer, nós aprovaríamos, nós temos que aprovar isso. Todos os considerandos e só retiraríamos aquele considerando que tem alguma coisa ligada a silvicultura.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Só uma lembrança que Herman Benjamim na outra reunião, ele falou que se a Câmara quisesse a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos faria os trabalhos sobre os considerandos. Se a Câmara Técnica de Gestão não quisesse trabalhar os considerandos que ela poderia mandar a integralidade dos considerandos atuais com as modificações que foram propostas e que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos trabalharia isso. Só queria fazer...

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu quero fazer uma colocação. Eu não concordo com essa posição. Nós estamos transferindo para o departamento jurídico e coisa que tem competência da Câmara.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Também não concordo. Minha proposta não é essa. A minha proposta é outra, eu aprovo os considerandos que vieram da consolidação do Ministério. Se a Câmara Jurídica quiser alterar ela altera como sempre ela altera.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Elizete, eu quero dizer que pessoalmente eu até retiro a minha proposta diante da sua e a gente aprova todos os considerandos e rejeitamos todas as proposta de alteração e liberamos o que a gente já decidiu na Câmara Técnica para seguir o seu caminho. Vamos ouvir o Monteiro.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH:

Sr. Presidente e Senhores Conselheiros, eu só peço uma reflexão quanto a uma coisa que vem acontecendo sistematicamente no CONAMA. Nós, às vezes, fazemos Resoluções de 15, 20 artigos e temos a competência de colocar 15 considerandos, doze considerandos. Então, só peço a reflexão de todos os Senhores que considerando tem que ser coisa de ordem política, geral, balizadora do procedimento. E não querer fazer limitação, mas sim ter o maior número, quatro ou cinco, ficando nessa ordem. O Sr. me falou que tinha 15 considerandos.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Na verdade, Monteiro, cabia apenas o considerando a legislação ambiental vigente...

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH:

Não digo tanto, mas uns quatro ou cinco porque cá para nós. Essa Resolução têm quantos artigos? Vinte e poucos, sei lá. Tem Resolução que tem uns vinte e tem quinze considerandos. As pessoas querem colocar os considerandos. Então, peço uma reflexão quanto a isso.

Helder Naves Torres – MME
Eu acho um pouco prematuro aprovar todos os considerandos porque, por exemplo, você tem uma aqui. “Considerando o dever legal”, o último, o dez: “considerando o dever legal do proprietário ou do possuidor de recuperar as Áreas de Preservação Permanente e regularmente suprimidas ou ocupadas”. A quem se atinge? Por exemplo, eu estou falando agora sobre a questão do minerador. O minerador responsável ele pode não ser o proprietário da área e está isento disso. Outra coisa, quando fala, aqui nós estamos falando de áreas. Acho que o Vigote colocou muito bem que são os passivos. O Grupo de Trabalho da Câmara Técnica foi convocado para não tratar de passivo. Eu acho fundamental tratar passivos, mas não nessa Resolução, eu só citei um exemplo, que seria prematuro aprovar os considerandos. Eu sugiro de que há necessidade de aprovar alguns considerandos. Só aquele que remete a Medida Provisória que fala que o CONAMA tem que decidir sobre esse assunto e aquele que fala que o CONAMA é responsável por isso.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Eu acho que isso pode ter alguma dúvida. Então, a minha proposta eu retiro e vou dizer o seguinte, que amanhã isso seja mandado para os Conselheiros exclusivamente, não manda aquelas três páginas lá que de vez eu esqueço e tiro lá e gasto papel a toa e dá o prazo para os Conselheiros de cinco dias úteis para se pronunciarem, senão, quem se pronunciar tudo bem, quem não se pronunciar é isso que está aprovado.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
E se tiverem várias propostas. E se vários Conselheiros se manifestarem com propostas diferentes e conflitante. Quem decide? Eu não.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Só me escute, eu creio...

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Se tiver conflitante o Presidente decide.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Veja bem, o considerando um três, oito e dez não tem nenhuma sugestão de alteração. E quando a gente faz uma leitura do um, três, oito e dez ele contempla, salvo entendimento diferente dos Senhores e da platéia, contempla alguns dos temas, não todos, é verdade que está lá dentro do que a gente já aprovou em termos de artigo, parágrafo e inciso e pegando, inclusive, a sugestão de Monteiro da gente não ter uma Resolução com dez artigos e tal e termos uma quantidade enorme de considerando, eu proponho que a gente aprove apenas o considerando um, três, oito e dez e mande para frente aquilo que a gente já provou com essa sugestão do Caron da gente segurar aqui e fazer uma Resolução específica da APP silvicultura.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Eu só quero fazer uma colocação aqui. Por exemplo, no considerando número três, eu gostaria de ser esclarecido. “considerando que o direito de propriedade será exercido com as limitações que a legislação estabelece, ficando o proprietário ou posseiro obrigado a respeitarem os regulamentos administrativos”. Eu gostaria, sinceramente, eu gostaria de uma explicação jurídica, talvez, um Dr. pudesse me dar isso, o Ministério Público. Eu gostaria de ser esclarecido a respeito disso.

Mário José Gisi – MPF-PGR
O que se verifica aqui que, na verdade, até poderia ser um pouco melhorada a redação, mas na verdade o direito da propriedade é a propriedade com todos os seus contornos e limitações que a legislação e o regulamento estabelece porque não existe direito de propriedade fora desse contexto legal. Então, na verdade, o que está querendo se dizer aqui é que esses elementos fazem parte do direito de propriedade e o direito de propriedade só existe na medida em que seja respeitado todo esse delineamento jurídico que a legislação estabelece.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Elizete, o que você acha do um, três, oito e dez e recusamos os outros e aí a gente mandaria e ficávamos com a silvicultura. Vamos ouvir a Lia.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE 

Se você for ficar com um, três, oito e dez, a Câmara técnica é soberana eu só pedia para pelo menos deixar o cinco porque o cinco é que faz a definição, conceituação de APP é fundamental que ele fique.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
OK. Um, três, cinco, oito e dez.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Vem cá. Só vamos, então, considerar a proposta para não deixar a AMDA fora, porque não decidimos aqui a respeito do cinco já.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Da AMDA é só Área de Preservação por APP.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Só sugere a sigla. Da AMDA não tem nem questão de fundo, é de relação. Então, ok a gente aprova a proposta da AMDA e fica a um, três, cinco, oito e dez. OK? Um, três, cinco, oito e dez. Não vamos aumentar. A gente tem que ceder uma vez. 

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Mas o nove diz que você tem regulamentar e implementar (...) a Resolução.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Tem razão. Vamos discutir o nove. A lia tem razão porque, inclusive, é um ponto central. Vamos para o nove. Só tem uma proposta da CNI que é substituição do nono considerando por... Aí tem lá a redação. Põe na tela.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Ele muda os artigos.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH:

Está ampliando, antes era só primeiro e quarto o parágrafo terceiro. Agora é artigo primeiro, parágrafos único. O segundo parágrafos primeiro do terceiro e artigo quarto.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Quais são esses? São esses dois que têm que verificar o que são? Lia, você tem o parágrafos único do artigo segundo. Isso que agregou.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ela está vendo no texto a que se refere. Parágrafo único do artigo segundo. Dominique vai ler. O parágrafo único: no caso de áreas urbanas, assim entendidas a compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal e nas regiões metropolitadas e aglomerações urbanas em todo território abrangido observar-se o disposto nos respectivos planos Diretores, leis de uso do solo respeitados os princípios e limite a que se refere este artigo”.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Parágrafos primeiro do artigo terceiro ler aí, por favor.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
A supressão total ou parcial de floresta de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do poder executivo federal quando for necessária a execução de obras, planos, atividade ou projetos de utilidade pública ou interesse social”. Eu acho que não tem problema de utilizar.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH:

Na verdade é isso que está sendo feito.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Para mim tudo bem, pode ser. 

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Da CNI está muito mais completa...

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
É, eu estou nessa linha aí também. Então, eu submeto a votação dos Senhores. No caso do considerando nono a gente fica com a proposta da CNI. 

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina 

De acordo.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Concorda.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Concorda.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Também.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, ficou no considerando nono aprovado. Então, vou ler: “considerando a necessidade de regulamentar o artigo primeiro, o parágrafo único do artigo segundo, o parágrafo primeiro do artigo terceiro e o artigo quarto da lei 4771 de 15 de setembro de 1965 alterada pela MP de 2i66 1967 de 24 agosto de 2001”. Então, a gente também aprovou a redação, aprovou ainda não, mas eu vou sugerir agora, a gente ficar com, no caso, um, três, cinco e dez. Um, três, cinco, oito e dez. A nove a gente já aprovou. Nós vamos aprovar agora a um, três, cinco, oito e dez em bloco. 

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Bloco aprovado.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
OK: carona.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Aprovado.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Aprovado.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok, nós aprovamos a nove e agora na segunda etapa aprovamos a um, três, cinco, oito e dez. então, ficamos aprovados e vamos mandar para frente os considerandos um, três, cinco, oito, nove e dez e mais tudo aquilo que a gente já aprovou desmembrando. E ficamos, então, na Câmara Técnica com as questões da Silvicultura dentro da sugestão da gente escutar o Ministério do Meio ambiente nos próximos 60 dias.

Lia Drumond C. Dornelles – IBAMA-PROGE
Só uma questão de deixar redonda a redação. Já que ela vai retirar totalmente a parte das disposições transitórias não pode tirar os dois últimos artigos que é que fala da penalidade de quem não cumprir. Então, eu sugiro que isso fique como disposições finais. Se não me engano é o que está hoje como artigo três ou quatorze que remete para o Decreto 3179 e o final.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente) 

O artigo 14 e 15 que nós já aprovamos na reunião anterior e que está nas disposições transitórias não sai das disposições transitórias continuam aqui e seguem junto com a Resolução para frente como disposições finais.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
A Ementa a gente vai ter problema também.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
A Ementa a gente vai ter que mexer nela. Eu acho que essa Ementa que está do Ministério está boa.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Sim.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA
Aprovada.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Proposta do Ministério.

Paulo Celso de Oliveira – CAPOIB - Comunidade Indígena
Proposta do Ministério.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, está aprovada a proposta do Ministério a ementa que eu vou ler agora. “dispõe sobre as exceções que podem possibilitar a supressão de vegetação e intervenções em Áreas de Preservação Permanente”. E aí quando a gente fizer da Resolução a gente tem que falar da silvicultura em Área de Preservação Permanente.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Uma última pergunta para ficar claro. Na reunião anterior tinha sido emitida a possibilidade que essa Resolução fosse desmenbrada em Resoluções individuais segundo as sessões utilizando a sessão primeira como sessão idêntica... Na reunião anterior tinha...

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro Honorário/PROJETOS/SRH
Agora não.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Existia a possibilidade, mas eu vejo diante do que foi aprovado aqui que fica sem sentido propor isso. 

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Eu vou lembrar qual era o argumento. É que se fosse necessário mudar alguma coisa numa sessão, que a gente sabe no CONAMA que abrir uma Resolução para mudar um pedaço acaba se re-discutindo tudo. Então, essa era a idéia de fazer Resoluções individuais para cada tipo de atividade que fosse ser exceção na APP para poder, se fosse necessários re-discutir só pedaço por pedaço.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA 

A nossa posição é essa Resolução aqui.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 

Eu quero só que vocês digam oficialmente.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
É, Dominique, eu acho que dá para gente encaminhar assim. Porque veja bem, quando lá na frente a gente discutir a Resolução de silvicultura e outro tema agricultura que acabou não entrando, essa primeira parte desta Resolução está valendo, a não ser que a gente altere alguma coisa lá na frente, por isso que eu acho que contempla.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
O plenário tem poder de fazer isso. Eu acho que nós já fizemos o encaminhamento. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente) 

Então, ficou assim aprovado assim e vai junto também. 

(Palmas)

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Parabéns para todos nós. 

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Sr. Presidente, caso não haja nova possibilidade em nome do Governo de Santa Catarina, eu gostaria de desejar aos amigos um feliz Natal e um próspero 2005.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Ok. Eu só queria definir agora, antes de fechar o microfone, a data. Dominique, pega um calendário, a data da reunião de fevereiro da Câmara Técnica. Vamos só fechar isso e vamos tomar a cerveja depois.

João Guilherme Wegner Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina
Por favor, dia 15 não que é o meu aniversário. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Então, tem que ser depois do dia 15 porque dia 15 de fevereiro é aniversário dele. O carnaval é sete e oito.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR
Antes de colocar a data, eu vou fazer uma sugestão. O setor convida os membros da Câmara para que nós pudéssemos ir visitar áreas de topos de morro com cobertura. Eu queria deixar aberto essa possibilidade. Podemos manter contato para que a gente pudesse realmente combinar.

Rosalvo de Oliveira Júnior – MI-SDR (Presidente)
Senhores, dia sete e oito é aquela terça-feira de carnaval, dia 15, a terça-feira seguinte é aniversário do João. Então, eu proponho que faça a próxima reunião dia 17 e 18 que é quinta e sexta ou na segunda 21 de fevereiro. Então, vamos pegar 21 e 22? Não, terça-feira e Quarta. 22 e 23? Ok. Você dá um jeito de confirmar oK? Em princípio, precisa conferir o calendário, mas está o indicativo da próxima reunião dia 22 e 23 de fevereiro de 2005 que cai numa terça-feira. Lembrando que a gente está precisando modificar o (...) MMA em relação a apresentação do que foi aprovado pelo Conselheiro Caron. Não tendo nada mais a falar, um abraço, bom Natal e ano-novo e até 2005. Parabéns a todos.
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